
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2025b2

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/846.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 51.330,00 (cinqüenta e um mil e trezentos e trinta reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da 
empresa: P.C.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.598.969/0001-
55, para prestação de serviços de locação de estrutura de tendas, grade tipo disciplinadora, 
aparelhos de som e banheiros químicos para realização do AirShow, neste Município, com 
recursos do Convênio nº 00125/2025, que celebram o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado do Turismo e o Município de Umuarama, de acordo com o artigo 75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021, bem como artigo 3º, § 1º e seus incisos do Decreto Municipal nº 211/2025.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/08/846, de 29 
de agosto de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 04/2025 Processo Licitatório nº. 18/2025 Dispensa Eletrônica nº. 04/2025
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ/MF SOB Nº 
77.646.438/0001-76,
CONTRATADA  - C.A. DA CRUZ – ME (LAVA CAR UMUARAMA), CNPJ 
47.227.270/0001-01, com sede na Rua Doutor Camargo, 4459, Umuarama/PR.
OBJETO Prestação de Serviço de Lavagem (meia lavagem) dos veículos pertencentes à 
Câmara Municipal de Umuarama/PR, pelo período de 12 (doze) meses, conforme conveniência e 
necessidade da Contratante.
VALOR TOTAL DO CONTRATO A Contratante pagará a Contratada, por serviço de meia 
lavagem prestado, conforme solicitação, sendo os veículos lavados diretamente junto à Contratada, 
mediante a autorização (requisição) da Diretoria Geral da Câmara Municipal, o valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) por veículos efetivamente lavados (estima-se até 16 lavagens mensal). Estima-
se o valor total do contrato o corresponde a R$ 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais), 
considerando o período de 12 (doze) meses.
VIGENCIA DO CONTRATO – 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
contrato (17/09/2025).
RECURSOS ORÇAMENTARIOS Dotação Orçamentária nº. 3.3.90.39.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 3.3.90.39.19.99 (outros serviços de manutenção e 
conservação de veículos).
DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO – 17/09/2025.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3677/2025
DATA: 18/09/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 098, Pregão Eletrônico, 
nº 047/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da 
Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20 e 21, 
em favor da empresa W P DO BRASIL LTDA, CNPJ: 04.483.808/0001-70, em favor da empresa 
NEW CENTER INFORMATICA LTDA, CNPJ: 02.082.692/0001-90, os itens 09, 17, 18, 19, 22, 
23, 24, 25 e 26, o resultado do processo licitatório nº 098/2025, Pregão Eletrônico, nº 047/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 099/2025, Pregão Eletrônico, nº 
048/2025, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20 e 21, em favor 
da empresa W P DO BRASIL LTDA, CNPJ: 04.483.808/0001-70, em favor da empresa NEW 
CENTER INFORMATICA LTDA, CNPJ: 02.082.692/0001-90, os itens 09, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 25 
e 26, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE TONERS COMPATÍVEIS, SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE IMPRESSORAS, DESTINADOS A ATENDER 
ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO – PR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE 
INTEGRAM O EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, designado pela Portaria Municipal nº 
382/2025 de 12 de Junho de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas 
disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS E ACESSÓRIOS CORRELATOS, DESTINADOS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL, NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL. O BENEFÍCIO TEM COMO PÚBLICO-ALVO PESSOAS E 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, 
EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 02/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
02/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 02/10/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 64.865,18 (Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e sessenta e 
cinco reais e dezoito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 507/2025, de 18 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
MAIZA ROSA MOTA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO 503 2024/2025 04/10/2025 À 23/10/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia dO Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, declaro adjudicado 
e homologado as licitantes vencedoras, para o presente Processo Licitatório nº 038/2025 - 
Inexibilidade nº 006/2025, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para 
as empresas seguintes:
- 62.403.173 MARCOS MENEZ DA SILVA – CNPJ: 62.403.173/0001-08;
- 54.864.420 MILTON MOREIRA DA SILVA – CNPJ: 54.864.420/0001-45;
- 62.424.059 DIONES JOSE DA SILVA – CNPJ: 62.424.059/0001-64;
- 30.288.839 ADAO VANISKI DA SILVA – CNPJ: 30.288.839/0001-38;
- 62.156.969 SERGIO DIASSI – CNPJ: 62.156.969/0001-03;
A FIM DE CREDENCIAR PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 18 de setembro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
ERRATA 01/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 035/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-PR, TORNA PÚBLICA a ERRATA do EDITAL Nº 035/2025, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025, de abertura do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS, publicado na Edição nº 13.418, 
Pág. B11, do JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO e na Edição nº 163, do DIÁRIO ELETRÔNICO 
do Portal do Município: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no dia 18 de setembro de 2025.
ONDE LÊ-SE:
7.2. A Prova Objetiva será aplicada presencialmente no dia 28 DE OUTUBRO DE 2025, às 
08h:00min da manhã, na Escola Municipal PROFESSORA CLEUZA CAMPOS FONSECA 
AMADEU, localizada na Av. Italo Orcelli, 1007, Centro, Cafezal do Sul – PR.
7.5. A análise de títulos será realizada com base nas cópias dos documentos, devidamente 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência, que deverão ser entregues 
presencialmente, em meio impresso, à Comissão Especial ou a seus membros designados, no 
mesmo dia da aplicação da Prova Objetiva, em 28 DE OUTUBRO DE 2025, imediatamente após o 
término da prova pelo candidato. Não serão aceitos documentos entregues em momento diverso;
7.6. A análise dos títulos será realizada pela Comissão Especial após a correção da Prova Objetiva 
e para os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
da Prova Objetiva;
7.7. O candidato poderá atingir, na totalidade, pontuação máxima de 100 (cem) pontos, sendo 70 
pontos na prova objetiva e 30 pontos na prova de títulos;
entregues em momento diverso;
LEIA-SE:
7.2. A Prova Objetiva será aplicada presencialmente no dia 28 DE SETEMBRO DE 2025, às 
08h:00min da manhã, na Escola Municipal PROFESSORA CLEUZA CAMPOS FONSECA 
AMADEU, localizada na Av. Italo Orcelli, 1007, Centro, Cafezal do Sul – PR.
7.3. A análise de títulos será realizada com base nas cópias dos documentos, devidamente 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência, que deverão ser entregues 
presencialmente, em meio impresso, à Comissão Especial ou a seus membros designados, no 
mesmo dia da aplicação da Prova Objetiva, em 28 DE SETEMBRO DE 2025, imediatamente 
após o término da prova pelo candidato. Não serão aceitos documentos entregues em momento 
diverso;
7.4. A análise dos títulos será realizada pela Comissão Especial após a correção da Prova Objetiva 
e para os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
da Prova Objetiva;
7.5 O candidato poderá atingir, na totalidade, pontuação máxima de 100 (cem) pontos, sendo 70 
pontos na prova objetiva e 30 pontos na prova de títulos;
entregues em momento diverso.
Cafezal do Sul/PR, 18 de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 519/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 214/2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FATIMA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 17 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 214/2025, de 
06 de março de 2025, que nomeou a Servidora ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FATIMA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.289.715-0/PR e CPF sob nº 044.568.359-74, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 
20 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 522/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 250/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA MAYARA CORDEIRO GALVÃO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 18 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 250/2025, 
de 18 de março de 2025, que nomeou a Servidora MAYARA CORDEIRO GALVÃO, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG sob nº 14.063.709-2/PR e CPF sob nº 112.418.519-48, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 523/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 246/2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PATRICIA DA SILVA ABREU, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 18 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 246/2025, de 
18 de março de 2025, que nomeou a Servidora PATRICIA DA SILVA ABREU, brasileira, inscrita 
na CI/RG sob nº 10.831.415-0/PR e CPF sob nº 077.956.779-, para o Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL - 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 524/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 247/2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ALINE FRANCIELI VICTOR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 18 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 247/2025, 
de 18 de março de 2025, que nomeou a Servidora ALINE FRANCIELI VICTOR, brasileira, inscrita 
na CI/RG sob nº 9.970.760-7/PR e CPF sob nº 057.366.139-1, para o Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 526/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 249/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SILVANA SOARES DE SOUZA COGO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 18 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 249/2025, de 
18 de março de 2025, que nomeou a Servidora SILVANA SOARES DE SOUZA COGO, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG sob nº 7.997.438-2/PR e CPF sob nº 045.820.799-38, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 527/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 245/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 19 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 245/2025, 
de 18 de março de 2025, que nomeou a Servidora THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG sob nº 12.744.331-9/PR e CPF sob nº 086.226.769-27, para o Cargo 
de Provimento Temporário de PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL - 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 528/2025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 251/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ISABELA CRISTINA COSTA SILVA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 013/2024, 
de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 20 de março de 2026, o prazo da vigência da Portaria n° 251/2025, 
de 18 de março de 2025, que nomeou a Servidora ISABELA CRISTINA COSTA SILVA, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG sob nº 13.922.006-4/PR e CPF sob nº 104.007.789-71, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 67/2025 – INEXIGIbILIDADE nº 16/2025. 
 
 
 
Ref. Oficio, pelo qual o agente de contratação, designado pela 

portaria n° 421/2025, solicita HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA -  EPP, CNPJ n° 
04.233.582/0001-07 , base legal artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/21, Lei nº 
13019/14, bem como Lei Municipal nº 839/2017 e Decreto n° 65-66/2023, 
visando garantir a conformidade com a legislação vigente, e assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, valor Global R$ 
66.000,00 (sessenta e seis mil reais),  por inexigibilidade com artigo 74, caput, 
da Lei nº 14.133/21e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIbILIDADE – Conforme 
constam as informações contidas no Oficio do agente de Contratação, bem 
como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, caput, da 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações 

HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação 
com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que 
dispõem os princípios que regem esta casa de leis, bem como nas razões 
elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 13/2025, processo n° 46/2025 
com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Cafezal do Sul - PR, 18 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 

Pedro Minoru Inoue 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

   
 

 

 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025 

PROCESSO N° 29/2025 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à 
solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA O 
CURSO/EVENTO: LICITAÇÕES E CONTRATOS SEM ERROS: RESPOSTAS 
CLARAS PARA AS PRINCIPAIS DÚVIDAS E DESAFIOS DO LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO, COMO PLANEJAR ESTRATÉGIAS 
PARA TRANSFORMAR PROCESSOS LICITATÓRIOS EM RESULTADOS 
POSITIVOS (MODO CLÁSSICO), A SER REALIZADO NOS DIAS 23, 24, 25 E 
26 DE SETEMBRO DE 2025 EM CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS”, AUTORIZA a abertura do processo 
de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da referida 
Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Nelson Toth 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 1.305.186,39  - 
 1.305.186,39  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  1.172.749,42  - 
Obrigações Patronais  132.436,97  - 

 -  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 1.305.186,39  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
 69.791.953,11  - 

 11.939,82  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 69.780.013,29  - 
 1.305.186,39  1,87

  -     - 
 -  - 
 -  - 

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)
 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 32.502.850,74  11.925,79
 32.042.290,57  11.925,79

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  28.527.911,65  11.925,79
Obrigações Patronais  3.514.378,92  - 

 460.560,17  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  460.560,17  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 32.502.850,74  11.925,79

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
 69.791.953,11  - 

 11.939,82  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 69.780.013,29  - 
 32.514.776,53  46,60

  -     - 
 -  - 
 -  - 

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)
 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
 3.092.468,44  2.775.248,22  2.437.237,50  - 

 155.296,32  155.296,32  155.296,32  - 
 2.937.172,12  2.619.951,90  2.281.941,18  - 
 2.937.172,12  2.619.951,90  2.281.941,18  - 

Internos  2.937.172,12  2.619.951,90  2.281.941,18  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 
Do FGTS  -  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 11.652.239,14  20.594.717,12  19.357.100,41  - 
 11.304.126,81  20.246.604,79  19.008.988,08  - 
 14.763.777,71  22.468.492,58  21.044.160,32  - 
 2.879.008,69  1.550.984,57  620.857,38  - 

 580.642,21  670.903,22  1.414.314,86  - 
 348.112,33  348.112,33  348.112,33  - 

(8.559.770,70) (17.819.468,90) (16.919.862,91)  - 

 67.248.780,76  69.226.424,45  69.791.953,11  - 

 350.000,00  350.000,00  11.939,82  - 

 66.898.780,76  68.876.424,45  69.780.013,29  - 
 4,62  4,03  3,49  - 

(12,80) (25,87) (24,25)  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

Disponibilidade de Caixa¹
Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2025

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.414.764,42  2.035.853,41  1.717.316,97  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição 
Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício 
em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha 
"Precatórios".

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar 
Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 86.358.966,00 11.110.152,25 39.028.506,43

RECEITAS CORRENTES 86.358.966,00 11.110.152,25 39.028.506,43

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.946.994,00 1.317.881,11 2.611.659,50

Impostos 6.864.354,00 1.127.736,21 1.551.986,50

Taxas 1.942.220,00 190.144,90 919.253,00

Contribuição de Melhoria 140.420,00 - 140.420,00

CONTRIBUIÇÕES 1.756.440,00 336.788,21 195.539,24

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.756.440,00 336.788,21 195.539,24

RECEITA PATRIMONIAL 504.336,00 325.579,12 (1.253.730,60)

Valores Mobiliários 504.336,00 325.579,12 (1.253.730,60)

RECEITA DE SERVIÇOS 77.420,00 - 77.409,94

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 77.420,00 - 77.409,94

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 74.930.136,00 9.047.799,80 37.512.969,36

Transferências da União e de suas Entidades 38.013.746,00 5.007.338,74 18.874.485,33

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 24.736.390,00 2.277.504,30 14.435.321,17

Transferências de Outras Instituições Públicas 12.180.000,00 1.762.956,76 4.303.162,86

Outras Transferências - - (100.000,00)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 143.640,00 82.104,01 (115.341,01)

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.730,00 48,28 2.606,27

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 30.310,00 63.961,36 (154.728,96)

Demais Receitas Correntes 110.600,00 18.094,37 36.781,68

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 86.358.966,00 11.110.152,25 39.028.506,43

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 86.358.966,00 11.110.152,25 39.028.506,43

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 86.358.966,00 11.110.152,25 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 91.116.946,78 17.449.047,56 39.889.046,75 51.227.900,03 35.776.603,87

DESPESAS CORRENTES 78.400.371,68 10.520.488,97 38.044.422,87 40.355.948,81 34.329.758,48

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 41.598.648,68 5.303.180,08 20.795.058,24 20.803.590,44 18.868.594,57

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 526.536,00 42.151,48 218.406,17 308.129,83 218.406,17

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.275.187,00 5.175.157,41 17.030.958,46 19.244.228,54 15.242.757,74

DESPESAS DE CAPITAL 12.380.177,10 6.928.558,59 1.844.623,88 10.535.553,22 1.446.845,39

INVESTIMENTOS 11.444.113,10 6.755.953,25 1.189.392,94 10.254.720,16 791.614,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 936.064,00 172.605,34 655.230,94 280.833,06 655.230,94936.064,00 655.230,94 280.833,06 172.605,34 -

5.895.948,00 8.766.935,98 3.613.241,12 810.914,34 -

4.959.884,00 8.111.705,04 3.332.408,06 638.309,00 -

526.536,00 218.406,17 308.129,83 42.151,48 -

35.800.167,00 17.869.397,75 18.405.789,25 5.661.310,59 -

76.961.633,00 38.936.173,96 39.464.197,72 13.300.876,60 -

40.634.930,00 20.848.370,04 20.750.278,64 7.597.414,53 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

83.193.979,00 47.703.109,94 43.413.836,84 14.111.790,94 -

- - 1.602.909,63 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

86.358.966,00 12,87 47.330.459,57 54,81

- - 1.602.909,63 -

- - - -

86.358.966,00 12,87 47.330.459,57 54,81

86.358.966,00 12,87 47.330.459,57 54,81

- - - -

2.730,00 1,77 123,73 4,53

30.310,00 211,02 185.038,96 610,49

110.600,00 16,36 73.818,32 66,74

12.180.000,00 14,47 7.876.837,14 64,67

- - 100.000,00 -

143.640,00 57,16 258.981,01 180,30

74.930.136,00 12,07 37.417.166,64 49,94

38.013.746,00 13,17 19.139.260,67 50,35

24.736.390,00 9,21 10.301.068,83 41,64

504.336,00 64,56 1.758.066,60 348,59

77.420,00 - 10,06 0,01

77.420,00 - 10,06 0,01

1.756.440,00 19,17 1.560.900,76 88,87

1.756.440,00 19,17 1.560.900,76 88,87

504.336,00 64,56 1.758.066,60 348,59

6.864.354,00 16,43 5.312.367,50 77,39

1.942.220,00 9,79 1.022.967,00 52,67

140.420,00 - - -

86.358.966,00 12,87 47.330.459,57 54,81

86.358.966,00 12,87 47.330.459,57 54,81

8.946.994,00 14,73 6.335.334,50 70,81

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 336.398,00 - - 336.398,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 91.116.946,78 17.449.047,56 39.889.046,75 51.227.900,03 35.776.603,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 91.116.946,78 17.449.047,56 39.889.046,75 51.227.900,03 35.776.603,87

SUPERÁVIT (XIII) - - 7.441.412,82 - 11.553.855,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 91.116.946,78 17.449.047,56 47.330.459,57 51.227.900,03 47.330.459,57

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -- - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)Até o Bimestre

(c)

- - - - -

83.193.979,00 47.703.109,94 - 14.111.790,94 -

- - - - -

83.193.979,00 47.703.109,94 43.413.836,84 14.111.790,94 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

83.193.979,00 47.703.109,94 43.413.836,84 14.111.790,94 -

336.398,00 - 336.398,00 - -

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)
DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 83.193.979,00 91.116.946,78 17.449.047,56 47.703.109,94 100,00 43.413.836,84 14.111.790,94 39.889.046,75 100,00 51.227.900,03

10.691.409,00 12.563.503,72 2.134.405,89 7.434.271,35 15,58 5.129.232,37 2.515.992,14 7.242.838,14 18,16 5.320.665,58
Administração Geral 8.688.520,00 10.269.303,43 1.401.604,40 6.025.493,48 12,63 4.243.809,95 1.768.135,50 5.907.753,60 14,81 4.361.549,83
Administração Financeira 2.002.889,00 2.294.200,29 732.801,49 1.408.777,87 2,95 885.422,42 747.856,64 1.335.084,54 3,35 959.115,75

4.829.488,00 4.829.488,00 387.265,85 1.333.913,63 2,80 3.495.574,37 479.301,11 1.305.446,02 3,27 3.524.041,98
Assistência à Pessoa Idosa 53.000,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00
Assistência à Pessoa com Deficiência 73.878,00 73.878,00 0,00 0,00 0,00 73.878,00 0,00 0,00 0,00 73.878,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 616.215,00 616.215,00 61.241,69 188.807,73 0,40 427.407,27 71.202,86 188.485,80 0,47 427.729,20
Assistência Comunitária 4.086.395,00 4.086.395,00 326.024,16 1.145.105,90 2,40 2.941.289,10 408.098,25 1.116.960,22 2,80 2.969.434,78

25.524.807,00 23.407.154,27 3.581.535,38 12.545.246,02 26,30 10.861.908,25 3.995.141,56 11.706.206,56 29,35 11.700.947,71
Administração Geral 7.686.278,00 12.111.907,51 2.596.872,42 7.690.355,29 16,12 4.421.552,22 2.460.008,71 7.042.299,65 17,65 5.069.607,86
Atenção Básica 11.671.051,00 6.282.060,05 568.494,22 2.130.197,09 4,47 4.151.862,96 693.001,05 2.089.657,78 5,24 4.192.402,27
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.514.186,00 4.975.186,00 416.168,74 2.711.469,63 5,68 2.263.716,37 839.942,55 2.561.225,12 6,42 2.413.960,88
Vigilância Sanitária 653.292,00 38.000,71 0,00 13.224,01 0,03 24.776,70 2.189,25 13.024,01 0,03 24.976,70

29.628.259,00 30.815.003,11 3.822.859,61 14.180.772,18 29,73 16.634.230,93 5.064.386,51 13.183.829,39 33,05 17.631.173,72
Ensino Fundamental 25.258.778,00 26.705.123,56 3.813.167,79 13.324.665,38 27,93 13.380.458,18 4.972.186,51 13.004.010,07 32,60 13.701.113,49
Educação Infantil 4.334.481,00 4.074.879,55 9.691,82 856.106,80 1,79 3.218.772,75 92.200,00 179.819,32 0,45 3.895.060,23
Educação de Jovens e Adultos 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00

820.048,00 1.022.048,00 139.250,00 220.645,87 0,46 801.402,13 141.800,00 220.645,87 0,55 801.402,13
Difusão Cultural 820.048,00 1.022.048,00 139.250,00 220.645,87 0,46 801.402,13 141.800,00 220.645,87 0,55 801.402,13

4.305.298,00 9.312.592,60 4.582.591,95 6.796.393,97 14,25 2.516.198,63 721.223,45 2.788.673,78 6,99 6.523.918,82
Infra-estrutura Urbana 146.260,00 3.949.810,00 3.949.000,00 3.949.000,00 8,28 810,00 0,00 0,00 0,00 3.949.810,00
Serviços Urbanos 4.159.038,00 5.362.782,60 633.591,95 2.847.393,97 5,97 2.515.388,63 721.223,45 2.788.673,78 6,99 2.574.108,82

1.506.622,00 1.506.622,00 167.083,31 641.275,46 1,34 865.346,54 161.677,37 633.585,46 1,59 873.036,54
Preservação e Conservação Ambiental 1.506.622,00 1.506.622,00 167.083,31 641.275,46 1,34 865.346,54 161.677,37 633.585,46 1,59 873.036,54

707.870,00 969.647,46 14.554,07 431.471,22 0,90 538.176,24 80.829,29 412.556,10 1,03 557.091,36
Extensão Rural 707.870,00 969.647,46 14.554,07 431.471,22 0,90 538.176,24 80.829,29 412.556,10 1,03 557.091,36

472.718,00 472.718,00 3.611,93 20.176,36 0,04 452.541,64 4.217,81 19.890,56 0,05 452.827,44
Promoção Industrial 472.718,00 472.718,00 3.611,93 20.176,36 0,04 452.541,64 4.217,81 19.890,56 0,05 452.827,44

1.733.820,00 2.510.003,30 1.787.975,86 2.090.052,49 4,38 419.950,81 360.616,59 662.589,72 1,66 1.847.413,58
Energia Elétrica 1.733.820,00 2.510.003,30 1.787.975,86 2.090.052,49 4,38 419.950,81 360.616,59 662.589,72 1,66 1.847.413,58

219.390,00 219.390,00 15.983,84 15.983,84 0,03 203.406,16 0,00 0,00 0,00 219.390,00
Promoção da Produção Agropecuária 219.390,00 219.390,00 15.983,84 15.983,84 0,03 203.406,16 0,00 0,00 0,00 219.390,00

933.252,00 1.491.229,03 515.777,67 938.010,89 1,97 553.218,14 290.452,91 657.888,49 1,65 833.340,54
Desporto Comunitário 933.252,00 1.491.229,03 515.777,67 938.010,89 1,97 553.218,14 290.452,91 657.888,49 1,65 833.340,54

1.484.600,00 1.661.149,29 296.152,20 1.054.896,66 2,21 606.252,63 296.152,20 1.054.896,66 2,64 606.252,63
Serviço da Dívida Interna 1.462.600,00 1.462.600,00 214.756,82 873.637,11 1,83 588.962,89 214.756,82 873.637,11 2,19 588.962,89
Outros Encargos Especiais 22.000,00 198.549,29 81.395,38 181.259,55 0,38 17.289,74 81.395,38 181.259,55 0,45 17.289,74

336.398,00 336.398,00 0,00 0,00 0,00 336.398,00 0,00 0,00 0,00 336.398,00

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Energia

Transporte

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

Reserva de Contingência 336.398,00 336.398,00 0,00 0,00 0,00 336.398,00 0,00 0,00 0,00 336.398,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

83.193.979,00 91.116.946,78 17.449.047,56 47.703.109,94 100 43.413.836,84 14.111.790,94 39.889.046,75 100 51.227.900,03TOTAL (III)=(I+II)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024 Janeiro/2025 Fevereiro/2025

Março/2025 Abril/2025 Maio/2025 Junho/2025 Julho/2025 Agosto/2025

5.173.455,85 5.832.841,69 5.473.768,89 10.171.566,02 7.261.638,13 6.829.569,89

6.750.481,98 6.343.538,42 6.994.707,14 6.526.024,56 6.776.335,94 5.531.338,73

382.916,63 578.459,49 471.290,20 960.714,60 595.769,48 915.464,21

1.412.897,62 793.468,64 615.324,64 684.528,80 799.410,67 518.470,44

37.699,82 39.522,08 32.279,78 38.526,29 32.638,89 140.523,50

826.186,37 205.169,23 109.518,77 103.455,37 118.958,32 144.174,61

199.060,69 166.828,36 147.308,60 205.877,11 182.240,07 159.194,65

177.439,47 230.227,75 153.081,34 179.040,43 168.731,59 222.376,89

57.624,82 101.602,74 13.814,52 37.133,25 279.073,24 137.296,68

15.721,65 62.469,82 13.300,74 94.594,73 185.349,21 42.573,36

15.973,68 196.174,17 211.553,63 607.118,55 14.088,87 173.764,11

228.436,64 203.345,95 247.871,97 215.951,05 241.658,96 3.913,27

72.557,62 74.332,14 66.333,67 72.059,40 87.728,41 304.685,27

165.113,49 92.255,89 91.551,82 91.487,22 84.712,59 105.432,31

153.446,29 154.207,52 168.694,21 180.218,49 200.989,28 191.575,03

212.316,09 216.399,85 205.542,66 197.289,64 171.716,79 165.071,42

83.372,04 93.123,65 377.022,49 196.875,39 402.778,54 118.352,23

443.189,78 142.558,75 196.156,60 129.451,58 167.214,61 158.364,51

83.372,04 93.123,65 377.022,49 196.875,39 402.778,54 117.844,31

442.677,38 142.558,75 154.826,07 129.269,70 167.214,61 158.364,51

- - - - - 507,92

512,40 - 41.330,53 181,88 - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - 5,03 - -

- 10,06 - - - -

4.457.840,22 4.989.792,09 4.446.220,71 8.802.289,09 6.005.184,08 5.592.620,58

4.668.788,92 5.178.082,90 5.934.575,44 5.475.767,72 5.528.188,31 4.717.133,91

1.944.461,40 1.626.511,61 2.082.009,13 4.963.763,74 2.096.478,24 2.813.231,72

1.852.642,52 1.882.600,93 2.401.524,42 2.466.695,52 2.592.651,25 1.997.781,32

1.006.867,80 1.132.578,25 956.873,74 1.209.074,82 1.198.336,03 1.002.188,65

1.089.278,11 1.216.964,28 928.780,91 1.103.040,20 1.266.702,58 1.017.098,73

57.409,46 51.979,52 51.728,40 67.025,88 953.145,14 323.008,66

312.317,01 273.949,47 218.653,85 110.676,18 90.206,11 68.902,13

75.230,73 521.506,62 56.312,50 57.574,22 38.238,14 3.190,23

2.219,70 34.701,52 4.100,60 7.578,79 711,76 382,66

Cota-Parte do ITR 801.747,47 2.660.000,00

Cota-Parte do FPM 28.720.351,80 32.999.646,00

Cota-Parte do ICMS 13.127.784,10 25.200.000,00

Cota-Parte do IPVA 2.579.001,81 4.900.000,00

Receita Industrial - -

Receita de Serviços 15,09 77.420,00

Transferências Correntes 65.796.483,97 87.642.136,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 2.465.927,44 504.336,00

Outras Receitas Patrimoniais 42.532,73 -

Receita Agropecuária - -

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.308.249,83 2.082.640,00

Contribuições 2.217.467,27 1.756.440,00

Receita Patrimonial 2.508.460,17 504.336,00

ISS 2.191.406,95 2.109.170,00

ITBI 1.040.554,76 840.784,00

IRRF 2.359.850,85 1.918.000,00

RECEITAS CORRENTES (I) 79.665.267,24 99.070.966,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.728.715,42 8.946.994,00

IPTU 1.828.653,03 1.996.400,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2024 a Agosto/2025

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2025

20.623,45 14.001,88 15.549,54 18.255,20 13.675,50 15.480,77

16.859,01 15.828,64 15.377,85 17.506,45 15.020,14 16.591,46

801.217,50 966.689,66 893.887,25 1.055.792,71 1.331.122,67 1.056.719,78

965.051,41 1.098.947,31 933.406,19 992.978,04 950.256,27 888.367,96

552.029,88 676.524,55 389.860,15 1.430.802,52 374.188,36 378.800,77

430.421,16 655.090,75 1.432.731,62 777.292,54 612.640,20 728.009,65

95.880,67 17.258,94 10.541,28 31.463,42 56.916,75 11.557,84

13.289,57 13.018,22 43.107,80 38.986,82 109.805,56 -27.701,55

537.175,29 669.315,25 632.494,40 2.351.153,97 859.974,47 831.419,86

654.663,12 684.808,77 713.687,37 741.099,21 577.371,33 620.151,09

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

537.175,29 669.315,25 632.494,40 2.351.153,97 859.974,47 831.419,86

654.663,12 684.808,77 713.687,37 741.099,21 577.371,33 620.151,09

6.095.818,86 5.658.729,65 6.281.019,77 5.784.925,35 6.198.964,61 4.911.187,64

- - - - - -

- - 2.851,05 2.784,80 3.280,97 3.023,00

4.636.280,56 5.163.526,44 4.841.274,49 7.820.412,05 6.401.663,66 5.998.150,03

6.095.818,86 5.658.729,65 6.278.168,72 5.782.140,55 6.195.683,64 4.908.164,64

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

4.636.280,56 5.163.526,44 4.841.274,49 7.820.412,05 6.401.663,66 5.998.150,03

6.095.818,86 5.658.729,65 6.278.168,72 5.782.140,55 6.195.683,64 4.908.164,64

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, § 11) (VII)

- -

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - 
VIII)

69.780.013,29 86.358.966,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

11.939,82 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

69.780.013,29 86.358.966,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 9.873.314,13 12.712.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
4.636.280,56 5.163.526,44 4.841.274,49 7.820.412,05 6.401.663,66 5.998.150,03 69.791.953,11 86.358.966,00

Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

Outras Transferências Correntes 8.438.392,15 6.902.490,00

Outras Receitas Correntes 414.125,32 143.640,00

DEDUÇÕES (II) 9.873.314,13 12.712.000,00

Transferências da LC 61/1989 194.769,89 280.000,00

Transferências do FUNDEB 11.934.436,75 14.700.000,00

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  32.514.776,53  46,60
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (17.479.878,42) (25,05)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
 69.791.953,11
 69.780.013,29
 69.780.013,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2025

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2024 Anteriores dezembro de 2024

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  287.199,22  2.353.665,40  2.129.842,38  -  511.022,24  308.292,00  2.087.000,88  691.799,45  689.231,77  -  1.706.061,11  2.217.083,35

PODER EXECUTIVO  287.199,22  2.353.665,40  2.129.842,38  -  511.022,24  308.292,00  2.087.000,88  691.799,45  689.231,77  -  1.706.061,11  2.217.083,35
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  287.199,22  2.353.665,40  2.129.842,38  -  511.022,24  308.292,00  2.087.000,88  691.799,45  689.231,77  -  1.706.061,11  2.217.083,35

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.660.704,00 4.006.704,00 919.866,62 22,96 895.458,24 22,35 801.443,94 20,00

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes 53.000,00 53.000,00 38.400,00 72,45 25.600,00 48,30 25.600,00 48,30

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 53.000,00 53.000,00 38.400,00 72,45 25.600,00 48,30 25.600,00 48,30

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas de Capital 73.130,00 3.130,00 - - - - - -

Despesas Correntes 2.004.276,00 1.654.276,00 26.585,91 1,61 23.737,72 1,43 19.272,32 1,17

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.077.406,00 1.657.406,00 26.585,91 1,60 23.737,72 1,43 19.272,32 1,16

Despesas de Capital 43.878,00 9.878,00 - - - - - -

Despesas Correntes 2.486.420,00 2.286.420,00 854.880,71 37,39 846.120,52 37,01 756.571,62 33,09

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.530.298,00 2.296.298,00 854.880,71 37,23 846.120,52 36,85 756.571,62 32,95

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 71.058.316,00 71.058.316,00 33.728.250,57 47,47

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Cota-Parte IPI-Exportação 280.000,00 280.000,00 126.339,82 45,12

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

Cota-Parte IPVA 4.900.000,00 4.900.000,00 2.350.858,55 47,98

Cota-Parte ICMS 25.200.000,00 25.200.000,00 8.822.389,49 35,01

Cota-Parte FPM 31.153.962,00 31.153.962,00 17.025.171,81 54,65

Cota-Parte ITR 2.660.000,00 2.660.000,00 91.123,40 3,43

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.918.000,00 1.918.000,00 1.329.030,82 69,29

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 64.193.962,00 64.193.962,00 28.415.883,07 44,27

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 840.784,00 840.784,00 830.379,43 98,76

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.109.170,00 2.109.170,00 1.472.332,19 69,81

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 6.864.354,00 6.864.354,00 5.312.367,50 77,39

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.996.400,00 1.996.400,00 1.680.625,06 84,18

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

5.059.237,59 895.458,24

- -

- -

- -

- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 12.574,93 - - - 12.574,93

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 12.534,93 - - - 12.534,93

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício a serem compensados (XXIV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício imediatamente anterior a serem compensados (XXV) (40,00) - - - (40,00)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Empenhos de 2021 e anteriores - - - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - - - - -

Empenhos de 2023 - - - - - - - -

Empenhos de 2024 - - - - - - - -

Empenhos de 2025 - - - - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 4.163.779,35

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados         
(v) = ((o + q) - u))

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2025 (saldo final = XIXd) - - - - 4.163.779,35

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 4.163.779,35

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 2,65

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 919.866,62 895.458,24 801.443,94

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 5.059.237,59

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 5.059.237,59

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -4.163.779,35 -4.257.793,65

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 919.866,62 895.458,24 801.443,94

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 17.786.583,00 16.441.930,27 9.150.743,06 55,65 8.483.508,30 51,60 7.779.128,00 47,31

Despesas de Capital 510.580,00 1.299.017,83 772.020,48 59,43 220.260,00 16,96 220.260,00 16,96

Despesas Correntes 7.122.698,00 10.759.889,68 6.879.934,81 63,94 6.796.439,65 63,16 6.260.314,44 58,18

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 7.633.278,00 12.058.907,51 7.651.955,29 63,45 7.016.699,65 58,19 6.480.574,44 53,74

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas de Capital 43.878,00 1.878,00 888,88 47,33 888,88 47,33 888,88 47,33

Despesas Correntes 609.414,00 36.122,71 12.335,13 34,15 12.135,13 33,59 12.135,13 33,59

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 653.292,00 38.000,71 13.224,01 34,80 13.024,01 34,27 13.024,01 34,27

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes 359.260,00 359.260,00 210.247,38 58,52 210.247,38 58,52 210.240,24 58,52

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 359.260,00 359.260,00 210.247,38 58,52 210.247,38 58,52 210.240,24 58,52

Despesas de Capital 36.565,00 36.565,00 - - - - - -

Despesas Correntes 9.104.188,00 3.949.197,05 1.275.316,38 32,29 1.243.537,26 31,49 1.075.289,31 27,23

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 9.140.753,00 3.985.762,05 1.275.316,38 32,00 1.243.537,26 31,20 1.075.289,31 26,98

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - 374,54 -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.208.498,00 4.208.498,00 3.373.440,73 80,16

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

Proveniente da União 4.067.560,00 4.067.560,00 2.592.997,85 63,75

Proveniente dos Estados 140.938,00 140.938,00 780.068,34 553,48

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 4.208.498,00 4.208.498,00 3.373.066,19 80,15

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 22.447.287,00 20.448.634,27 10.070.609,68 49,25 9.378.966,54 45,87 8.580.571,94 41,96

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 7.686.278,00 12.111.907,51 7.690.355,29 63,49 7.042.299,65 58,14 6.506.174,44 53,72

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 653.292,00 38.000,71 13.224,01 34,80 13.024,01 34,27 13.024,01 34,27

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.436.666,00 2.016.666,00 236.833,29 11,74 233.985,10 11,60 229.512,56 11,38

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.671.051,00 6.282.060,05 2.130.197,09 33,91 2.089.657,78 33,26 1.831.860,93 29,16

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

2025
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)
   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: URGEX SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ 41.605.701/0001-31
PROCESSO Nº 102/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 037/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL E ESPECIALISTA), ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE, 
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES.
VALOR DO CONTRATO: o valor de até R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/04/2026
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
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UMUARAMA, sexta-feira, 19 de setembro DE 2025b4

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 

 67.248.780,76  69.226.424,45  69.791.953,11  - 
 350.000,00  350.000,00  11.939,82  - 

 66.898.780,76  68.876.424,45  69.780.013,29  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DOS ESTADOS (IX)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2025

Página: 1 de 1
18/09/2025 10:20

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 69.791.953,11  - 
 11.939,82  - 

 69.780.013,29  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites.  No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras 
operações de crédito.

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa

      Interna
      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2025

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 17/Set/2025, 10h e 23m.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

86.358.966,00

8.946.994,00

1.996.400,00

2.109.170,00

840.784,00

1.918.000,00

2.082.640,00

1.756.440,00

504.336,00

504.336,00

-

74.930.136,00

26.839.646,00

20.160.000,00

3.976.000,00

2.128.000,00

224.000,00

14.700.000,00

6.902.490,00

221.060,00

-

221.060,00

85.854.630,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

85.854.630,00

85.854.630,00

78.400.371,68 38.044.422,87 154.786,12

41.598.648,68 20.795.058,24 -

526.536,00 218.406,17 -

36.275.187,00 17.030.958,46 154.786,12

- - -

36.275.187,00 17.030.958,46 154.786,12

77.873.835,68 37.826.016,70 154.786,12

- - -

- - -

12.380.177,10 1.844.623,88 540.093,65

11.444.113,10 1.189.392,94 540.093,65Investimentos 8.111.705,04 791.614,45 44.522,47 540.367,93

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 
RPPS) (XXII) - - - -

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 8.766.935,98 1.446.845,39 44.522,47 540.367,93

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 38.717.767,79 34.111.352,31 2.216.196,52 157.079,52
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 
(XXI) - - - -

Transferências Constitucionais e Legais - - - -

Demais Despesas Correntes 17.869.397,75 15.242.757,74 1.481.934,37 157.079,52

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 218.406,17 218.406,17 - -

Outras Despesas Correntes 17.869.397,75 15.242.757,74 1.481.934,37 157.079,52

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 38.936.173,96 34.329.758,48 2.216.196,52 157.079,52

Pessoal e Encargos Sociais 20.848.370,04 18.868.594,57 734.262,15 -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 45.614.925,70

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 45.614.925,70

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2025

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

Outras Receitas de Capital -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -

Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -

Outras Alienações de Bens -

Transferências de Capital -

Convênios -

Outras Transferências de Capital -

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) -

Operações de Crédito (VIII) -

Amortização de Empréstimos (IX) -

Alienação de Bens -

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -

Outras Receitas Financeiras (III) -

Receitas Correntes Restantes 258.991,07

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 45.614.925,70

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) -

Cota-Parte do ITR 72.898,80

Transferências da LC 61/1989 101.071,94

Transferências do FUNDEB 8.216.849,63

Outras Transferências Correntes 5.389.175,05

Demais Receitas Correntes 258.991,07

Outras Receitas Patrimoniais 42.532,73

Transferências Correntes 37.417.166,64

Cota-Parte do FPM 14.698.571,90

Cota-Parte do ICMS 7.057.911,75

Cota-Parte do IPVA 1.880.687,57

IRRF 1.329.030,82

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 1.022.967,00

Contribuições 1.560.900,76

Receita Patrimonial 1.758.066,60

Aplicações Financeiras (II) 1.715.533,87

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 47.330.459,57

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.335.334,50

IPTU 1.680.625,06

ISS 1.472.332,19

ITBI 830.379,43

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2025

Receitas Realizadas
(a)

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

936.064,00 655.230,94 -

11.444.113,10 1.189.392,94 540.093,65

336.398,00 - -

- - -

- - -

89.654.346,78 39.015.409,64 694.879,77

89.654.346,78 39.015.409,64 694.879,77

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.602.909,63

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais 1.602.909,63

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 
INTEGRANTES DA DC (XLVIII) -

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da 
Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- 
(XLXIX)]

6.101.940,90

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = 
(L) - (XXXVI - XXXVII) 4.605.280,41

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2025

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIa - XLIb) -2.258.151,31
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (XLV) = (XI) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA 
DC (XLVII) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -8.559.770,70 (16.919.862,91)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) 
= (XLIIa - XLIIb) 8.360.092,21

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício -

(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 2.879.008,69 620.857,38

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 580.642,21 1.414.314,86

Demais Haveres Financeiros 348.112,33 348.112,33

DEDUÇÕES (XL) 11.652.239,14 19.357.100,41

Disponibilidade de Caixa 11.304.126,81 19.008.988,08

Disponibilidade de Caixa Bruta 14.763.777,71 21.044.160,32

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2024 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 3.092.468,44 2.437.237,50

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 1.715.066,66

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 218.406,17

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 9.253.020,67

ABAIXO DA LINHA

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) 
= [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 7.756.360,18

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência -

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2025
VALOR INCORRIDO

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) 
= (XX + XXVIII + XXIX) 46.829.472,83 34.902.966,76 2.260.718,99 697.447,45

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 7.756.360,18

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 
RPPS) (XXXI) - - - -
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + 
XXIX + XXX) 46.829.472,83 34.902.966,76 2.260.718,99 697.447,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) - - - -
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS) 
(XXX) - - - -

Amortização da Dívida (XXVII) 655.230,94 655.230,94 - -
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 8.111.705,04 791.614,45 44.522,47 540.367,93

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - -

Demais Inversões Financeiras - - - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - -

Inversões Financeiras - - - -

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 6.433.912,27
0,00 8.920.107,72

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

2.640.864,62 0,00 2.129.842,38 511.022,24
Poder Executivo 2.640.864,62 0,00 2.129.842,38 511.022,24
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.395.292,88 0,00 689.231,77 1.706.061,11
Poder Executivo 2.395.292,88 0,00 689.231,77 1.706.061,11
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.036.157,50 0,00 2.819.074,15 2.217.083,35

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 41.211.494,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 69.791.953,11
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 69.780.013,29
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 69.780.013,29

Despesas Liquidadas 41.211.494,66
Despesas Pagas 37.099.051,78
Superávit Orçamentário 6.118.964,91

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
49.204.624,77

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.602.909,63
DESPESAS

Dotação Inicial 86.358.966,00
Dotação Atualizada 94.281.933,78
Despesas Empenhadas 49.204.624,77

RECEITAS
Previsão Inicial 86.358.966,00
Previsão Atualizada 86.358.966,00
Receitas Realizadas 47.330.459,57
Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.524.085,67 25%
7.777.724,89 70%

0,00 0%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
895.458,24 15%Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2,65

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%) 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18,74
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 97,86

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 86.358.966,00 47.330.459,57 54,81%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  9.373.994,00 6.530.360,55 69,66%

Receita de Contribuições  1.756.440,00 1.561.306,95 88,89%

Receita Patrimonial  504.336,00 1.758.066,60 348,59%

Receita de Serviços  77.420,00 20,12 0,03%

Transferências Correntes  87.642.136,00 43.100.341,86 49,18%

Outras Receitas Correntes  143.640,00 259.031,29 180,33%

(-) Dedução  -13.139.000,00 -5.878.667,80 44,74%

 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00                          -   0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 86.358.966,00 47.330.459,57 54,81%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 4.594.868,96 1.330.024,78 28,95%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.974.186,96 798.434,43 40,44%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00%

   Outras Despesas Correntes 2.620.682,00 531.590,35 20,28%

0,00%

 DESPESAS DE CAPITAL 167.317,00 3.888,85 2,32%

   Investimentos 167.317,00 3.888,85 2,32%

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00%

 TOTAL (IV) 4.762.185,96 1.333.913,63 28,01%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 616.215,00 188.807,73 30,64%

   Pessoal e Encargos Sociais 297.268,00 108.998,67 40,44%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 318.947,00 79.809,06 25,02%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 616.215,00 188.807,73 30,64%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 616.215,00 188.807,73 31%

 TOTAL 616.215,00 188.807,73 16%

(e/a) % (f/b) %
0,71% 0,40%

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                             

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Julho/Agosto de 2025

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

 

 

1. DADOS DO CONVENETE 
Órgão/Entidade proponente (Tomador) 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
C.N.P.J/M.F 

77.870.475/0001-63 
Nome do Prefeito 

RONALDO TINTI 
Endereço 

AV. CARLOS SPANHOL,164 
U.F. 

PR 
CEP 

87555-000 
Telefone 

44-3634-8000 

2. DADOS DO CONCEDENTE  
Nome 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO 

C.N.P.J/M.F 
95.640.736/0001-30 

Endereço 
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS 

E-mail 
CONTABILIDADEALTOPARAISO
@GMAIL.COM 

Cidade 
ALTO PARAISO 

U.F. 
PR 

CEP 
87.528-000 

Telefone 
44-3664-1320 

3.DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DA PONTE RIO PARACAÍ 
Período de Execução 

04/06/2025 - 16/02/2026 

Objeto: 

Cooperação financeira entre os partícipes, conforme autorizado pelo legistativo do Municipio de São 
Jorge do Patrocinio LEI Nº 2.747 /2025, bem como poder  legistativo do Muncipio de Alto Paraiso Lei 
n°642/2025, mediante a transferência de recursos pelo CONCEDENTE ao CONVENETE, no valor de R$ 
91.847,49 (noventa e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), 
correspondentes a 50% da contrapartida municipal do Convênio nº 58/2025-SECID, firmado entre o 
Convenente e o Governo do Estado do Paraná, para execução da obra de construção de ponte em concreto 
armado sobre o Rio Paracaí, divisa entre os Municípios de São Jorge do Patrocínio e Alto Paraíso, 
conforme projeto técnico aprovado.  

Justificativa : A construção da ponte em concreto armado sobre o Rio Paracaí visa substituir a atual 
travessia precária, garantindo maior segurança, durabilidade e capacidade de carga. A obra beneficiará 
diretamente moradores, produtores rurais e transportadores de São Jorge do Patrocínio e Alto Paraíso, 
facilitando o escoamento da produção agrícola e o acesso a serviços públicos essenciais. 
A nova estrutura proporcionará melhoria na mobilidade, integração regional e desenvolvimento 
socioeconômico para ambas as cidades interligadas pela ponte. 

 
3. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Etapa 
ou 

Fase 

 
Especificação 

Duração  
Valor - R$ 

Inicio Fim 

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 10/03/2025 25/05/2025 R$ 2.404,59 
 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA 
OBRA 04/06/2025 04/07/2025 

R$ 27.235,63 

PLANO DE TRAbALHO  

 

E-PROTOCOLO 21.826.298-8 

 

 

3 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS 
PLUVIAIS 05/07/2025 06/12/2025 

R$ 21.572,84 

 
4 FUNDACOES 17/07/2025 16/09/2025 R$ 3.348,29 

 
5 ESTRUTURAS 17/07/2025 18/12/2025 R$ 6.296,71 

 

13 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS) 04/06/2025 06/12/2025 

R$ 30.989,44 

 
Total               R$ 91.847,49 

5. PLANO DE APLICAÇÃO 

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00 

Código Dotação Orçamentária Código de 
Aplicação Especificação Contrapartida 

concedente(50%) 
Contrapartida 
convenente(50%) 

4.4.90.51   Outras obras e 
Instalações R$ 91.847,49 R$ 91.847,49 

 
 
6.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

Parcela Meta Mês/Ano Repasse interveniente (50%) Contrapartida Convenente(50%) 

1 Execução de até 32,27% 09/2025 R$ 29.640,50 R$ 29.640,50 
2 Execução de até 55,76% 10/2025 R$ 21.572,84 R$ 21.572,84 
3 Execução de até 59,40% 11/2025 R$ 3.348,29 R$ 3.348,29 

4 Execução de até 66,26% 12/2025 R$ 6.296,71 R$ 6.296,71 
5 Execução de até 100,00% 01/2026 R$ 30.989,44 R$ 30.989,44 

Subtotal                                          R$ 183.694,98  

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.  

O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, 

7. DADOS BANCARIOS  

BANCO  AGENCIA  CONTA CORRENTE 
BRASIL 8274-0 2517-8 

 

 

 

 

 

 

8.DECLARAÇÃO (PROPONENTE) 

Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao 
CONCEDENTE e sob todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora 
ou situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de recursos. 
 
São Jorge do Patrocinio, 01 de setembro de 2025. 
 
 

 
RONALDO TINTI  

Prefeito Municipal de SÃO JORGE DO ATROCÍNIO 
 
 
 
 
 

LUIZ ELISEU DOS SANTOS 
Aprovado por: Prefeito Municipal de Alto Pararaíso 

RONALDO 
TINTI:7387088
9934

Assinado de forma 
digital por RONALDO 
TINTI:73870889934 
Dados: 2025.09.11 
15:55:04 -03'00'

LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS:74499831920

Assinado de forma digital por LUIZ 
ELISEU DOS SANTOS:74499831920 
Dados: 2025.09.12 13:53:56 -03'00'

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES  
 
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica do INEPAM, RESOLVE 
RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital de abertura das inscrições, 
conforme segue:  
 
01) O item 1.1.3 do Edital passa a ser acrescido do subitem 1.1.3.1.  
 
1.1.3.1 Para que a inscrição seja homologada automaticamente conforme previsto no 1.1.3, os 
candidatos deverão realizar a sua inscrição para a mesma função efetuada no Processo Seletivo 
001/2025.  
 
02) Os demais itens do Edital de Abertura das Inscrições ficam devidamente ratificados.  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.  
 
 

Alto Piquiri, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

780 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0031 Lote 0001, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4542400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 780 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   780 / 2025   CADASTRO: 1-4542400  ZONA: 0003    QUADRA: 0031 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 520/2025
DATA: 18/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 045/2025, a saber:
Gestor:
VALDETE M. FERREIRA DE MELO – CPF: 026.451.779-21.
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Principal.
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1º Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 18 dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: ELMU AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 28.301.359/0001-18
PROCESSO Nº. 096/2025
PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE 
E SEGURANÇA DO TRABALHO, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR - NR 01), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL (PCMSO - NR 07), LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO 
(LTCAT), LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP), FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
DE GERENCIAMENTO DE SST, E APOIO TÉCNICO EM PROCESSOS TRABALHISTAS, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes

Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

Aposentadorias -

Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

Compensação Financeira entre os regimes -

Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR -

- - - -

- - -

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

Aposentadorias -

Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

Compensação Financeira entre os regimes -

Demais Despesas Previdenciárias -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

-

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

Pessoal e Encargos Sociais -

Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - -

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

- - - -

- - - -

- - - -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- - -

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

- - - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) 
+ (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal 1.050.000,00 25.368,99

1.050.000,00 -

1.050.000,00 -

- -

- -

1.050.000,00 25.368,99

14.786.828,00 8.262.522,55

12.266.828,00 7.922.510,06

12.180.000,00 7.876.837,14

86.828,00 45.672,92

- -

72.904.000,00 34.806.684,68

12.712.000,00 5.683.175,22

5.387.207,60 3.018.494,56

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

280.000,00 126.339,82

2.660.000,00 91.123,40

4.900.000,00 2.350.858,55

- -

- -

66.039.646,00 29.494.317,18

32.999.646,00 18.103.605,92

31.153.962,00 17.025.171,81

1.845.684,00 1.078.434,11

25.200.000,00 8.822.389,49

6.864.354,00 5.312.367,50

1.996.400,00 1.680.625,06

840.784,00 830.379,43

2.109.170,00 1.472.332,19

1.918.000,00 1.329.030,82

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1.1 - Educação Infantil

10.1.2 - Ensino Fundamental

10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.1.4 - Educação Especial

10.1.5 - Administração Geral

10.2- OUTRAS DESPESAS

10.2.1 - Educação Infantil

10.2.2 - Ensino Fundamental

10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.2.4 - Educação Especial

10.2.5 - Administração Geral

10.2.6 - Transporte (Escolar)

10.2.7 - Outras

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL - - - - - -

7.777.724,89 7.777.724,89 7.036.431,08 - - -
- - - - - -

17.758,29 17.758,29 17.758,29 - - -

240.703,45 240.703,45 203.337,52 - - -

7.760.056,60 7.760.056,60 7.018.762,79 - - -

- - - - - -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS 
RECEITAS RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO (i)

8.018.518,34 8.018.518,34 7.239.858,60 - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

671.627,68 240.793,45 240.793,45 203.427,52 -

- - - - -

671.627,68 240.793,45 240.793,45 203.427,52 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

11.762.554,00 7.777.724,89 7.777.724,89 7.036.431,08 -

- - - - -

13.613.561,54 7.777.724,89 7.777.724,89 7.036.431,08 -

1.851.007,54 - - - -

-

8.262.522,55

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
14.285.189,22 8.018.518,34 8.018.518,34 7.239.858,60 -

- -

- -

(532.000,00) 2.193.661,92

VALOR

-

-

- -

- -

420.000,00 314.643,50

420.000,00 314.643,50

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%)

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

20.1- Educação Infantil

20.2- Ensino Fundamental

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.4- Educação Especial

20.5- Administração Geral

20.6- Transporte (Escolar)

20.7- Outras

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

21.1- Educação Infantil

21.1.1- Creche

21.1.2- Pré-escola

22.2- Ensino Fundamental

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.683.175,22

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) -

18.891.775,68 8.904.037,23 8.835.318,78 7.990.417,24 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 840.910,45

2.922.233,54 24.110,01 24.110,01 24.007,16 -

- - - - -

21.814.009,22 8.928.147,24 8.859.428,79 8.014.424,40 -

2.922.233,54 24.110,01 24.110,01 24.007,16 -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.261.364,00 24.110,01 24.110,01 24.007,16 -

6.267.456,00 885.518,89 816.800,44 750.558,64 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
7.528.820,00 909.628,90 840.910,45 774.565,80 -

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

826.252,26 244.004,21 244.004,21 - 2,95

5.563.515,34 7.777.724,89 7.777.724,89 97,86

- - - -

3.805,35 - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² e  ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE

31.1.3- PNAE

31.1.4- PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

31.6- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

32.3- ENSINO MÉDIO

32.4- ENSINO SUPERIOR

32.5- ENSINO PROFISSIONAL

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

35.000,00 - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

8.003.485,88 4.420.628,15 4.168.691,29 3.249.729,35 -

- - - - -

9.000.993,89 5.252.624,94 4.324.400,60 3.405.335,81 -

962.508,01 831.996,79 155.709,31 155.606,46 -

- -

- -

- -

226.828,00 10.013,46

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- -

252.000,00 229.167,56

67.200,00 13.249,05

210.000,00 -

100.100,00 -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.656.956,00 810.562,30

1.556.856,00 810.562,30

1.027.656,00 568.145,69

123.039,00 121.413,00 123.039,00 - -

- - - - -

153.669,87 121.413,00 123.039,00 - 30.630,87

30.630,87 - - - 30.630,87

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 6.524.085,67

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

8.701.669,78 6.524.085,67 18,74

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

33.1.2- Pessoal Inativo

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2024

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.225.667,45 169.616,53
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada 
a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

8.262.522,55 568.145,69

7.362.897,60 412.642,40

1.225.667,45 169.616,53

- -

- -

2.099.383,02 1.302.506,40 549.384,09 224.856,19 -

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

326.042,50 14.113,24

2.099.383,02 1.302.506,40 549.384,09 224.856,19 -

- - - - -

284.000,00 - - - -

7.606.003,55 2.689.456,40 2.445.635,92 1.921.340,02 -

20.825.616,54 10.188.809,38 10.188.809,38 9.273.564,00 -

- - - - -

30.815.003,11 14.180.772,18 13.183.829,39 11.419.760,21 -

28.715.620,09 12.878.265,78 12.634.445,30 11.194.904,02 -

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025  

EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL/PR 

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 028/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de gêneros alimentícios para copa e 
cantina, para atender às necessidades dos diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul -Pr 
 
VALOR MAXIMO R$ 374.773,75 (trezentos e setenta e 
quatro mil setecentos e setenta e três reais e setenta e 
cinco centavos). RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 
08:50 horas do dia 03/10/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 03/10/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 03/10/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 18 de setembro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

Ofício 457/2025

Alto Piquiri, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

Solicitação de diárias em viagem a Curitiba

Vossa Senhoria

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 01 (uma) diárias

para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos

relacionados com a Administração Municipal.

NOME:

Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr.

DATA DE INÍCIO: 18/09/2025

DATA DO FIM: 18/09/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da

Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho

Prefeito Municipal

                                                  

V. S.ª Tiago Mira Coelho
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Finanças e planejamento
Alto Piquiri - PR

18/09/2025, 13:22 Atos Legais

192.168.20.204:9003/atoslegal/menuatoslegais/ 1/1

 

Comunicação Interna 50/2025

Alto Piquiri, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

Solicitação de diárias para custear despesas com viagem a Curitiba - Paraná.

Vossa Senhoria

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 01 (uma) diárias

para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos

relacionados com a Administração Municipal.

NOME:

MARILIA ALCINA DOS SANTOS CARVALHO

CPF: 042.513.609-40

RG: 8.668.518-3

CARGO: Secretária Municipal do Turismo

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr.

DATA DE INÍCIO: 18/09/2025

DATA DO FIM: 19/09/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da

Administração Municipal e da Secretária do Turismo

Marília Alcina dos Santos Carvalho

Secretária Municipal de Turismo

                                                  

V. S.ª Tiago Mira Coelho
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Finanças e planejamento
Alto Piquiri - PR

18/09/2025, 13:23 Atos Legais

192.168.20.204:9003/atoslegal/menuatoslegais/ 1/1

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 522/2025
DATA: 18/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO 
ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades 
normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo 
descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato no 
Processo Licitatorio nº 102/2025, Inexigibilidade nº 037/2025, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO– CPF: 089.355.579-78.
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10  Fiscal 
Principal.
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela 
garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso, 
bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato 
administrativo para o qual foi designado, proporcionando à contratante e ao 
contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento eficiente 
e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi 
designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 18 dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 096/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA, 
viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR., nos dias 23, 24, 25 e 26 de 
Setembro de 2025, para participar do curso: “A IMPORTÂNCIA DOS 
PODERES NA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, 
CONTRATOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E AS NOVAS PERSPECTIVAS 
DE ARRECADAÇÃO”- Realização: IFAG-BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme 
Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 18 
dias do mês de Setembro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE      JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                          1ª. Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 097/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador THIAGO HENRIQUE DE ARAUJO DA 
SILVA, viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR., nos dias 23, 24, 25 e 26 
de Setembro de 2025, para participar do curso: “A IMPORTÂNCIA DOS 
PODERES NA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, 
CONTRATOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E AS NOVAS PERSPECTIVAS 
DE ARRECADAÇÃO”- Realização: IFAG-BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme 
Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 18 
dias do mês de Setembro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE        JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                            1ª. Secretária
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UMUARAMA, sexta-feira, 19 de setembro DE 2025b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

731 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL, inscrito(a) no CPF Nº. 064.130.579-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0034 Lote 0009, ZONA 3, RUA MANDAGUARI, nº. 5161, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 352800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 731 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   731 / 2025   CADASTRO: 1-352800  ZONA: 0005    QUADRA: 0034 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL - CPF/CNPJ:  064.130.579-63

ENDEREÇO: RUA ANGELO BOSA, Nº 106, CEP: 47850000 - JARDIM IMPERIAL - LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

723 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 77.647.121/0001-54, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 004A, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, RUA 

DOS CRISANTEMOS, nº. 1401, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3142600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 723 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   723 / 2025   CADASTRO: 1-3142600  ZONA: 0011    QUADRA: 0016 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CPF/CNPJ:  77.647.121/0001-54

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS, Nº 4661, CEP: 87509260 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

724 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 77.647.121/0001-54, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0019, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, RUA 

DAS GARDENIAS, nº. 4479, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3144100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 724 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   724 / 2025   CADASTRO: 1-3144100  ZONA: 0011    QUADRA: 0016 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CPF/CNPJ:  77.647.121/0001-54

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS, Nº 4661, CEP: 87509260 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

771 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0004, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4497500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 771 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   771 / 2025   CADASTRO: 1-4497500  ZONA: 0003    QUADRA: 0007 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

786 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0008, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4499400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 786 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   786 / 2025   CADASTRO: 1-4499400  ZONA: 0003    QUADRA: 0008 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

785 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0009, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4499500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 785 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   785 / 2025   CADASTRO: 1-4499500  ZONA: 0003    QUADRA: 0008 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
 Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 098/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador ADELSON MASCARENHAS PEIXOTO OLIVEIRA, viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu – PR., nos dias 23, 24, 25 e 26 de Setembro de 2025, para participar do 
curso: “A IMPORTÂNCIA DOS PODERES NA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, 
CONTRATOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E AS NOVAS PERSPECTIVAS DE ARRECADAÇÃO”- 
Realização: IFAG-BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Setembro 
de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

prefeitura municipal de CRUZEIRO DO OESTE
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº958 /2025
SÚMULA: Concessão de Diária
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado ao Sr.º FLÁVIO SILVA POSSETI, Secretário Municipal de Saúde, com base na Lei 
Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada concessão de 
03 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagem e alimentação para os dias 24, 25, 26 e 27 
de setembro de 2025 em viagem oficial a cidade de Curitiba -Pr. A agenda contempla a participação no 
“Congresso de Hospitais e Estabelecimento de Saúde do Paraná 2025”, que terá início no dia  25/09, e 
prosseguirá em 26/09 o congresso, a ser realizada no Teatro UP Experience, localizado na rua Professor 
Viriato Parigot de Souza, 5300 –  Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 
(DEZOITO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal
NADYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária de Finanças
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UMUARAMA, sexta-feira, 19 de setembro DE 2025 b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

772 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0013, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4533300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 772 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   772 / 2025   CADASTRO: 1-4533300  ZONA: 0003    QUADRA: 0026 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

778 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0014, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4533400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 778 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   778 / 2025   CADASTRO: 1-4533400  ZONA: 0003    QUADRA: 0026 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

782 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0015, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4533500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 782 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   782 / 2025   CADASTRO: 1-4533500  ZONA: 0003    QUADRA: 0026 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

784 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0017, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4533700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 784 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   784 / 2025   CADASTRO: 1-4533700  ZONA: 0003    QUADRA: 0026 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

776 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0011, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4534800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 776 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   776 / 2025   CADASTRO: 1-4534800  ZONA: 0003    QUADRA: 0027 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

777 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0012, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4534900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 777 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   777 / 2025   CADASTRO: 1-4534900  ZONA: 0003    QUADRA: 0027 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

781 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0014, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4535100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 781 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   781 / 2025   CADASTRO: 1-4535100  ZONA: 0003    QUADRA: 0027 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

783 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0015, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4535200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 783 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   783 / 2025   CADASTRO: 1-4535200  ZONA: 0003    QUADRA: 0027 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

779 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0030 Lote 0001, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4541000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 779 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   779 / 2025   CADASTRO: 1-4541000  ZONA: 0003    QUADRA: 0030 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2025b8

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
 Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025
Em razão de retificação do edital, referente ao item 4.1 – Capacidade Técnica, que passou a 
prever critérios específicos para apresentação de atestados de capacidade técnica acompanhados 
de CAT, compatíveis com as características do objeto, a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri reabre 
a sessão pública nos mesmos termos do aviso anteriormente publicado.
DATA DA ABERTURA: 3 de outubro de 2025.
HORÁRIO: 08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de setembro de 2025, 
às 07:30h.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 3 de outubro de 2025, 
às 07:50h.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
em serviços de arquitetura e engenharia para elaboração e complementação de estudos 
preliminares, anteprojetos, projetos básicos, executivos e toda documentação técnica obrigatória, 
para atendimento às secretarias municipais, adotando a metodologia BIM (Building Information 
Modeling), e aprovação dos projetos legais nos órgãos competentes, conforme condições e 
exigências do edital e anexos.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Lei nº 123/2006 e Lei nº 147/2014.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.
altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44) 3656-8000 ou no Departamento de Licitações, de segunda a 
sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, ou pelo e-mail: licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri – PR, 18 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

BENS MÓVEIS 

DO TIPO MAIOR LANCE 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
 MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, sediado à Avenida Juvenal 
Silva Braga, n.°181, Centro, Esperança Nova/PR, por meio do Departamento de Compras e Licitações, através da 
Leiloeira Administrativa designada através da Portaria n.º 280/2025, devidamente autorizada pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Everton Barbieri, em conformidade com o disposto na Lei Federal 14.133 de 01/04/2021 e respectivas 
alterações e demais legislação correlata, Decreto nº 123.2025, Decreto nº 139/2025, Lei Orgânica do Município e nos 
termos do artigo 17, § 6º c/c 22, inciso V, torna pública a realização de procedimento de licitação na modalidade 
LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR LANCE POR LOTE, tendo por objeto a ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL.  
 
 Mediante a autorização da alienação dos bens, juntou-se os termos de avaliação realizada pela Comissão especial de 
Avaliação, razão pela qual o presente Edital leva ao conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de LEILÃO DE BENS MÓVEIS, do tipo maior lance ou oferta por lote, para a venda dos bens 
móveis abaixo descritos, todos de propriedade do Município de Esperança Nova. 
 

1. DO OBJETO 
OBJETO:  O presente Leilão tem por objeto a Alienação de Trator agrícola, implementos agrícolas, veículos, parque 
infantil, e demais equipamentos permanentes de propriedade do Município de Esperança Nova, consoante os itens 
relacionados no ANEXO I deste edital, Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. 

2. DA DATA, HORARIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO 

2.1. LOCAL  

2.1.1. O leilão eletrônico ocorrerá, por meio do endereço eletrônico – Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS (www.bnc.org.br ), mediante cadastro.  

2.1.2. Informações adicionais, relativas ao leilão, serão prestadas pela Leiloeira Administrativa, por meio do e-mail 
licitacao@esperancanova.pr.gov.br ou no Telefone 44-3640-8035, bem como na Divisão de Compras, Licitações, 
Contratos e Controle de Bens, na situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR.  

2.2. DATA E HORÁRIO  

2.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: das 08:30h do dia 19/09/2025, até às 07:30 
horas do dia 10/10/2025.  
2.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07:31 horas do dia 10/10/2025.  
2.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 10/10/2025.  
2.2.4. DURAÇÃO DA DISPUTA: 04 (quatro) horas.  
2.2.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE POR LOTE, a partir da avaliação.  
2.2.6. MODO DE DISPUTA: Aberto.  
2.2.7. LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: www.bnc.org.br.   
2.2.8. REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF  
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS (www.bnc.org.br). 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-8000. 
 

Esperança Nova/PR, 18 de setembro de 2025. 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 99/2024 - PREGÃO Nº 40/2024, ID 
N° 2997 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E AUTO POSTO DOURADINA 
LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
AUTO POSTO DOURADINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 635, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ 
sob nº 80.842.909/0001-26, Inscrição Estadual nº 842.00224-93, Telefones: (44) 3663-1184, (44) 9992-
3887 e (44) 9918-4627, e-mail: fabianovolpatto@hotmail.com, neste ato representado pelo Senhor 
Fabiano Aparecido Volpato, portador do RG n.º 5.333.920-4 SESP-PR, inscrito no CPF n.º 017.633.629-
06, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA e 
VALOR, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 99/2024, ID n° 2997, decorrente do Pregão Eletrônico nº 40/2024, até 
27 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 27 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 

fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 1.124.200,00 (um milhão, cento e vinte e quatro 
mil e duzentos reais), referente à renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens 
abaixo relacionado na Ata de Registro de Preços Original, alteração essa fundamentada no parecer 
jurídico nº 246/2025. 

 

Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Percentual 
de 

Desconto 
1 Aquisição de combustível, 

gasolina comum automotivo 
de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender 
a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR. 

Litro IPIRANGA  60.000 5,91 354.600,00 1,10% 

3 Aquisição de Combustível, 
óleo diesel S10 de acordo 
com legislação vigente da 
ANP, para atender a frota de 
veículos da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR. 

Litro IPIRANGA  130.000 5,92 769.600,00 1,10% 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (16/09/2025). 

 
 
 
                                                                                         
____________________________                      __________________________________ 

 MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                              AUTO POSTO DOURADINA LTDA 
 Oberdam José de Oliveira                                          Fabiano Aparecido Volpato 
 Contratante                                                                 Contratada 
                                     
                                                                               
 
 
Testemunhas  
 
 
____________________________                    _________________________________ 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 99/2024 - PREGÃO Nº 40/2024, ID 
N° 2998 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GAZIN AUTO POSTO LTDA 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
GAZIN AUTO POSTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA PR 082, KM 01, 
s/n, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 
03.199.828/0001-09, Inscrição Estadual nº 901.88.908-25, telefones: (44) 3663-1373 e (44) 9981-49180, 
e-mail: licitacao@gazin.com.br, neste ato representado pelo Senhor Luiz Aparecido Custodio, brasileiro, 
diretor financeiro, portador do RG. n.º 30272510, inscrito no CPF n.º 474.359.689-00, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA e VALOR, nos 
seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 99/2024, ID n° 2998, decorrente do Pregão Eletrônico nº 40/2024, até 
27 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 27 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 

fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 897.500,00 (oitocentos e noventa e sete mil e 
quinhentos reais), referente à renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens 
abaixo relacionado na Ata de Registro de Preços Original, alteração essa fundamentada no parecer 
jurídico nº 247/2025. 

 

Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Percentual 
de 

Desconto 
2 Aquisição de Combustível, 

óleo diesel comum 
automotivo de acordo com 
legislação vigente da ANP, 
para atender a frota de 
veículos da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR. 

Litro PETROBRAS  150.000 5,72 858.000,00 1,05% 

4 Aquisição de combustível, 
etanol comum automotivo 
de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para 
atender a frota de veículos 
da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR. 

Litro PETROBRAS  10.000 3,95 39.500,00 1,05% 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (16/09/2025). 

 
 
 
                                                                                         
____________________________                      __________________________________ 

 MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                              GAZIN AUTO POSTO LTDA 
 Oberdam José de Oliveira                                          Luiz Aparecido Custodio 
 Contratante                                                                 Contratada 
                                     
                                                                               
 
 
Testemunhas  
 
 
 
____________________________                    _________________________________ 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025
Processo Adm: Nº 132/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO
DE ALTÔNIA-PR.

Empresas vencedoras valor total: R$ 274.186,21 (duzentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta e seis reais e vinte e um centavos): CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (39610184000147) com os lotes: 12, 52, 54, 59 no valor total de R$ 6.764,00 (seis mil e setecentos e sessenta e quatro reais). LICITE SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (34223536000198) com os lotes: 30, 35, 40, 50 no valor total de R$ 10.607,50 (dez mil e seiscentos e sete reais e cinquenta
centavos). RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (00358519000146) com os lotes: 8, 18 no valor total de R$
16.430,00 (dezesseis mil e quatrocentos e trinta reais). CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA (30766874000115) com os lotes: 2, 25, 48 no valor total de R$ 3.084,00 (três mil e oitenta e
quatro reais). CIRÚRGICA NOSSA SENHORA – LTDA (24586988000180) com os lotes: 3, 46, 49, 67, 83, 84, 90, 95, 96, 98, 99, 100, 101, 103 no valor total de R$ 21.356,00 (vinte
e um mil e trezentos e cinquenta e seis reais). TANKAVEL LTDA (47326875000141) com os lotes: 85, 86, 87 no valor total de R$ 26.743,80 (vinte e seis mil e setecentos e
quarenta e três reais e oitenta centavos). CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO LTDA (29426310000154) com os lotes: 9, 31, 57, 63 no valor total de R$ 18.642,50 (dezoito mil e
seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (48368182000184) com os lotes: 14, 39, 64, 73 no valor total de
R$ 1.877,00 (um mil e oitocentos e setenta e sete reais). CAVALLI COM. DE PROD. MED. E HOSP. EIRELI EPP (32743242000161) com os lotes: 47, 92, 102 no valor total de R$
1.843,00 (um mil e oitocentos e quarenta e três reais). ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI (27789446000101) com os lotes: 22, 82, 107 no
valor total de R$ 30.332,70 (trinta mil e trezentos e trinta e dois reais e setenta centavos). PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (32708161000120) com os lotes: 29, 37, 55,
76 no valor total de R$ 16.945,00 (dezesseis mil e novecentos e quarenta e cinco reais). CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME (23228076000174)
com os lotes: 13, 19, 28, 33, 91 no valor total de R$ 37.840,00 (trinta e sete mil e oitocentos e quarenta reais). LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
(52179963000106) com os lotes: 24, 26, 36, 51, 71, 72 no valor total de R$ 11.231,00 (onze mil e duzentos e trinta e um reais). MED OESTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA (54843246000154) com os lotes: 1, 5, 7, 17 no valor total de R$ 27.446,00 (vinte e sete mil e quatrocentos e quarenta e seis reais). PLENA MEDICA
HOSPITALAR - EIRELI (29032903000136) com os lotes: 11, 15, 38, 41, 66, 77, 88, 89, 94 no valor total de R$ 29.305,51 (vinte e nove mil e trezentos e cinco reais e cinquenta e
um centavos). CIRUMAX COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (10807944000129) com os lotes: 104, 105, 106 no valor total de R$ 4.843,20 (quatro mil e oitocentos e
quarenta e três reais e vinte centavos). SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI (28643008000195) com os lotes: 4, 34, 53, 58 no valor total de
R$ 8.895,00 (oito mil e oitocentos e noventa e cinco reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ALTONIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei n° 14.133/21, Art. 28, inc. I, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

ALTÔNIA (PR), quinta-feira, 18 de setembro de 2025

DIEGO JARDIM PERGO
AUTORIDADE COMPETENTE

18/09/25, 15:18 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 40/2025 - BNC
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO 
 
 

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO  
Ata de Registro de Preços nº 87/2024 
Pregão Eletrônico nº 42/2024 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
27.789.446/0001-01. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o ITEM 10 - ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO 70%, 1000 ML...; marca VALE VERDE, passando o valor de R$54,00 para R$63,00, ITEM 33 - 
EQUIPO MACRO GOTAS COM ROLDANA...; marca MEDIX, passando o valor de R$0,64 para R$0,768, ITEM 
37 - ESPÉCULO VAGINAL ESTÉRIL TAMANHO MÉDIO...; marca VAGISPEC, passando o valor de R$1,03 para 
R$1,63, ITEM 49 - FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P...; marca SAFETY, passando o valor de R$0,96 para 
R$1,57, ITEM 50 - FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M...; marca SUPERFRAL, passando o valor de R$0,99 para 
R$1,57, ITEM 56 - GEL CONDUTIVO PARA ULTRA-SOM...; marca MULTIGEL, passando o valor de R$20,00 
para R$24,00, ITEM 65 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO. PEQUENA C/ 100UN...; marca MEDIX, 
passando o valor de R$18,09 para R$22,20, ITEM 66 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO. MÉDIO C/ 
100...; marca MEDIX, passando o valor de R$18,20 para R$22,20, ITEM 67 - LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO. GRANDE C/ 100...; marca MEDIX, passando o valor de R$18,80 para R$22,20, o que causou um 
desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, conforme solicitado pela empresa e comprovando 
a o aumento do preço deste item, as partes acordam pela alteração do valor unitário para restabelecer o 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme os documentos em anexo (notas fiscais), conforme a aprovação 
do gestor de contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de registro de 
preços de nº 87/2024, firmado entre as partes. 
Data: 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR 
 

Edital n.º 05.39/2025 – Homologação das Inscrições - PMD                                                                     Página 1 de 1 

 

E D I T A L  N . º  0 5 . 3 9 / 2 0 2 5   
H O M O L O G A Ç Ã O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  

 
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições do Concurso Público n.º 
39/2025, nos seguintes termos. 
 
Art.1°  Após análise dos recursos administrativos interpostos em face do Deferimento das Inscrições, ficam 

MANTIDOS os ANEXOS integrantes do Edital n.º 04.39/2025, divulgado na data de 11 de setembro de 2025.  
 

I. Os candidatos que interpuseram deferimento das inscrições poderão consultar a resposta individualmente 
na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que 
deverá ser realizada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar a partir desta publicação. 
 

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  Douradina (PR), 17 de setembro de 2025. 

 
 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR 
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E D I T A L  N . º  0 5 . 4 0 / 2 0 2 5   
H O M O L O G A Ç Ã O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S   

 
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições do Concurso para 
Emprego Público n.º 40/2025, nos seguintes termos. 
 
Art.1°  Diante da ausência de recursos administrativos interpostos em face do Deferimento das Inscrições, ficam 

MANTIDOS os ANEXOS integrantes do Edital n.º 04.40/2025, divulgado na data de 11 de setembro de 2025.  
 

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  Douradina (PR), 17 de setembro de 2025. 

 
 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS 
 Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 055/2025
PROCESSO N° 116/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada com 
emissão de laudo a distância e fornecimento de comodato de Aparelhos de Eletrocardiograma 
(com registro na ANVISA) incluindo instalação e suporte, a serem utilizados pela Rede Municipal 
de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/10/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 18 de setembro de 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia SOcial dO 
MunÍciPiO de GuaÍra

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA/PR
Nº 12/2025
Súmula: “Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos acumulados no período de março/2024 
a março/2025, a ser executado no exercício de 2025, visando a redução de saldos, conforme 
detalhamento apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.”
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Nº 
2.423/2025 de 01.09.2025:
Considerando:
• CONSIDERANDO a necessidade de garantir a adequada utilização dos recursos federais 
destinados à Assistência Social, conforme normativas do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS;
• Considerando a apresentação pela Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Plano de Aplicação de Recursos acumulados no período de março/2024 a março/2025;
• CONSIDERANDO a deliberação realizada em Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada em 17 de setembro de 2025;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos acumulados no período de março/2024 
a março/2025, a ser executado no exercício de 2025, visando a redução de saldos, conforme 
detalhamento apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fernando Silva Vilhalva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Guaíra-PR, em 17 de Setembro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE N° 024/2025
Contrato n° 056/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 17 de setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO
CNPJ: 76.659.572/0001-49
OBJETO: Contratação da empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO, para 
realização da primeira etapa do Campeonato Paranaense de Motocross 2025, a fim de realizar 
campeonato no município de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 127.500,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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UMUARAMA, sexta-feira, 19 de setembro DE 2025 b9

prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 952/2025-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para transporte 
de pacientes para a cidade de Curitiba/PR, na data 26, 27, 28 e 29 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551, Jardim Cruzeiro
CPF 853.281.549-91	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143	 Nº. CONTA 1001578-2
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERIODO: 26, 27, 28 e 29 setembro de  2025.	 QT. DIÁRIAS
03 DIARIAS 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 953/2025-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRº FLÁVIO SILVA POSSETI, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$ 100,74, 
totalizando o valor de R$ 503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLÁVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUERENTE
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí  nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143	 Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretária.	 QT. DIÁRIAS
 05 diárias
 	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 954/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
Srº, FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (CINCO) diárias, de 
R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais 
e setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades; 
Cascavel, Arapongas, Londrina e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05diárias   	VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº955/2025 – SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para transporte 
de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos dias 24, 25, 26 e 
27 de setembro a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P 3352	 Nº. CONTA Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO: 24, 25, 26 e 27 de setembro a cidade de Curitiba.
	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 956/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.º FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretário Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352	 Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
 R$ 503,70	Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 957/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para transporte 
de pacientes a cidade de Curitiba, e nos dias 01, 02, 03 e 04 de outubro 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352	 Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO: 01, 02, 03 e 04 de outubro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
 R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, 
comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 33/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025. 
 
O objeto a ser licitado será:   
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE TIC - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - DO TIPO TAbLET, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTAbELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Data e hora de abertura da sessão pública: 01 de outubro de 2025 às 08:00 h 
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema 
eletrônico utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 
edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(44) 3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 18 setembro de 2025. 
 
 
 
 

            REGIANE CASTRO BONADIO 
                                      AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 006/2025.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida 
na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de 
Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará 
no dia 23 de Setembro de 2025, às 17:30 horas, nas dependências da 
Câmara Municipal de Icaraíma, Rua Monte Belo nº 607, Centro, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 17:30 horas, término previsto 18:30 
horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo 
quadrimestre de 2025.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês Setembro de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2025
Atualiza o valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - CIP, nos termos da Lei Municipal nº 206, de 30 de dezembro 
de 2003.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
Considerando o disposto no §2º do art. 97 do Código Tributário Nacional, 
o qual estabelece textualmente que “Não constitui majoração de tributo, 
para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor 
monetário da respectiva base de cálculo”;
Considerando que a Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CIP, instituído pela Lei Municipal nº 206/2003, tem 
por objetivo cobrir as despesas com a energia elétrica consumida nos 
logradouros públicos, além de despesas com operação, manutenção, 
eficientização e ampliação do serviço de iluminação pública do 
Município;
Considerando a necessidade de se buscar o constante equilíbrio das 
contas públicas, para dar cumprimento à Lei de Responsabilidade 
Fiscal; e
Considerando, ainda, o disposto no art. 10 da lei 206/2003, qual dispõe 
que “Os valores do CIP para os exercícios subsequentes a 2004 serão 
determinados mediante aplicação, [...], da variação do INPC ocorrida 
nos 12 meses anteriores ao do reajuste, [...].”.
DECRETA
Art. 1º. Fica atualizado em 5,05% (cinco vírgula zero cinco por cento), 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, registrado 
durante o período de setembro de 2024 a agosto de 2025, os valores da 
base de cálculo para fins de lançamento da Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública – CIP.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os dispositivos em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, aos dezoito dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE N° 008/2025
OBJETO: Credenciamento para compra de produtos hortifrutis dos 
produtores da agricultura familiar para o preparo da alimentação 
escolar da Rede Muncipal de Ensino de Ivaté-PR.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 17 de setembro de 
2025.
Contrato n° 057/2025.
CONTRATADO: Dirce Gomes da Silva
CPF/CNPJ:  045.790.189-66.
VALOR TOTAL: R$ 4.102,80 (quatro mil, cento e dois reais e oitenta 
centavos)

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
ATA DE CLASSIFICAÇÃO
Dispensa: 015/2025.
Objeto: Fornecimento e a instalação de itens de comunicação 
visual para a Unidade Mista de Saúde do município de Ivaté.
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a 
dispensa de licitação supramencionada, aos 23 dias do 
mês de julho do ano de 2025, por meio do Diário Oficial do 
Município, Jornal Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, 
publicado no sítio eletrônico da Prefeitura https://ivate.
eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP.
Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram 
recebidos no período de 23/07/2025 a 28/07/2025. Após 
análise detalhada, constatou-se que uma empresa ofertou o 
menor valor, conforme a tabela abaixo:
Ordem	 Empresa
CNPJ	 Valor proposto (R$)	 Habilitada
1°	 UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 14.145.153/0001-31	 R$ 15.680,00	 Sim
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para 
os devidos fins.
Ivaté, 18 de setembro de 2025
Laysa Bessa Capistrano Sacchi
Agente de Contratação

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 117/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa 
de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de 
Dispensa Eletrônica n° 020/2025, em favor empresa APARECIDO 
ANASTACIO DA SILVA, CNPJ: 54.083.678/0001-04, que tem como 
objeto Contratação de empresa para locação de brinquedos em 
comemoração ao dia das crianças., no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias de setembro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
ATA DE CLASSIFICAÇÃO
Dispensa: 021/2025.
Objeto: Aquisição de equipamentos para a estruturação e adequada 
utilização da quadra de Beach Tennis, recém-instalada no município, 
proporcionando condições técnicas e de segurança para a prática do 
esporte.
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de 
licitação supramencionada, aos 15 dias do mês de setembro do ano de 
2025, por meio do Diário Oficial do Município, Jornal Ilustrado, com seu 
inteiro teor do Edital, publicado no sítio eletrônico da Prefeitura https://
ivate.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP.
Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no 
período de 15/09/2025 a 18/09/2025, sendo que, após a devida análise, 
a ordem de classificação ficou estabelecida conforme a tabela abaixo:
Ordem	 Empresa CNPJ	 Data de entrega de protocolo	
Valor proposto (R$)	 Habilitada
1°	 PARANÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E 
CORDAS LTDA
CNPJ: 05.700.700/0001-02	 17/09/2025
 às 17:05	 R$ 10.190,00	 Sim
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os 
devidos fins.
Ivaté, 18 de setembro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
DA AMAVY – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 

AMIGOS DE VILA YARA – ALTÔNIA ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O BIENIO 2025/2027

A Associação de Moradores e Amigos de Vila Yara – AMAVY, no 
Município e Comarca de Altônia,
CONVOCA :
Os seus associados para a Assembleia de eleições para a escolha 
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, da Associação de 
Moradores e Amigos de Vila Yara - AMAVY, para mandato de 02 (dois) 
anos, nos seguintes termos:
Art. 1º Serão eleitos para Diretoria Executiva  e Conselho Fiscal da 
Associação, 09 (nove) componentes, assim discriminados: 01(um) 
Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-presidente, 01 (um) Diretor  
secretário, 01 (um) Diretor Segundo Secretário, 01 (um) Diretor 
Tesoureiro e 01 (um) Diretor Segundo Tesoureiro, bem como 03 (três) 
Membros do Conselho Fiscal;
Art. 2º Para controle e conferência dos eleitores será utilizado o livro 
de presença;
Art. 3º Poderá ser votado as Chapas inscritas na Secretaria da 
Associação, até às 18h:00m do dia 17/10/2025;
Art. 4º Terá direito de votar o associado que se encontrar filiado à 
AMAVY até 17/07/2025;
Art. 5º A atual Diretoria designará Junta Eleitoral, composta por 03 (três) 
membros, que não participem de nenhum cargo eletivo, e nem sejam 
membro da atual diretoria;
Art. 6º  As fichas de inscrição serão feitas em 02 (duas) vias, devendo 
ser assinada pelo candidato a Diretor Presidente da chapa, devendo 
conter na mesma, obrigatoriamente, o nome ou a denominação da 
referida chapa;
Art. 7º A votação será secreta, dispensada, em caso de chapa única.
Parágrafo Único: no caso de chapa única será considerada vencedora 
por aclamação.
Art. 8º A eleição ocorrerá no dia 17 de outubro de 2025, na quadra de 
esportes da AMAVY;
Art. 9º A apuração será feita pela Junta Eleitoral , no caso de mais que 
uma Chapa, ao final da votação no mesmo dia, após o encerramento 
das eleições e deverá ser realizada na presença de, no mínimo, 
um fiscal de cada chapa, mediante elaboração de ata constando o 
resultado da apuração dos votos, bem como a assinatura de todos os 
presentes;
Art. 10 O resultado da eleição será divulgado após a apuração;
Art. 11 A posse ocorrerá ao final da apuração;
Art. 12 Será declarada vencedora a chapa que obtiver maioria simples 
dos votos válidos, com qualquer quórum de votantes.
Altônia, 15 de setembro de 2025.
LUIZ CARLOS LEMES
Diretor-Presidente da AMAVY

prefeitura MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 145/2025 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
Declara de utilidade pública para fins de pavimentação asfáltica 
a Estrada Sertania e Estrada Jequitibá, Situada no Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná e dá outras providências.
EVERTON BARBIERI – Prefeito do Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 66, 
inciso VI, c/c art. 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a Supressão de 
Vegetação Nativa para fins de implantação de Pavimentação Asfáltica 
a Estrada Sertania e Estrada Jequitibá, situada no Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas:
Estrada Sertania
Ponto Inicial:
216750.00 m /7373691.00 m
Ponto Final:
216509.00 m / 7375237.00 m
Estrada Jequitibá
Ponto Inicial:
218908.00 m /7367525.00 m
Ponto Final:
218165.00 m / 7368549.00 m
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
   Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 289/2025
SÚMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora 
ROSELI CLEIDE CELÃO SARAIVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora ROSELI 
CLEIDE CELÃO SARAIVA, Professora Graduada, portadora da Cédula 
de Identidade RG Nº 8.130.721-0 SSP-PR, pelo período de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar do dia 01/09/2025, com fundamento no artigo 81, da 
Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 476/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a partir de 01/09/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 288/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor GILMAR PEREIRA 
BICUDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILMAR PEREIRA 
BICUDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.753.364-
5 SSP- PR, relativas ao período aquisitivo 05/02/2022 a 04/02/2023, por 
10 (dez) dias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR
Nº 12/2025
Súmula: “Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos acumulados no período 
de março/2024 a março/2025, a ser executado no exercício de 2025, visando 
a redução de saldos, conforme detalhamento apresentado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. ”
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, 
conforme a Lei Nº 2.423/2025 de 01.09.2025:
Considerando:
•	 CONSIDERANDO a necessidade de garantir a adequada utilização dos 
recursos federais destinados à Assistência Social, conforme normativas do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
•	 Considerando a apresentação pela Órgão Gestor da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Plano de Aplicação de Recursos acumulados no 
período de março/2024 a março/2025;
•	 CONSIDERANDO a deliberação realizada em Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 17 de setembro de 
2025;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos acumulados no período de 
março/2024 a março/2025, a ser executado no exercício de 2025, visando 
a redução de saldos, conforme detalhamento apresentado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fernando Silva Vilhalva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Guaíra-PR, em 17 de setembro de 2025.

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ADITIVO Nº 001
1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 048/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA INTERMEZZO ENSINO E PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO No 078/2025 – 
INEXIGIBILIDADE 030-2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR 
ARTÍSTICO MUSICAL: MAESTRO SAMUEL DE SIQUEIRA, 
CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA E OPINIÃO 
PÚBLICA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGÊNCIA 
MUSICAL E MINISTRAÇÃO DE AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS DE 
MÚSICA, ABRANGENDO DIVERSOS INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO SOCIAL E DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar a alteração da 
razão social da contratada, de “THALITA CRISTINA CONCHON 
DE SIQUEIRA 04805416980” para “INTERMEZZO ENSINO E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA”, conforme Contrato Social de 
Transformação registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná – 
JUCEPAR, em 08/09/2025, sob o NIRE nº 41213881814.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e 
condições do contrato originário e termo de aditivo vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
Alto Paraíso-PR., 18 de setembro de 2025.
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prefeitura MUNICIPAL DE icaraima 
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.514/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
223.500,00 (duzentos e vinte e três mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00	 296	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 289.000,00
FONTE	 303	 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 289.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.001	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.33.00.00	 7	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 2.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 2.000,00
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001	DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00.00	 40	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 10.000,00
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002	DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.32.00.00	 60	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 25.000,00
04	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001	GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.40.00.00	 74	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 5.000,00
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002	DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011	 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.3.90.39.00.00	 97	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 5.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.36.00.00	 136	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 5.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003	DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.3.90.36.00.00	 183	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 10.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 10.000,00
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00	 238	 MATERIAL DE CONSUMO	 16.500,00
3.3.90.32.00.00	 244	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00
3.3.90.36.00.00	 247	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 20.000,00
10.302.0009.2.030	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.36.00.00	 285	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
3.3.90.40.00.00	 288	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
10.304.0012.2.032	 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00	 320	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
FONTE	 303	 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 81.500,00
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003	GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.30.00.00	 490	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.000,00
3.3.90.39.00.00	 494	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 20.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 50.000,00
10	 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.001	GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00	 524	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 30.000,00
FONTE	 1000	Recursos Ordinários (Livres)	 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Paraíso 
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 3678/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 91.847,49 (noventa e um mil oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta 
e nove centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0	 R$ 91.847,49
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor em R$
0	 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	 R$ 91.847,49
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 18 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
 

 
 

RESUMO DE ADITIVOS, CONTRATOS 
091/2025 

 
 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 049/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  bIQ bENEFÍCIOS LTDA 
Objeto: Fica prorrogado, em caráter emergencial e excepcional, o prazo de vigência do Contrato nº 
049/2020, para o dia 31 de dezembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas contratuais  permanecem inalteradas.  
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:   VALDINEI bENÍCIO DA SILVA - ME 
Objeto: Fornecimento de conjuntos de armações com lentes corretivas, conforme prescrições médicas 
receitadas por médicos oftalmologistas, com entregas parceladas, conforme a necessidade, conforme 
encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA,  

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARCA VALOR CISA 

 
 
 
 
 
01 

Conjuntos de armações simples, adulto e infantil, fabricadas 
em metal ou resina com lentes corretivas monofocais 
iguais ou maiores que 0,5 dioptrias, utilizadas para corrigir 
miopias, hipermetropias, astigmatismos, presbiopias e 
hipoacuidades visuais, conforme prescrições médicas 
enviadas pelo CISA. 
A empresa deverá disponibilizar o mínimo de 10 (dez) 
modelos diferentes de armações, estojo e flanela inclusos. 

MARCA LENTE: 
HAYTEC 
 
 
 
MARCA ARMAÇÃO: 
ROMAN 

 
 
 
 
 

R$   90,00 
 

 
 
 
 
 
 
02 

 
Conjuntos de armações simples, adulto, fabricadas em 
metal ou resina com lentes corretivas bifocais iguais ou 
maiores que 0,5 dioptrias, utilizadas para corrigir miopias e 
hipermetropias, astigmatismos, presbiopias e 
hipoacuidades visuais, conforme prescrições médicas 
enviadas pelo CISA. 
A empresa deverá disponibilizar o mínimo de 10 (dez) 
modelos diferentes de armações, estojo e flanela inclusos. 

MARCA LENTE: 
GAMA HD 
 
 
 
 
MARCA ARMAÇÃO: 
ROMÃ 

 
 
 
 
 
 

R$  107,00 

 
 
 
 
03 

Conjuntos de armações simples, adulto, fabricadas em 
metal ou resina com lentes corretivas multifocais iguais ou 
maiores que 0,5 dioptrias, utilizadas para corrigir miopias, 
hipermetropias, astigmatismos, presbiopias e 
hipoacuidades visuais, conforme prescrições médicas 
enviadas pelo CISA. 
A empresa deverá disponibilizar o mínimo de 10 (dez) 
modelos diferentes de armações, estojo e flanela inclusos. 

MARCA LENTE : 
GAMA HD 
 
 
MARCA ARMAÇÃO: 
ROMAN 

 
 
 

R$  119,00 

 
 
 
 
 
 
04 

Conjuntos de armações simples, adulto e infantil, fabricadas 
em metal ou resina com lentes corretivas de alto índice, 
acima de + 8.00 ou – 8.00 dioptrias, utilizadas para corrigir 
miopias, hipermetropias, astigmatismos, presbiopias e 
hipoacuidades visuais, conforme prescrições médicas 
enviadas pelo CISA. 
A empresa deverá disponibilizar o mínimo de 10 (dez) 
modelos diferentes de armações, estojo e flanela inclusos. 
 
 

MARCA LENTE: 
GAMA HD 
 
 
 
 
MARCA ARMAÇÃO: 
ROMAN 

 
 
 
 
 
 

R$   150,00 

 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 17 de setembro de 2024 e 
término em 17 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.  
Valor: Pelo fornecimento, a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 

 

 

Ref.: Contrato de Empreitada Global nº 005/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  VILMA APARECIDA DE ASSUNÇÃO  DE MORAES PINHEIRO 
Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção do prédio 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS/12ª R.S., localizado na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, 
Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano nº 5,6,7 quadra A2, conforme orçamento, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo e projeto anexos ao processo licitatório e conforme Contrato de Repasse - Ministério da 
Saúde/Caixa Econômica Federal. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando todos os fatores que ensejam na necessidade de reprogramação da obra de 
ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª 
R.S, para devidas adequações, considerando os documentos em anexo, tais quais: Manifestação Técnica emitida pelo 
engenheiro fiscal, parecer jurídico, autorização de reprogramação da Caixa Econômica Federal e planilhas 
orçamentárias, fica aditado o contrato supra mencionado, suprimindo-se em R$ 142.620,97 (cento e quarenta e dois mil, 
seiscentos e vinte reais e noventa e sete centavos).  
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência deste aditivo o valor total do contrato passará para R$ 1.348.300,61 (um 
milhão, trezentos e quarenta e oito mil, trezentos reais e sessenta e um centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica aditado o Contrato de Empreitada Global nº 005/2022, prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula quinta, passando o término para 30 de junho de 2026. 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 

Umuarama.18 de setembro 2025. 
 

 
 

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
O Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 018/2025, com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº 017/2025. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 017/2025 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
INTEGRAL DO CONCURSO DA RAINHA DO RODEIO 2025, A REALIZAR-SE EM 04 DE OUTUbRO DE 2025, 
NA CASA DA CULTURA DE IPORÃ-PR. 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO  VALOR UNT VALOR 
TOTAL 

1 Und 1 Organização do Concurso da Rainha do Rodeio. R$16.500,00 R$16.500,00 
 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 

55.991.626 ALESSANDRA EIDT VALVASSORE 

CNPJ nº 55.991.626/0001-07 

Valor Global: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

 

Após análise dos documentos e da proposta apresentada, constatou-se que a empresa atendeu 
integralmente às exigências do edital, sendo declarada habilitada e vencedora, por apresentar o melhor 
valor, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Iporã-PR, 18 de setembro de 2025 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 154/2025 de 17/09/2025

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral
do Município, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1308/2025 de
13/08/2025.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO DE CULTURA06.003
06.003.13.392.0019.2.029 Manutenção de Eventos Culturais

478 - 3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

20.000,00000

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES13.001

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes
479 - 3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
25.000,00000

45.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com oArtigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 45.000,00

45.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 17 de setembro de 2025.

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 155/2025 de 17/09/2025

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral
do Município, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1307/2025 de
13/08/2025.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
05 SECRET. MUN. DEAÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DEAÇÃO SOCIAL05.002
05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social

476 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO

30.000,00000

477 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO

60.000,00000

90.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com oArtigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 90.000,00

90.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 17 de setembro de 2025.

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 - Dispensa 

 

 
 
                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CS 
COMÉRCIO DE CARIMBOS E PRESENTES LTDA - ME, especializada para 
fornecimento de materiais de escritório e prestação de serviços diversos de apoio 
administrativo e patrimonial, incluindo confecção e gravação de carimbos, crachás, e 
insumos correlatos, assim como serviços de chaveiro, congêneres e respectivos 
insumos, conforme demanda do Consórcio Intermunicipal de Saúde, perfazendo o valor 
de até R$ 10.405,00 (dez mil, quatrocentos e cinco reais), conforme processo de 
dispensa de licitação. 
 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
033/2025, anexo. Em 18 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
 

 

 

 
 

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima 
 Estado do Paraná

prefeitura municipal DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 960/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA, CPF. nº 114.xxx.xxx-79, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde (Estratégia de Saúde da Família), na Unidade 
Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 04/07/2024  a 03/07/2025, a contar do dia 
06/10/2025 a 04/11/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 961/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCELLA PINHEIRO BRANDÃO, CPF. nº 112.XXX.XXX-94, ocupante 
do cargo de Médica Clínico Geral -40H, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 06/05/2024  a 05/05/2025, a contar do dia 06/10/2025 a 20/10/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura municipal DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº 964/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA MARIA DA SILVA, CPF. nº, 033.XXX.XXX-05, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Seção de Vigilância Sanitária, junto Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/02/2024 a 
23/02/2025, a contar do dia 06/10/2025 a 04/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 965/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO LINDOLFO GOMES, CPF: 105.xxx.xxx-40, ocupante do cargo 
de Médico Clínico Geral-40H, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 25/07/2024 a 24/07/2025, a contar do dia 06/10/2025 a 04/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 966/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ITAMAR ALVES PEREIRA, CPF. nº 033.xxx.xxx-16, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
03/08/2023 a 02/08/2024, a contar do dia 15/10/2025 a 29/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 967/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA NEIDE ARAUJO GASTALDIN, CPF. nº 895.XXX.XXX-72, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2023 a 31/07/2024, a contar do dia 06/10/2025 a 04/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 968/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FABIANE DE FÁTIMA DORNELAS SILVA, CPF: 292.XXX.XXX-11, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem – 40H/12X36, na Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 05/07/2023 a 04/07/2024, a contar do dia 13/10/2025 a 11/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 969/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSILDA BATISTA CORREIA SILVA, CPF. nº 031.XXX.XXX-30, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 04/08/2022 a 03/08/2023, a contar do dia 20/10/2025 a 03/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 970/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSILDA BATISTA CORREIA SILVA, CPF. nº 031.XXX.XXX-30, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 04/08/2023 a 03/08/2024, a contar do dia 04/11/2025 a 18/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 971/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NAIR GIMENEZ, CPF. nº 853.XXX.XXX-87, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à Secretaria 
Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período aquisitivo 24/03/2022 a 
23/03/2023, a contar do dia 01/10/2025 a 15/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 972/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NAIR GIMENEZ, CPF. nº 853.XXX.XXX-87, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à Secretaria Municipal 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/03/2023 a 
23/03/2024, a contar do dia 16/10/2025 a 30/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 973/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CINTHIA MOREIRA DA SILVA, CPF. nº 292.xxx.xxx-24, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira 
Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 13/10/2024 à 12/10/2025, a contar do dia 15/10/2025 a 13/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 974/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS DA COSTA, CPF. nº 038.XXX.XXX-41, ocupante do 
cargo de Motorista no Transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/12/2023 a 13/12/2024 a contar do dia 
01/10/2025 à 30/10/2025.
 Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 975/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA ATANÁSIO MARTINS, CPF. nº 096.XXX.XXX-18, ocupante 
do cargo de Psicóloga-30H, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 12/09/2024 a 11/09/2025, a contar do dia 01/10/2025 a 30/10/2025.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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DECRETO Nº 2363/2025, de 18 de setembro de 2025. 

 

SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal 
de Habitação (CMH) do município de Alto Piquiri – 
Paraná e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri - Paraná, no uso de suas atribuições Legais e Conforme a Lei n° 
807 de 11 dias do mês de setembro de 2025 que “Cria o fundo municipal de habitação de interesse 
social (FMHIS) e o conselho municipal de habitação (CMH), e da outras providências”, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de 
Habitação – CMH, biênio 2025 a 2027, composto pelas seguintes representações: 

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL: 

01) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Titular: Andréa Diva Angélica Cézar 

Suplente: Vanete Eliandra Lamônica dos Santos 

02) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Titular: Wellington Rodrigo Vieira da Silva 

Suplente: Gabriel Cambuí de Almeida 

03) Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Franciele Oliveira Barbosa Pereira 

Suplente: Bruno Ferreira de Oliveira 

04) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Leticia Federle dos Passos 

Suplente: Josiane Santos da Silva 

REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL: 

01) Representantes dos Técnicos da Área 

Titular: Leonardo Dancini Rebelo 

Suplente: Jessica Terco Morotti  

02) Representantes dos Beneficiários de Projetos Habitacionais 

Titular: Lindinalva de Oliveria  

Suplente: Florisvaldo Santos Souza 

03) Representantes dos Bairros 

 
 
Titular: Luciana Borges Severino 

Suplente: Inês Baptista Moro 

04) Representantes do Comércio 

Titular: Zenaide Campos de Andrade 

Suplente: José Eduardo Dias 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Alto Piquiri/PR, 18 de setembro de 2025. 

 

_________________________________________ 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 079/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 048/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA IRATY LTDA 

 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de computadores para os 
estabelecimentos de ensino da rede municipal de ensino de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 114.800,00 (cento e quatorze mil e oitocentos reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 17 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Eliane Alves dos Santos 
Sócio Administrador  

Contratada 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 080/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 085/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 070/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: UTC RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de forma contínua de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos de 
classe residencial e comercial, coleta, transporte e destinação final de resíduos recicláveis, por 
meio de mão de obra especializada no Município de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 1.030.800,00 (um milhão, trinta mil e oitocentos reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 18 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Juvenil Marcelo Correia 
Sócio Administrador  

Contratada 
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 
 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR ao 
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com a participação da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação 
Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos 
(FNP), objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos 
disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o 
disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional. 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, ALEXANDRE 
LUCENA, CPF nº 036.950.609-05, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 
199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora 
denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho 
de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o 
consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional da NFS- 
e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste  
 
DA VIGÊNCIA 
 
O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo ao 
direito ulterior de distrato. 
 
 
DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 
 

 
O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 
Cidade Gaúcha, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 

 

Prefeito do Município de Cidade Gaúcha/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 
 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR ao 
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com a participação da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação 
Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos 
(FNP), objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos 
disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o 
disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional. 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, ALEXANDRE 
LUCENA, CPF nº 036.950.609-05, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 
199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora 
denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho 
de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o 
consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional da NFS- 
e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste  
 
DA VIGÊNCIA 
 
O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo ao 
direito ulterior de distrato. 
 
 
DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 
 

 
O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 
Cidade Gaúcha, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 

 

Prefeito do Município de Cidade Gaúcha/PR 

prefeitura de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 959/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;  
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, 
CPF. nº 843.XXX.XXX-91, ocupante do cargo de Psicóloga, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, 10 (dez) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/2024 a 
31/03/2025,  a contar  do dia 01/10/2025 a 10/10/2025.
Registre-se 
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº 962/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, CPF. nº 058.
XXX.XXX-27, ocupante do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de 
Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
03/03/2024 a 02/03/2025 a contar do dia 06/10/2025 à 20/10/2025.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 963/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIANE FURLAN DOS SANTOS, CPF. nº 
088.XXX.XXX-76, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2023 a 
31/07/2024 a contar do dia 27/10/2025 à 25/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº 976/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDINEIA APARECIDA DE BRITO SILVA, 
CPF. nº 055.XXX.XXX-98, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo 
40h, cedida para Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – 
ADAPAR, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 14/02/2024 a 13/02/2025, a contar do dia 15/10/2025 a 
29/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 977/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA SOARES DA SILVA, CPF. 
nº 813.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/01/2024 a 
09/01/2025, a contar do dia 01/10/2025 a 30/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 978/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES VALENCA, CPF. nº 
248.XXX.XXX-17, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 10/03/2024 a 09/03/2025, a contar do dia 
01/10/2025 a 30/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 979/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE, 
CPF. nº 036.xxx.xxx-31, ocupante do cargo de Motorista, no Centro 
dia do Idoso, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 
17/03/2022 a 16/03/2023 a contar  do dia 01/10/2025 a 30/10/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL de iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.516/2025
DATA: 18/09/2025
SÚMULA: Declara de Utilidade PúblicaEstradas Rurais, Município de 
Icaraíma, para fins de supressão de vegetação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1ºFica declarada de utilidade pública estradas rurais no município 
de Icaraíma, para fins de supressão de vegetação nativa na faixa das 
estradas, em razão do empreendimento de obras de adequação e 
readequação das estradas rurais.
1. Estrada daBarra, pela distância de 8,00 km.
Coordenadas Inicial: 22K, 226468.09 m E, 7412742.97 m S;
Coordenadas Final: 22K, 228379.35 m E, 7420277.61 m S.
2. Estrada Palmeirinha, pela distância de 8,37 km.
Coordenadas Inicial: 22K, 235680.83 m E, 7416922.51 m S;
Coordenadas Final: 22K, 234235.05 m E, 7421475.68 m S.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18dias do mês de 
setembrode 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL de iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.515/2025
DATA: 18/09/2025
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública Estradas Rurais, Município de 
Icaraíma.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública das seguintes estradas rurais 
do Município de Icaraíma.
1. Estrada da Barra, pela distância de 8,00 km.
Coordenadas Inicial: 22K, 226468.09 m E, 7412742.97 m S;
Coordenadas Final: 22K, 228379.35 m E, 7420277.61 m S.
2. Estrada Palmeirinha, pela distância de 8,37 km.
Coordenadas Inicial: 22K, 235680.83 m E, 7416922.51 m S;
Coordenadas Final: 22K, 234235.05 m E, 7421475.68 m S.
Art. 2º Em conformidade com a Lei Complementar nº.: 1.653/2019 que 
dispõe sobre o Sistema Viário do Município de Icaraíma, que defini a 
largura de vias, sendo da seguinte forma.
§ 1 Estrada da Barra largura de 15,00 (quinze) metros, partindo do 
centro 7,50 (sete e meio) metros para ambos os lados, e faixa non 
aedificandi de 15,00 (quinze) metros para ambos os lados;
§ 2 Estrada Palmeirinha largura de 12,00 (doze) metros, partindo do 
centro 6,00 (seis) metros para ambos os lados, e faixa non aedificandi 
de 15,00 (quinze) metros para ambos os lados.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de 
setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL de MariLuZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 211, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
Nomeia Fábio Soares Clemente, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor II.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o anexo II 
da Lei nº14 de 30 de junho de 2022,
R E S O L V E:
Art.1º Nomear, a contar de 01 de setembro de 2025, Fábio Soares 
Clemente, portador da Cédula de Identidade/RG nº 11.109.613-9/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 098.245.629-82, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor II, e ocupar a função de chefia na divisão de 
Meio Ambiente.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos.
Edifício do Paço Municipal, 18 de setembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
Exonera do cargo em comissão de Assessor III, o servidor Fábio 
Soares Clemente.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 51, I e II da Lei 
Complementar nº 17/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar do cargo em comissão de Assessor III o servidor Fábio 
Soares Clemente, matrícula funcional nº 500.166, a contar de 01 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos.
       Edifício do Paço Municipal, em 18 de setembro de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL de MariLuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 175/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURO PARA 02 (DOIS) VEICULOS DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM 
O PROCESSO LICITATORIO 44/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCELO WAIS, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 632.005.380-15 residente 
e domiciliado na cidade de PORTO ALEGRE/RS. representante da 
empresa GENTE SEGURADORA S/A, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 4,552% (quatro virgula, 
quinhentos e cinquenta dois por cento), (correção pelo índice INPC) 
passando de R$ 2.282,26 (dois mil e duzentos oitenta dois reais e 
vinte seis centavos) para R$ 2.386,16 (dois mil, trezentos oitenta e seis 
reais e dezesseis centavos), em conformidade com os preceitos da 
LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º/04/2021 e decreto de regulamentação 
municipal nº 2.374 de 07/03/2023, tipo menor preço por item.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE SETEMBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
GENTE SEGURADORA S/A
MARCELO WAIS
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 175/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURO PARA 02 (DOIS) VEICULOS DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM 
O PROCESSO LICITATORIO 44/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCELO WAIS, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 632.005.380-15 residente 
e domiciliado na cidade de PORTO ALEGRE/RS. representante da 
empresa GENTE SEGURADORA S/A, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 175/2023, 
para o dia 10/10/2026, em conformidade com os preceitos da LEI 
FEDERAL Nº 14.133 DE 1º/04/2021 e decreto de regulamentação 
municipal nº 2.374 de 07/03/2023, tipo menor preço por item.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE SETEMBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
GENTE SEGURADORA S/A
MARCELO WAIS
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura MuNiCipaL de MariLuZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212/2025 – Município de Mariluz
O Prefeito Municipal de Mariluz, com posse de suas atribuições em 01 
de janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Fábio Soares Clemente, RG. nº 
11.109.613-9, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo 
de Chefia da Divisão de Meio Ambiente do Município de Mariluz, para 
responder como Gestor do Convênio e como fiscal, fica designado o 
funcionário Roney de Souza Araújo, RG. nº 12.451.876-8, para atuar 
e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto 
Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Mariluz, 18 de setembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal de Mariluz

PORTARIA Nº 213/2025 – Município de Mariluz
O Prefeito Municipal de Mariluz, com posse de suas atribuições em 01 
de janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Fábio Soares Clemente, RG. nº 
11.109.613-9, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo 
de Chefia da Divisão de Meio Ambiente do Município de Mariluz, para 
responder como Gestor do Convênio e como fiscal, fica designado o 
funcionário Roney de Souza Araújo, RG. nº 12.451.876-8, para atuar 
e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto 
Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Mariluz, 18 de setembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal de Mariluz

prefeitura MuNiCipaL de perOBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°98/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: IG PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
Objeto: Contratação da empresa IG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
para reali-zação de show artístico da dupla ICARO E GILMAR, no 
dia 16 de novembro de 2025, como parte integrante da 1º Feira Agro 
Cultural – EXPO PEROBAL.
Valor Total:R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).
Vigência:17 de setembro de 2025 a 17 de setembro de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidade nº56/2025.

prefeitura MuNiCipaL de perOBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 54/2024
Contratante: Município de Perobal
Contratado: 
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Segunda do presente contrato, encerrando-se em 11/09/2026.
Cláusula Segunda: Fica aditada ao presente contrato a alteração da 
meta física, com a exclusão do item 02, referente ao acolhimento de 
Gilberto Saraiva dos Santos, em razão de seu falecimento, com a 
consequente supressão do valor de R$ 8.376,00 (oito mil, trezentos e 
setenta e seis reais) do montante inicialmente contratado.
Cláusula Terceira: Concede-se reajuste, conforme Cláusula Quinta, 
item 5.2, do presente contrato, no que se refere ao item 01, referente 
ao acolhimento de Anildo Barbosa, reajustando-se o valor inicialmente 
firmado de R$ 2.110,00 (dois mil, cento e dez reais) para R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), a serem pagos mensalmente, totalizando 
o valor global do contrato em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 11/09/2025.

MuNiCipiO de pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada as disposições 
contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de preços, para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção e fornecimento de 
peças para impressoras utilizadas nas diversas secretarias do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 06/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas 
do dia 06/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
06/10/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Percentual de Desconto Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 
2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do 
endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNiCipiO de pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 525/2025
Contrata JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA, para o cargo de Professora de 
Educação Infantil – 40h, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e Lei Municipal 3467, de 
04 de abril de 2024 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Pérola, e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2025, e sua 
ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 024/2025, de 15 de setembro 
de 2025;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 069.XXX.XXX-21-II/PR, inscrita no CPF nº 069.XXX.
XXX-21, para exercer o cargo de Professora de Educação Infantil – 40h, em 
caráter Temporário, a partir de 18 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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prefeitura MuNiCipaL de MariLuZ
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2025
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o 
disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público 01/2022, de 
08 de agosto de 2022,
RESOLVE
Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público 01/2022, 
conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão 
oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestar sobre a aceitação do cargo público, 
devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 do Edital de 
Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 7.1, do referido 
Edital de Concurso Público.
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax.
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando 
não comparecerem a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos 
na data da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, 
convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO
APROVADO EM
102850 IZABEL APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 29º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do Edital 
01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
 c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada;
 d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia 
autenticada;
 e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
 f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
 h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o caso)
 i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
 j) Atestado de sanidade física e psicológica;
 k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
 l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside 
no respectivo endereço.
 m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses.
 n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
 o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), apresentar 
declaração de bens do cônjugue;
 p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 
a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
 q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
 r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
 s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
t) conta bancária (ITAÚ)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
V) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 18 de setembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 57/2025 
Processo Administrativo n.º 83/2025 

Objeto: Contratação da empresa TÁ COMBINADO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, para realização de show artístico da dupla JOÃO NETO E 
FREDERICO, no dia 14 de novembro de 2025, como parte integrante da 1º Feira 
Agro Cultural – EXPO PEROBAL.    

Contratante: Município de Perobal 

Contratado: TÁ COMBINADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
Valor total: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).  

Fundamentação legal: artigo 74, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Autorização da inexigibilidade: 18/09/2025 
 

 

 
 

 

  

_________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 
Processo Licitatório nº 156/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2025 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 050/2025, refere-se à Credenciamento de Pessoa(s) 
Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de 
clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
SUS.  
 

OBJETO 
 

PERÍODO/ 
CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE
ESTIMATIVA 

PLANTÕES 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PLANTÃO 

PREÇO TOTAL 
ESTIMATIVO 

Prestação de serviços médicos plantonistas, 
com formação mínima de clinico geral, para 
realizar atendimentos em regime de plantão 
de doze horas, todos os dias da semana, 
incluídos sábados domingos e feriados, 
conforme escala previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o 
atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde, SUS.  

12 (DOZE) MESES 
1.000 

(UM MIL 
PLANTÕES) 

R$ 1.400,00 
(mil e quatrocentos 

reais) 

R$ 1.400.000,00 
(UM MILHÃO, E 

QUATROCENTOS 
MIL REAIS) 

Horas Excedentes em casos eventuais 12 (DOZE) MESES 1.200 horas 
R$ 116,66 (cento e 

dezesseis reais e sessenta 
e seis centavos) 

R$ 139.992,00 
(cento e trinta e nove 

mil, novecentos e 
noventa e dois reais) 

TOTAL: R$ 1.539.992,00 

O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Agente de contratações e equipe de apoio, 
acompanhado de toda a documentação exigida neste Edital, devendo ser protocolado junto à Divisão 
de Licitações, a qualquer momento do dia 17 de setembro de 2025, até 17 de setembro de 2026, 
durante o horário de funcionamento do Paço Municipal, em envelope lacrado 
 

Fundamentação Legal: Art. 74 – Inciso IV da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 

Mariluz, 16 de setembro de 2025 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico o processo de inexigibilidade, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Saúde. 

Mariluz, 16 de setembro de 2025 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº043/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 
1º/04/2021, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de Regulamentação 
Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014. Do tipo MENOR 
PREÇO – POR LOTE. 

DATA DA ABERTURA: 1º de outubro de 2025.  

HORÁRIO: Às 09:00 horas  

LOCAL: https://bllcompras.com  

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Materiais de Expediente, para atender as demandas de todas as Secretarias do Município de Mariluz, 
conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal BLL ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Karina. 

Mariluz, 18 de setembro de 2025 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE SUSPENSÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  004/2025 
EDITAL N°. 004/2025 

 
O Departamento de Licitações do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, através de seu AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, torna público aos interessados e em especial 
aos licitantes que adquiriram o edital da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA nº 004/2025. Que decide SUSPENDER o 
certame para revisão do TERMO DE REFERÊNCIA, e 
consequentemente do Edital, conforme solicitação do 
DEPARTAMENTO JURÍDICO DO CONSÓRCIO 
A nova data de abertura será divulgada na forma da lei. 
 
São Jorge do Patrocínio/PR, 18 de setembro de 2025 
 

Thamires Colonelli da Silva Roncolatto 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

18.09.2025 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 40.238,40

TOTAL 40.238,40

                                                                  Perobal, 18 de Setembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.09.2025 FNDE-MERENDA ESCOLAR 17.974,25

TOTAL 17.974,25

                                                                  Perobal, 16 de Setembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.09.2025 FMS- CUSTEIO SUS 98.466,77
TOTAL 98.466,77

                                                                  Perobal, 15 de Setembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura MuNiCipaL de perOBaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº088/ 2025
 Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1389 de 16 de setembro de 2025, publicada em 18 
de setembro de 2025.
     DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar e 
Especial, por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 283.062,33 (Duzentos e oitenta e 
três mil,  sessenta e dois reais e trinta e três centavos).
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
1236114502037Manutenção do Salário Educação
178/3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA90.000,00
179/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33.000,00
Fonte 107
TOTAL.................................................................................................................123.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
1236114502036Manutenção do Transporte Escolar
172/ 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO51.000,00
Fonte 122
TOTAL.................................................................................................................51.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
472/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES109.062,33
Fonte921
TOTAL.................................................................................................................109.062,33
TOTAL GERAL................................................................................................................283.062,33
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 107..................................................................................................R$         123.000,00
Fonte 122..................................................................................................R$           51.000,00
Fonte 921..................................................................................................R$          109.062,33;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................................R$          283.062,33
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 18 de Setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL de perOBaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº089/2025
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1391 de 16 de setembro de 2025, publicada em 18 
de setembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no valor 
de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) para adequar o orçamento a executar a  complementação 
do FUNDEB – VAAR – Valor Aluno Ano Resultado proveniente do Ministério da Educação.
05.00Secretaria de Obras Agricultura e Serviços Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
123611551.1005Reparos de Unidades Escolares
473/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES50.000,00
Fonte147 – FUNDEB – VAAR
TOTAL.........................................................................50.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
413/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
Fonte147 – FUNDEB – VAAR
TOTAL...........................................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 18 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR  MERLINI DE ALBUQEURQUE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL de perOBaL
Estado do Paraná
 DECRETO Nº090/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1390 de 16 de setembro de 2025, publicada 
em 18 de setembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
12.00INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP
12.01Instituto de Prev. de Perobal – IPREVP
0927200152094Serviços de Previdência
4/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
6/3.3.90.40.00SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUM – P. JURÍDICA         9.000,00
8/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
Fonte1
TOTAL....................................................................................44.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................44.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
12.00INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP
12.01Instituto de Prev. de Perobal - IPREVP
0927200152997Reserva de Contingência RPPS
7/9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA44.000,00
Fonte999
TOTAL...............................................................................44.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................        44.000,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MuNiCipiO de pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 530/2025
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, matrículas nº 1937-2, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, AUXILIO DOENÇA, de 28 de agosto de 2025 a 27 de outubro 
de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 529/2025
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora GISELI SILVESTRE, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora GISELI SILVESTRE, matrículas nº 2018-4/1953-4, ocupando o cargo 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, AUXILIO 
DOENÇA, de 13 de agosto de 2025 a 11 de outubro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 528/2025
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº 1721-3, ocupando o 
cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, AUXILIO 
DOENÇA, de 05 de setembro de 2025 a 03 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Goioerê/PR, 16 de setembro de 2025. 
 

ASSUNTO: EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE LEILÕES.  
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO 
PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente 
Kennedy, n. 2384, Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus 
representantes legais, neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE. 
 

NOTIFICADO: JANAINA RODRIGUES DE SOUZA FABRICIO DOS SANTOS, 
brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, filha de Josino Hernandes de Souza e 
Olidineia Rodrigues Melo de Souza, trabalhadora do lar, residente e domiciliada na Estrada Pedreira, 
SN, bairro Água do Tapira, município de Goioerê/PR, CEP 87.360-000, inscrita no CPF 019.300.***-
** e RG 158236*** SESP/PR, telefone (44) 99916-****, endereço eletrônico 
janaloira***@gmail.com, doravante denominado simplesmente NOTIFICADO. 
 

O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) das Cédulas de Crédito Bancário 
cadastradas sob os números C31723572-5, emitida em 29/11/2023; C41721986-1, emitida em 
26/06/2024; C41730243-2, emitidas em 24/01/2024, todas integrantes do Instrumento Particular 
de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de 
Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações “em ser” e futuras, emitido em 
30/08/2021, garantidos por alienação fiduciária, conforme registro número R-35, sob o imóvel 
Chácara Canaã, com área total de 1.159.180,00m², 115,9100ha ou 47,90 alqueires paulistas, com 
limites e confrontações, tudo em conformidade com a matrícula número 8.410 deste Cartório 

 
Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO POR 

EDITAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima descrito 
em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 24/09/2025 às 14H00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 26/09/2025 às 14H00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, 
bem como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 

8.410, do Registro de Imóveis da Comarca de Goioerê/PR., serve também a presente 
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas 
as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, 
para sua legitima imissão na posse do bem.  
 
 
Atenciosamente. 

 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  
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Goioerê/PR, 16 de setembro de 2025. 
 

ASSUNTO: EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE LEILÕES.  
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO 
PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente 
Kennedy, n. 2384, Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus 
representantes legais, neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE. 
 

NOTIFICADO: JOSAFA FABRICIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho Bem Hur 
Fabricio dos Santos e Ligia Mara Fabricio dos Santos, administrador, residente na Estrada Pedreira, 
SN, bairro Água do Tapira, município de Goioerê/PR, CEP 87.360-000, inscrito no CPF 092.778.***-
** e RG 71545*** SESP/PR, telefone (44) 99929-****, endereço eletrônico jose****@gmail.com, 
doravante denominado simplesmente NOTIFICADO. 
 

O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) das Cédulas de Crédito Bancário 
cadastradas sob os números C31723572-5, emitida em 29/11/2023; C41721986-1, emitida em 
26/06/2024; C41730243-2, emitidas em 24/01/2024, todas integrantes do Instrumento Particular 
de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de 
Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações “em ser” e futuras, emitido em 
30/08/2021, garantidos por alienação fiduciária, conforme registro número R-35, sob o imóvel 
Chácara Canaã, com área total de 1.159.180,00m², 115,9100ha ou 47,90 alqueires paulistas, com 
limites e confrontações, tudo em conformidade com a matrícula número 8.410 deste Cartório 

 
Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO POR 

EDITAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima descrito 
em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 24/09/2025 às 14H00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 26/09/2025 às 14H00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, 
bem como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 

8.410, do Registro de Imóveis da Comarca de Goioerê/PR., serve também a presente 
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas 
as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, 
para sua legitima imissão na posse do bem.  
 
 
Atenciosamente. 

 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  
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Goioerê/PR, 16 de setembro de 2025. 
 

ASSUNTO: EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE LEILÕES.  
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO 
PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente 
Kennedy, n. 2384, Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus 
representantes legais, neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE. 
 

NOTIFICADO: JOSE DE OLIVEIRA FABRICIO DOS SANTOS NETO, brasileiro, 
casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, filho Bem Hur Fabricio dos Santos e Ligia Mara 
Fabricio dos Santos, produtor agropecuária, em geral, residente na Estrada Pedreira, SN, bairro Água 
do Tapira, município de Goioerê/PR, CEP 87.360-000, inscrito no CPF 008.490.***-** e RG 
65151*** SESP/PR, telefone (44) 99946-****, endereço eletrônico cinho****@gmail.com, 
doravante denominado simplesmente NOTIFICADO. 
 

O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) das Cédulas de Crédito Bancário 
cadastradas sob os números C31723572-5, emitida em 29/11/2023; C41721986-1, emitida em 
26/06/2024; C41730243-2, emitidas em 24/01/2024, todas integrantes do Instrumento Particular 
de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de 
Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações “em ser” e futuras, emitido em 
30/08/2021, garantidos por alienação fiduciária, conforme registro número R-35, sob o imóvel 
Chácara Canaã, com área total de 1.159.180,00m², 115,9100ha ou 47,90 alqueires paulistas, com 
limites e confrontações, tudo em conformidade com a matrícula número 8.410 deste Cartório 

 
Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO POR 

EDITAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima descrito 
em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 24/09/2025 às 14H00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 26/09/2025 às 14H00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, 
bem como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 

8.410, do Registro de Imóveis da Comarca de Goioerê/PR., serve também a presente 
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas 
as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, 
para sua legitima imissão na posse do bem.  
 
 
Atenciosamente. 

 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PÉROLA-PR
RESOLUÇÃO 04/2025
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas final da DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 
– CEDCA/PR que estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a 
Fundo para o Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por meio de repasse 
de recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA aos Fundos Municipais para 
Infância e Adolescência - FMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 
2016.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas final da  DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 – CEDCA/PR 
que estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo que 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para o 
Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por meio de repasse de recursos 
do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA aos Fundos Municipais para Infância e 
Adolescência - FMDCA.
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação
Pérola, 07 de março de 2025.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMDCA

ERRATA
DATA: 07/03/2025
PÁGINA 18
DO DIÁRIO OFICIAL DE PÉROLA, EDIÇÃO 3728, RESOLUÇÃO 04/2024 DO CONSELHO 
MUNICIPAL MUNICIPAL DOS DIRIETOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ONDE SE LÊ: Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas final da DELIBERAÇÃO 
Nº 038/2021 – CEDCA/PR que estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na 
modalidade Fundo a Fundo para o Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
por meio de repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA aos 
Fundos Municipais para Infância e Adolescência - FMDCA.
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas final da  DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 – CEDCA/PR 
que estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo que 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para o 
Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por meio de repasse de recursos 
do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA aos Fundos Municipais para Infância e 
Adolescência - FMDCA.
LEIA-SE :
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas referente ao segundo semetre de 
2024 – final, da DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 – CEDCA/PR que estabelece os procedimentos de 
repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para o Incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, por meio de repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA aos Fundos Municipais para Infância e Adolescência - FMDCA.
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas referente ao segundo semestre de 2024 -  final, 
da  DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 – CEDCA/PR que estabelece os procedimentos de repasse 
de recursos, na modalidade Fundo a Fundo que estabelece os procedimentos de repasse de 
recursos, na modalidade Fundo a Fundo para o Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, por meio de repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência 
- FIA aos Fundos Municipais para Infância e Adolescência - FMDCA.

prefeitura municipal DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 583
 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56  
(setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ao servidor municipal JEINE VALDERIO 
CHIQUETTI, matrícula n° 1952, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
18/09/2025 19/09/2025	 03:00h
14:00h	 Curitiba-PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital de Clínicas
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 584
 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
19/09/2025 07:00h/18:00
Maringá- PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Laboratório Reunidos e 
no Instituto Jonathas Rodrigues
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA N°585
 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
  Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal, CARLOS ALBERTO BAUMAN 
ROBERT matrícula n°90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do 
Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
19/09/2025 04:00/15:00h
Cascavel -pr	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 526/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA, matricula 
nº 3157-7, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 15 de setembro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 527/2025
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor ALEX GEA DA SILVA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEX GEA DA SILVA, matrícula nº 3069-4, ocupando o cargo efetivo 
de agente de serviços especiais masculino, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, AUXILIO 
DOENÇA, de 08 de agosto de 2025 a 21 de setembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 18 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura municipal DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 217/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, 
RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INFOSEG SEGURANÇA 
E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.256.314/0001-60, com sede à ,, nº  ,  -  
na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo MIGUEL 
AUGUSTO MARQUES, portador(a) do RG. nº  69812929, e do CPF/MF Nº 032.787.169-
57, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/ 2025, 
Processo n° 156, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA IMPRESSORAS (LASER E 
COLORIDAS), TABLETS, NOTEBOOKS, PROJETORES, MONITORES, NOBREAKS, 
SCANNERS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DIGITAIS, VISANDO ATENDER À DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO/PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de 126.693,00, á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 18/09/2025  e término previsto para 18/09/2026, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/09/2025.

prefeitura municipal DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 216/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
60.939.779 GERALDO LUIZ DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 60.939.779/0001-37, com sede à 
,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo GERALDO 
LUIZ DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  86996162, e do CPF/MF Nº 033.073.319-22, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/ 2025, Processo n° 156, 
data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA IMPRESSORAS (LASER E COLORIDAS), TABLETS, 
NOTEBOOKS, PROJETORES, MONITORES, NOBREAKS, SCANNERS E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DIGITAIS, VISANDO ATENDER À DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 34.599,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 18/09/2025  e término previsto para 18/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/09/2025.

prefeitura municipal DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 214/ 2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
THIAGO R. A. BULE - TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.275.982/0001-92, com sede à 
,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo THIAGO 
ROTHENBUCHER ASSUNÇÃO BULE, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 039.033.779-02, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 71/ 2025, Processo 
n° 167, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO PARA VIABILIZAR UMA VIAGEM COM DESTINO A 
FOZ DE IGUAÇU, DESENVOLVIDO PARA UM GRUPO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, FORMADO 
POR 56 PESSOAS, INTEGRANTES DA TERCEIRA IDADE E MONITORES ACOMPANHANTES, 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ + 
VIAGEM, OFERECIDO PELO GOVERNO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SETU sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$ 51.999,92, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato tendo início vigência em 18/09/2025 e término previsto para 17/10/2025, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/09/2025.

prefeitura municipal DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 215/ 2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEANDRO FERREIRA ARRIAS, inscrita no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à Rodovia 
Rod. Pr 490,421, nº  , Expansao Ii - 87555-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo LEANDRO FERREIRA ARRIAS, portador(a) do RG. nº  94832217, e 
do CPF/MF Nº 049.095.449-92, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 39/ 2025, Processo n° 157, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de empresa especializada para 
realização COBERTURA METÁLICA E PORTÃO BASCULANTE COM MOTOR ELÉTRICO NA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de 105.235,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 18/09/2025  e término previsto 
para 18/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/09/2025.

prefeitura municipal DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 383,  DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
Altera redação dada pelo Artigo 2o, da Portaria n.º 136 de 19 de abril de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o APA,  Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento sobre o  processo n.º 377674/23 .
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 2o da Portaria n.º 136 de 19 de abril de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art.2o O valor do Provento de aposentadoria será de R$ 1.460,44 (Um mil  quatrocentos e 
sessenta reais e quarenta e quatro  centavos), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, 
de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS  BOAS

prefeitura municipal DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 96/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTILHAS PARA USO EM CAMPANHAS DE PREVENÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAPEJARA – 
PR.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 36/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR:R$- 8.910,00 (oito mil, novecentos e dez reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

o Município de São Jorge do Patrocínio -Paraná , torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para atividade de edificações - construção de 
barracão industrial a ser implantada parte do Lote nº 421-A, sub. do Lote 421, da gleba São Jorge 
- Munícipio de São Jorge do Patrocínio -Paraná..

prefeitura municipal DE tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 151/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 058/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 115/2025
VALIDADE: 17 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM, TIPO UTILITÁRIO PICAPE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO COM CAPACIDADE 
DE 5 PASSAGEIROS 2025 OU SUPERIOR - ZERO KM DA CATEGORIA SEDAN/SUV E 
AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) VEÍCULOS COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS 2025 OU 
SUPERIOR – ZERO KM  DA CATEGORIA HACTHBACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FANCAR ITALIA VEÍCULOS LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 793.920,00 (setecentos e noventa e três mil, novecentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

câmara municipal DE tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 086/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Junior Vinicius Pereira Neves, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  
nos dias 22 e 23 de setembro de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do 
Paraná e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  
de R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei 
Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  18 de setembro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES	 MARCELO RODRIGUES
     Presidente			   1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário
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Pérola – Paraná  

2025 - 2029 

 

APRESENTAÇÃO 
O município de Pérola comprometido com a Política Nacional da Segurança 

Alimentar e Nutricional em conformidade com o Art.2º da LOSAN que conceituou de 

forma ampla, a alimentação adequada como um Direito Humano, inerente a dignidade 

da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição 

Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações necessários para promover 

e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, apresenta o PLAMSAN 

2025/2029. O Art.2º da LOSAN, coloca as obrigações de respeitar, proteger promover e 

prover o DHAA, explicitando outras obrigações que se relacionam com essas tais como: 

informar, monitorar, fiscalizar e avaliar à realização desse direito.  

Em razão das previsões dessa lei, o município assume responsabilidades específicas 

em relação a garantia dos direitos humanos, se apoderando desse instrumento para 

implantar e implementar a Política Municipal, SAN, aderindo a adesão do SISAN em 2015, 

instituindo os componentes municipais exigidos pelo sistema na cidade de Pérola, com 

aprovação da Lei nº 1695 de 19 de março de 2014, que coloca a obrigatoriedade de 

progressivamente o município garantir ações que colaboram com a política de SAN e o 

Direito Humano a alimentação adequada (DHAA). Decreto nº 091 de 12 de maio de 25014, 

regulamentando a composição do CONSEA, criando a Câmara Intersetorial de Segurança 

Alimentar (CAISAN), ações que foram fundamentais para a adesão do município no SISAN 

e comprometendo-se assim no período de um ano, elaborar e lançar o primeiro Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN.  

Considerando o termo de compromisso o município de Pérola apresenta o seu II 

Plano de SAN, resultado de um trabalho intersetorial, envolvendo diversas secretarias do 

governo municipal, que se reuniram para discutir as interfaces das ações e dando ênfase 

as deliberações da IV Conferência Municipal de SAN, realizada em 2023, bem como 

através de indicadores sociais que comportam esse documento, transformando assim, 

em estratégias para implementação da política de segurança alimentar e nutricional no 

referido município. A concretização do Plano de SAN é fundamental para a visibilidade e 

a materialização de execução de programas e ações que garantam o direito humano a 

alimentação adequada, combate à fome, a exclusão social, o estímulo à hábitos 

alimentares saudáveis, inclusão social, consumo consciente dos alimentos, como o 

fortalecimento da agricultura familiar e maior acesso a produtos orgânicos, elementos 

esses que são prioridades neste plano. Desta forma, esperamos resultados positivos e de 

superação de vulnerabilidade social e de insegurança alimentar e nutricional, garantindo 

assim melhoria de vida a população. 

IDENTIFICAÇÃO: 

Município: Pérola - Paraná Porte 

Populacional: Pequeno 

 
Identificação do Município 

Município: Pérola – Paraná 

Porte Populacional: Pequeno Porte I 

População: 11.878 habitantes (IBGE: Senso 2020) Localização: 

Região Noroeste 

 
Prefeito Municipal 

Nome do Prefeito: Valdete Cunha 

Mandato do Prefeito: Início: 01/01/2025 Término: 31/12/2028 

Endereço da Prefeitura: Avenida D. Pérola Byngton, 1800 CEP: 

87.540-000 Telefone: (44) 3636-8300 

Site: www.perola.pr.gov.br E-mail: gabinete@perola.pr.gov.br 
 
 

Órgão Gestor da Agricultura 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Número da lei de criação do órgão: 1849/2013 (Estrutura Administrativa). Responsável: 

Luciano Lazarin 

Ato de nomeação do Gestor: Portaria 252/2013 Data de 

nomeação: 18/06/2013 

Endereço órgão gestor: Avenida Pres. Getúlio Vargas, 1371 CEP: 87540-000 

Telefone: (44) 3636-1338 ou 84570182 E-mail: secagri@perola.pr.gov.br 

 
Órgão Gestor da Assistência Social 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social Número 

da Lei de Criação do Órgão: 1849/2013 

Responsável: Maycon Junior dos Santos Cerantola 

Ato de Nomeação da Gestora: Portaria: 011/2013 Data 

da Nomeação: 01/01/2013 

Endereço do Órgão Gestor: Rua Bernardino de Campos, 750 CEP: 87540-000 
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INTRODUÇÃO 
 

O plano municipal de segurança alimentar e nutricional do município de Pérola - 

PLAMSAN 2025/2029 é o principal instrumento da Política Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, que proporciona um direcionamento à política municipal SAN 

para garantir o Direito Humano a alimentação adequada, através das suas diretrizes e 

objetivos. 

Nele estão previsto as diferentes ações das três esferas do Governo, que se 

propõem como dever de gestão: respeitar, proteger, promover e prover o DHAA a e 

soberania alimentar para todas as pessoas que vivem na referida cidade. 

O Plano deverá conter análise da situação sócio econômica e estrutural das políticas 

públicas do município, dando ênfase a política de Segurança Alimentar e Nutricional, suas 

necessidades e prioridades, demonstrando o perfil e qualidade de vida da população na 

área de SAN e demais políticas públicas. 

O plano prevê a consolidação orçamentária de investimento em programas e ações 

diante do plano plurianual do governo municipal, prevendo parcerias com as demais 

instâncias de governos: Estadual e Federal. A proposta desta estrutura prevê também 

metas, objetivos, ações, programas, diretrizes, desafios e a implantação do sistema de 

monitoramento e avaliação para acompanhar e medir os resultados propostos no 

PLAMSAN, bem como buscar estratégias para superação das situações específicas em 

termo de insegurança alimentar e nutricional. 

A Comissão Técnica da CAISAN para a elaboração do PLAMSAN buscou pautar sua 

metodologia de trabalho de acordo com a política nacional de SAN e 

também pelo plano nacional de SAN que dividiu em desafios, metas e ações relacionadas, 

sendo: 

Desafios: refere-se a uma dimensão mais estratégias do Plano, expressando de forma 

direta quais os desafios que precisavam ser enfrentados no campo de SAN. 

Metas: refere-se a em resultado final a ser alcançado nos próximos quatro anos, podendo 

ser de natureza quantitativa ou qualitativa. 

Ações relacionadas: refere-se aos meios necessários para alcance das metas. 
 
 

 

  

O plano estabelece ações divididas em cinco capítulos, sendo: 

1- Marco legal; 
2- Marco Situacional; 

3- Desafios do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional/2016- 2019; 

4- Plano de ação do PLAMSAN; e 

5- Acompanhamento, monitoramento e avaliação. 
 
 

Para alcançarmos cada capítulo este plano deverá ter um caráter estratégico, com 

metas claras e robustas em termos de impacto para a sociedade. 

quatro anos insegurança alimentar e nutricional e acompanhar famílias e ou pessoas em 
situação de vulnerabilidade social em insegurança alimentar e nutricional. 

 
No primeiro capítulo, ocorre o marco legal abordando como foi construído a Política 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - PNSAN, bem como o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN nas três esferas de governo. 

No segundo capítulo apresenta questões legais a nível nacional sobre o Sistema Nacional 

de Segurança Alimentar, analisando os contextos que formam um conjunto de referência 

que garante a alimentação adequada e saudável como política de direito humano 

efetivados por meio da implantação e implementação de ações articuladas entre poder 

público e sociedade civil, será retratado a construção do processo de implantação de SAN 

a nível regional e a ainda será apresentado o processo de construção a nível municipal, 

colocando as situações sobre a realidade local. A coleta de dados será por meio da análise 

de dados que cada secretaria ou entidade possuem, além dos dados constantes nos 

planos municipais existentes, dados do IBGE, IPARDE e outros. 

No terceiro capítulo apresenta questões que possam responder, ao enfrentamento e 

superação dos grandes desafios que ameaçam a garantia do direito humano à 

alimentação adequada e da soberania alimentar. 

 

 

  

 
1. Dados insuficientes com relação as ações de SAN no município, que permitam o 

acompanhamento, monitoramento e avaliação das condições de SAN em Pérola; 

2. Consolidação da intersetorialidade e pré-disposição para o pertencimento dos 

gestores das políticas públicas – educação, saúde, assistência social e agricultura 

e meio ambiental; 

3. Reversão das tendências de aumento das taxas de excesso de peso e obesidade 

e conscientização para uma alimentação saudável; 

4. Enfrentamento da falta de renda familiar e o baixo incentivo aos produtores da 

agricultura familiar; 

5. Estruturas físicas e humana insuficientes para a gestão, articulação e execução da 

política SAN; e 

6. Recursos insuficientes para implementar a Política de SAN no município. 
 

Será apresentado ainda as diretrizes da política SAN, que envolvem ações da política 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como objetivos, metas prioritárias e 

iniciativas que buscam concretizá-las, assegurando desta forma que todos tenham 

alimentação saudável e adequada. 

Para que Pérola atinja seus objetivos de acordo com o que fora aprovada pela Política 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, serão considerados as diretrizes de acordo 

com os desafios elencados pelo Plano Nacional de SAN 2016-2019. 

Diretrizes: 

I - Promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade 

para as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

II - Promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e 

descentralizados, de base agroecológica, de produção, extração, processamento e 

distribuição de alimentos; 

III - Instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional, pesquisa 

e formação nas áreas de segurança alimentar e nutricional e do direito humano à 

alimentação adequada; 

IV - Promoção, universalização e coordenação das ações de segurança alimentar e 

nutricional voltadas para quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais de que  

  

trata o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, povos indígenas e 

assentados da reforma agrária; 

V - Fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da atenção à 

saúde, de modo articulado às demais ações de segurança alimentar e nutricional; 

I – Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade suficientes, com 

prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e para a produção de 

alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura; 

VII - Apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança alimentar e 

nutricional e do direito humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a 

negociações internacionais baseadas nos princípios e diretrizes da Lei nº 11.346, de 15 de 

setembro de 2006; 

VIII- Monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada. 

 
Desafios: 
1 - Promover o acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para 

as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional – Corresponde à 

Diretriz 1 da PNSAN; 

2 - Combater a Insegurança Alimentar e Nutricional e promover a inclusão produtiva 

rural em grupos populacionais específicos, com ênfase em Povos e Comunidades 

Tradicionais e outros grupos sociais vulneráveis no meio rural - Corresponde às Diretrizes 

1, 2, 4, 5 E 6 da PNSAN; 

3 - Promover a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a estruturação da 

agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de produção de base agroecológica – 

Corresponde à Diretriz 2 da PNSAN; 

4 - Promover o abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira 

à alimentação adequada e saudável – Corresponde à Diretriz 2 da PNSAN; 

5 - Promover e proteger a Alimentação Adequada e Saudável da População Brasileira, 

com estratégias de educação alimentar e nutricional e medidas regulatórias – 

Corresponde às Diretrizes 3 e 5 da PNSAN; 

6 - Controlar e Prevenir os Agravos decorrentes da má alimentação – Corresponde à 

Diretriz 5 da PNSAN; 

 

  

7 - Ampliar a disponibilidade hídrica e o acesso à agua para a população, em especial 

a população pobre no meio rural – Corresponde à Diretriz 6 da PNSAN 8 - Consolidar a 

implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), 

aperfeiçoando a gestão federativa, a intersetorialidade e a participação social – 

Corresponde às Diretrizes 3, 8 da PNSAN e Diretriz SISAN; 

9 - Apoio a iniciativas de promoção da soberania, segurança alimentar e nutricional, do 

direito humano à alimentação adequada e de sistemas alimentares democráticos, 

saudáveis e sustentáveis em âmbito internacional, por meio do diálogo e da cooperação 

internacional – Corresponde à Diretriz 7 da PNSAN. 

No quarto capítulo serão colocadas as ações do PLAMSAN. Para melhor 

entendimento das ações propostas no plano de ação, as mesmas compreenderão: 

desafios, objetivos, submetas, metas, ações relacionadas, indicadores de resultado e 

prazo, responsáveis, órgãos parceiros, PPA e diretrizes. 

No último capítulo discorreremos sobre o processo de monitoramento e avaliação. 

Indicando as responsabilidades de cada um nesta rede intersetorial, buscando integrar e 

articular os esforços entre as áreas de governo e da sociedade civil, para garantia do 

direito à alimentação adequada e a soberania alimentar. 

  

  
1 - MARCO LEGAL 

A fome e a insegurança alimentar são problemas antigos na realidade brasileira, 

associadas principalmente à pobreza, à falta de educação alimentar e de políticas públicas 

efetivas para a resolução do problema. O conceito de segurança alimentar vem sendo 

construído a partir de um conjunto de debates, estudos e ações ao longo dos anos. 

Uma grande personalidade que lutou e defendeu a fome, tendo como base um dos 

problemas sociais mais agravante do Brasil, foi Josué de Castro, (Josué Apolônio de Castro 

- influente médico, nutrólogo, professor, geógrafo, cientista social, político, escritor e 

ativista brasileiro do combate à fome) que no ano de 1932, realizou um inquérito sobre 

as condições de vida das classes operárias no Recife, no qual associa a fome à 

produtividade do trabalhador e aborda a dimensão social da fome e das doenças. Esta 

publicação foi uma das bases para a formulação do salário mínimo (Lei nº 185 de janeiro 

de 1936 e decreto lei nº 399 de abril de 1938) que passou a vigorar apenas em maio de 

1940 (decreto lei nº 2162 de 1º de maio de 1940). Participou ativamente do movimento 

em prol do estabelecimento do salário mínimo na Fundação dos Arquivos Brasileiros de 

Nutrição (1940). 

Em 1940, José de Castro escreve o livro Geografia da Fome, obra na qual efetuou 

mapeamento do Brasil a partir das características alimentares, documentando a 

existência de situações de fome no país, afirmando que tais situações não são 

consequências de fenômenos naturais, mas predominantemente por fatores econômicos 

e sociais. Essa publicação foi traduzida para 25 idiomas, sendo disseminada por todo o 

Brasil. 

Os avanços obtidos no acesso à alimentação no Brasil nos últimos anos é resultado de 

um conjunto de ações voltadas para o enfrentamento da fome e da pobreza, como o 

aumento real do salário mínimo, o crescimento do emprego formal, a progressiva 

expansão do Programa Bolsa Família, o fortalecimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, o apoio à agricultura familiar, entre outros. 

1.1 A constituição da Política de Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil 

A garantia do Direito Humano à alimentação adequada está expressa em vários 

trabalhos internacionais, ratificados e reconhecidos pelo governo brasileiro, entre eles: o 

 Capítulo I 

  

Pacto internacional dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais. 

Lei nº 11.346 – Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional - LOSAN, que institui 

o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, tendo como principal propósito 

a promoção em todo território nacional, do direito humano à alimentação adequada 

(DHAA). Esse direito é realizado quando cada homem, mulher ou criança vivendo sozinho 

ou em grupo tenham acesso a alimentos adequados e saudáveis ou aos meios necessários 

para obtê-los de forma permanente, sustentável e emancipatória. 

 
A LOSAN além de estabelecer as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 

composição do SISAN, representa a consagração de uma concepção abrangente e 

intersetorial da Segurança Alimentar e Nutricional e, ainda, afirma o Direito Humano à 

Alimentação Adequada e a Soberania Alimentar, como princípios que a orientam e como 

fins a serem alcançados através de políticas públicas. Dessa forma, essa lei estabeleceu 

um programa político que deve ser realizado para todos, ou seja, cabe ao Estado, em sua 

concepção mais abrangente, se organizar para garantir aos que habitam no Brasil o acesso 

à alimentação adequada e aos meios necessários para obtê-la. 

 
A compreensão de Segurança Alimentar e Nutricional como um direito humano é 

importante, porque abre a possibilidade de qualquer brasileiro, lesado ou ameaçado de 

lesão a esse direito, cobrar do Estado medidas que corrijam a situação. Vincular o DHAA 

ao princípio da soberania alimentar significa reconhecer o direito do nosso povo escolher 

livremente quais alimentos produzir e consumir. 

 
Documentos que embasam a SAN Decretos 

nº 6.272/2007 e nº 6.273/2007 

Os debates da III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional, realizada em 

julho/2007, em Fortaleza - CE, foram centrados em três eixos temáticos: i) Segurança 

Alimentar e Nutricional e desenvolvimento econômico e social; ii) Política nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional; e, iii) Sistema nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

 

  

Permearam os debates questões relacionadas à equidade, diversidade, 

sustentabilidade, participação e controle social, descentralização e intersetorialidade. 

Alguns meses após a III CNSAN, resultado do amplo debate ocorrido na preparação 

e na realização da conferência, foram assinados os Decretos nº 

6.272 e nº 6.273, ambos de 23 de novembro de 2007. O primeiro decreto regulamenta o 

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) definindo suas competências, 

composição e funcionamento. E, o segundo cria a Câmara Interministerial de Segurança 

Alimentar e Nutricional (CAISAN). Portanto, com essas normas, foram regulamentados os 

componentes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional previstos na 

LOSAN. 

Emenda Constitucional (EC 064, 04/02/2010) 

A inclusão do Direito Humano à Alimentação na Constituição, norma de maior 

hierarquia do ordenamento jurídico brasileiro, reforça o compromisso em cumprir com a 

obrigação de garantir a todos o acesso à alimentação adequada e aos meios para sua 

obtenção. 

É importante, ainda, mencionar que as normas constitucionais que traçam 

programas para o governo têm maior força ou poder de vincular os órgãos públicos 

quando há uma lei infraconstitucional que disponha sobre essas metas impostas pela 

Constituição. 

Nós temos a LOSAN – Lei Orgânica de Segurança Alimentar - que já define o Direito 

Humano à Alimentação Adequada de forma ampla, fazendo a conexão desse direito com 

a necessidade de garantia do acesso à terra, território, água, biodiversidade, soberania 

alimentar, entre outros. Além de definir o direito à alimentação, a LOSAN estabelece 

que o SISAN – Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional - seja um instrumento 

importante para garantir esse direito. Dessa forma, fortalece-se a perspectiva de dar  

 

concretude ao sistema, para que os órgãos públicos adotem medidas para seu 

funcionamento. Assim, há um processo de reforço legal que é de mão dupla: a LOSAN 

reforça a efetividade da Constituição Federal e a Constituição Federal traz uma referência 

importante para a LOSAN. 

 

  

Decreto nº 7.272/2010 

As diretrizes da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) 

foram definidas na III Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (III 

CNSAN), o que permitiu um avanço para o passo seguinte que foi a publicação do Decreto 

7.272, de 25 de agosto de 2010. Os termos do decreto foram elaborados em discussão 

com o CONSEA Nacional e aprovados na Plenária Nacional daquele Conselho. 

O Decreto n° 7.272 institui oficialmente a Política Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional (PNSAN) e também regulamenta outros aspectos da LOSAN, 

particularmente os parâmetros para a elaboração do Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

Para a continuidade da estruturação do SISAN os governos estaduais e municípios 

têm que atender os pré-requisitos mínimos estabelecidos no decreto acima citado que é 

a adesão ao Sistema. Além disso, existem outras exigências trazidas pelo Decreto e que 

devem ser atendidas para permanência de estados, DF e municípios no SISAN. 

 

1.2 - O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído pela 

LOSAN, tem como principal propósito a promoção, em todo o Território Nacional, do 

Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). 

A realização desse direito exige a adoção de ações que permitam o acesso a todos os 

bens e serviços necessários para que todos tenham, imediatamente, o direito de estar 

livre da fome e da má nutrição e, progressivamente, o direito à alimentação adequada. 

 
A garantia desse direito, portanto, abrange desde ações de distribuição de alimentos até 

ações de redistribuição de renda e recursos produtivos, como, por exemplo, acesso à terra  

 

rural e urbana, acesso a territórios, acesso à moradia, acesso a informações, acesso aos 

canais de participação política e controle social, entre outros. Trata-se de um conjunto de 

ações multissetoriais que envolvem atribuições de diversos órgãos e agentes públicos. 

Para alcançar o seu propósito maior, é preciso que o SISAN seja integrado por todos os 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios afetos à 

  

Segurança Alimentar e Nutricional – SAN e que estimule a integração dos diversos 

esforços entre governo e sociedade civil, bem como promova o acompanhamento, 

monitoramento e a avaliação da SAN e da realização progressiva do DHAA no território 

brasileiro. 

Assim, o SISAN possui componentes federais, estaduais, distritais e municipais. A 

Lei nº. 11.346, de 15 de setembro de 2006, nos termos do seu Art. 11, define como 

integrantes do SISAN: 

 

1. A Conferência Nacional de Segurança Alimentar – responsável pela indicação ao 

CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de SAN. É precedida 

de Conferências Estaduais, Distrital e Municipais, e, em alguns casos, regionais e 

Territoriais, onde são escolhidos os delegados para o encontro nacional. A Lei prevê, 

ainda, que a Conferência Nacional avalie o SISAN. 

 
2. Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA – é a instância de 

articulação entre o governo e a sociedade civil nas questões relacionadas a SAN. Tem 

caráter consultivo e assessora o Presidente da República na formulação de políticas e nas 

orientações para que o País garanta o Direito Humano à Alimentação Adequada. 

A participação social, tanto na formulação quanto no controle social das diversas 

iniciativas, é uma característica importante do processo de construção das políticas 

públicas de Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil e tem se dado por meio das 

Conferências Nacionais de Segurança Alimentar e Nutricional, pelo Conselho Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e conselhos estaduais e municipais. 

 

As diretrizes e principais estratégias que orientam as políticas de SAN vêm sendo  

 

debatidas com a sociedade civil por meio destes espaços de participação. O CONSEA e os 

conselhos estaduais e municipais de SAN também estão buscando estratégias para o 

fortalecimento dos mecanismos para a população exigir a realização do seu direito à 

alimentação adequada e saudável. 

 

  

3. Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN – integrada por 

Ministros de Estado. Sua missão é articular e integrar ações e programas de governo a 

partir das proposições emanadas do CONSEA, de acordo com as diretrizes que surgem das 

conferências de SAN. 

 
4. Órgãos e entidades de SAN da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 
5. Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão 

e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 

Esta estrutura no âmbito federal deve ser replicada nos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para que se possa articular nacionalmente o sistema, permitindo a instituição 

das instâncias de pactuação Fóruns Bipartites (Estados com seus municípios), e o Fórum 

Tripartite (União, Estados/Distrito Federal e Municípios), na perspectiva de formulação, 

execução, monitoramento e avaliação da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, através da articulação dos Planos Nacional, Estaduais/Distrital e Municipais 

de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Figura 1 - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

  

1.3  A constituição do SISAN e sua consolidação no Estado do Paraná 

O desafio que o SAN atribui no Paraná na consolidação da Política SAN é de 

responsabilidade coletiva e deve ser trabalhada de forma intersetorial e participativa, 

para garantia do Direito Humano a Alimentação Adequada (DHAA) e da soberania 

alimentar. 

 
O SISAN no âmbito do estado do Paraná. 

Como já referido anteriormente, o SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, instituído em 2006 com a criação da Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 

Nutricional - LOSAN (Lei N.º 11.346/2006), definiu dois conceitos básicos fundamentais: (1) o 

Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e (2) a soberania alimentar. Mas, foi um pouco 

antes, em 1993, que realmente iniciou a estruturação desse Sistema, com a criação do Conselho 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, que é um órgão de assessoramento da 

Presidência da República, com um desenho diferenciado: para cada membro representante do 

Estado, dois são da sociedade civil. Para melhor compreensão desse contexto, se faz necessário 

um breve resgate de alguns dos principais acontecimentos desse processo de construção na 

esfera nacional: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

ANOS PARADIGMAS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS 
1935 a 
1950 

Visão de Josué de Castro: fome como 
questão social e resultado da política 
que exclui a maioria da população, 
convivendo com o governo populista 
de Getúlio Vargas. 

- Instituição do salário mínimo, baseado 
no poder de compra de uma “ração 
mínima” para o trabalhador; 
- Criado os SAPS (Serviços de Alimentação 
da Previdência Social) e introduzida a 
alimentação nas escolas 

1950 a 
1970 

Estado Assistencialista e 
Desenvolvimentista, sem 
redistribuição da riqueza nacional 

- Polícia social compensatória, destinada a 
alguns poucos segmentos da população. 

1970 a 
1980 

Estado Autoritário (Ditadura Militar) 
e visão biologista do problema da 
fome (entendia como distúrbio da 
saúde humana 

- A política econômica esperava o “bolo 
crescer para, depois, reparti-lo”; 
- Criação do Instituto Nacional de 
Alimentação (INAN), vinculado ao 
Ministério da Saúde; 
- Primeiros desenhos de políticas 
públicas mais abrangentes quanto se 
tentam unir o social e a política agrícola de 
abastecimento (PRONAN I, II e III) 

1985 Estado Assistencialista com 
ampliação de programas de 
distribuição de alimentos aos 
“pobres” 

- Início da redemocratização do país, 
depois de 20 anos de governo militar; 
- Programa do Leite (governo Sarney) 

1986 Reconquista do Estado de Direito e a 
reconstrução da Democracia passa a 
ser o objetivo da sociedade 
brasileira; intensifica-se a 
mobilização nacional para a 
elaboração da nova Constituinte 
Federal. 

- 8ª Conferência Nacional de Saúde: luta 
pelo direito à saúde e reconhecimento da 
alimentação como direito intrinsicamente 
ligado à vida e à saúde; 
- I Conferência Nacional de Alimentação e 
Nutrição como desdobramento da 8ª 
Conferência Nacional de Saúde, que 
reconhece o direito à alimentação e a 
necessidade de se criar um Conselho 
Nacional. 

1988 - Aprovação da nova 
Constituição Federal do Brasil
 com direitos sociais 
reconhecidos (chamada de 
Constituição Cidadã 

- Início da construção do SUAS 
e redesenho de alguns 
programas de alimentação
 e nutrição. 

  

1993 - Segurança Alimentar como 
mecanismo para o 
enfrentamento da fome e da 
miséria e com eixo do 
desenvolvimento econômico e 
social 

- Movimento Nacional pela Ética na 
Política que resultou no impeachment do 
Collor; 
- Início da Ação da Cidadania conta a 
Fome, a Miséria e pela Vida, liderada pelo 
Betinho; 
- Criação do primeiro CONSEA no Governo 
Itamar Franco 

1994 a 2002 - Visão do Estado neoliberal, 
prevendo-se que a estabilização 
da moeda, o mercado e as 
regulações públicas seriam 
suficientes para a redução da 
fome, da pobreza e da 
desigualdade social. 

- Extinção do CONSEA e criação do
 Conselho Comunidade Solidaria, que 
previa a construção de redes de parcerias 
entre governo e sociedade civil; 
- Criação (1998) do Fórum Brasileiro de 
Segurança Alimentar e Nutricional 
(FBSAN); 
- Criação (2002) da Ação Brasileira pela 
Nutrição e Direitos Humanos (ABRANDH), 
com a missão de contribuir com a 
internalização do DHAA no 
Brasil. 

2003 - Combate à fome como ação 
prioritária do Governo Lula 
(Fome Zero) 

- Recriação do CONSEA Nacional; 
- Formulação de um conjunto de políticas 
públicas articuladas para promover o 
acesso à alimentação; 
- Acesso à agua: adoção pelo Governo Lula 
do “programa um milhão de cisternas”, 
criado por organizações sociais que 
compõem a articulação do Semiárido (ASA) 

2004 - Reconhecimento do Direito 
Humano à Alimentação 
Adequada como paradigma para 
o enfrentamento da fome e da 
pobreza. 

- Realização da II Conferência Nacional de 
SAN em Olinda (RE); 
- Inicia-se o processo de redesenho das 
políticas públicas voltadas ao combate à 
fome; 
É lançado o Programa Bolsa Família 

2005 - Reforça-se  o  debate 
interligando os conceitos do 
DHAA, SAN e  Soberania 
Alimentar 

- Criação do Programa de Aquisição de 
Alimentos com compra  direta  da  
Agricultura Familiar 

 
 
 
 
 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

2006 - Direito humano à Alimentação 
Adequada como objetivo primeiro da 
LOSAN. 

- Aprovação da LOSAN: Lei Orgânica de 
SAN nº 11346 aprovada em setembro 
de 2006, instituindo o Sistema e 
Política Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

2007 - A realização do DHAA deve ser 
alcançada por meio de uma Política 
e um Plano Nacional de SAN. 

- Realização da III Conferência 
Nacional de SAN em Fortaleza (CE); 
- Criada a Câmara 
Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

2008 - Intensifica-se a discussão sobre a 
importância da intersetorialidade
 nas diferentes
 dimensões  da SAN. 
- Alcança-se novo patamar de 
criação de competências em DHAA e 
amplia-se a discussão sobre a 
exigibilidade do DHAA. 

- O brasil cumpre antecipadamente a 
1ª Meta do milênio, que prevê para 
2015 reduzir à metade à fome e a 
pobreza. 

2009 - A realização do DHAA requer novos 
arranjos e a gestão intersetorial das 
políticas de SAN. 

- Aprovação de lei sobre o PNAE 
(alimentação Escolar), destinando 
30% dos recursos federais do 
programa para aquisições locais da 
Agricultura 
Familiar 

2010 - Reforço dos instrumentos legais 
que promovem, protegem, 
respeitam e proveem o DHAA. 

- Aprovação da emenda 
constitucional que inclui a 
“alimentação” entre os direitos 
fundamentais (art. 6º); 
-Aprovação do Decreto Presidencial 
que institui a Política Nacional de SAN 
e determina  a  elaboração  do 
Plano Nacional de SAN. 

2011-2016 - Progredir na realização do DHAA 
por meio de políticas Públicas
 adequadas e 
disponibilizar instrumentos de 
exigibilidade. 

- Realização da IV Conferência 
Nacional de SAN em Salvador (BA); 
- V Conferência Nacional de SAN 
em Brasília (DF); Elaboração da Carta 
Politica 
- Adesão dos municípios aos 
SISAN; 
- Municípios iniciam processo de 
elaboração do Plano Municipal SAN 

  

Esse avanço, no período mais recente, foi fortalecido pelo estabelecimento de um 

marco legal – que destacou a inclusão do direito à alimentação no art. 6º, da Constituição 

Federal - e pela promulgação da LOSAN - que criou o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN). Vale ressaltar, que o SISAN constitui-se no instrumento 

pelo qual o Poder Público, com a participação da sociedade civil, formula, articula e 

coordena a ação do Estado para a garantia do cumprimento do Direito Humano à 

Alimentação Adequada (DHAA) e da soberania alimentar. 

Seu objetivo é a articulação entre os diversos setores, os três níveis de governo e a 

sociedade civil organizada, para a implementação e execução das políticas de segurança 

alimentar e nutricional, estimulando a integração de ações em áreas tais como agricultura, 

saúde, educação, assistência social e meio ambiente, bem como promovendo o 

acompanhamento, o monitoramento e a avaliação das ações propostas. Ações estas que 

buscam atender aos princípios do sistema, definidos na LOSAN, que são: 

-Universalidade e equidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de 

discriminação; 

-Preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas; 

-Participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 

controle das políticas e dos planos de SAN em todas as esferas de governo; e 

-Transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e dos critérios 

para as concessões. 

Além dos princípios, o Sistema deve considerar as seguintes diretrizes: 

-Promoção da intersetorialidade, das políticas, programas, ações governamentais e não 

governamentais; 

-Descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas de 

governo; 

-Monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de gestão 

das políticas para a área nas diferentes esferas de governo. 

-Conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 

adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da população; 

 

  

-Articulação entre orçamento e gestão, e 

-Estimulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos. 

 

A lei define como integrantes deste sistema, como foi citado anteriormente: a 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CNSAN), o Conselho Nacional 

de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), a Câmara Interministerial de Segurança 

Alimentar e Nutricional (CAISAN) os órgãos e entidades de segurança alimentar e 

nutricional da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios e as instituições 

privadas, com ou sem fins lucrativos que manifestem interesse em aderir ao SISAN. Para 

a consolidação do SISAN nas três esferas da federação, esses componentes devem ter 

seus respectivos correspondentes nos Estados e municípios, integrando um único sistema. 

Com o Decreto nº 7272, de 25 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) e também regulamentou os parâmetros para 

a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, inicia-se uma nova 

etapa na construção do SISAN e tem como desafio a descentralização da Política e do 

Sistema. Para que o SISAN se concretize é fundamental a adesão formal dos Estados e 

municípios. 

O artigo 11 do referido decreto estabelece os requisitos mínimos para que os entes 

federados procedam sua adesão ao SISAN. Sendo estes: 

(i) instituição de Conselho Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

(ii) instituição de Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional; e 

(iii) compromisso de elaboração do Plano Estadual ou Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, no prazo de um ano a partir da assinatura do termo 

de adesão ao sistema. 

Essa institucionalização, tanto no nível estadual como no municipal deve manter o 

estabelecido na esfera nacional, respeitando a especificidade de cada contexto. 

 
Sintetizado o cenário nacional, apresentamos o caminho percorrido no Estado do 

Paraná, ressaltando que não seria possível, neste documento, um relato completo, devido 

à dimensão de seu processo de construção. 

CONtiNua Na paGiNa SeGuiNte
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Destacamos a criação do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CONSEA/PR, em 2003 que foi vinculado a então Secretaria de Estado do Trabalho, 

Emprego e Promoção Social – SETP. O CONSEA/PR tem caráter consultivo e a finalidade 

de assessorar o Governo do Estado na concepção e condução da Política Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional. Constitui-se em um colegiado com 2/3 de seus 

membros representantes da sociedade civil e 1/3 de representantes do Governo, a 

exemplo da formação nacional. 

Ainda em 2003, foi criada a Coordenadoria de Enfrentamento à Pobreza e Combate 

à Fome, na Secretaria de Estado do Emprego, Trabalho e Promoção Social, responsável 

pela gestão dos programas federais de segurança alimentar e nutricional e pela cogestão 

de programas estaduais, como o Programa Leite das Crianças, de combate à desnutrição 

infantil e fomento à bacia leiteira do Estado. Foram organizadas 14 conferências regionais 

e a I Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (I CESAN), realizada em 

fevereiro de 2004. 

Na II Conferência Estadual de SAN/PR, que ocorreu em dezembro de 2006, foram 

definidas as diretrizes para a política estadual de SAN e eleitos conselheiros 

representantes de todas as regiões do Estado para participar da gestão do Conselho 

Estadual, com objetivo de maior proximidade com os municípios. 

Em 2007 foi formada a Frente Parlamentar de SAN que, em conjunto com o CONSEA/PR, 

encaminhou proposta de Lei Estadual, que instituiu a Política Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional – PESAN (Lei nº 15.791, de 04/04/2008). 

Em 2010, foi criado o Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN 

(Lei nº 16.565 de 31/08/2010) estabelecendo as diretrizes, objetivos e sua composição. 

Em dezembro do mesmo ano, foi sancionado o Decreto nº 8.745, que criou a Câmara 

Governamental Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN/PR. 

 
Em 2011, precedendo a III Conferência Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional – III CESAN/PR foram realizadas conferências municipais e regionais. Nas 20 

conferências regionais, foram eleitos os membros das Comissões Regionais de SAN – 

órgão colegiado vinculado ao Conselho Estadual, objetivando a descentralização das 

ações e a consolidação da política. 

  

 
 

Concomitantemente, o Governo do Estado assinou a adesão ao SISAN, 

comprometendo-se a elaborar o 1º Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 

do Paraná no prazo de um ano, de forma pactuada entre os diversos setores relacionados 

com a SAN e com base nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo CONSEA/PR e nas 

demandas da III CESAN/PR. 

 
Em 2012, por meio do Decreto nº 4.459, de 26 de abril, a coordenação geral da 

CAISAN/PR foi transferida para a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia 

Solidária - SETS, sendo constituída uma comissão técnica com representantes das dez 

secretarias que compõem a referida Câmara. 

 
Compete à CAISAN/PR a coordenação intersetorial da execução da Política Estadual, 

além do monitoramento e avaliação das ações apresentadas no Plano Estadual de SAN. 

 
A SETS executou convênio firmado com o Ministério do Desenvolvimento Social e 

de Combate à Fome – MDS para a implementação do SISAN nos 399 municípios do Estado. 

A SETS realizou, também, capacitação dos técnicos de suas 18 regionais, como forma de 

aprimorar o conhecimento acerca do tema de SAN e divulgar o Sistema e seus 

componentes visando a consolidação da Política e a implantação do SISAN, em todo o 

Estado do Paraná. O compromisso em efetivar esse processo, que em muito já avançou, 

mas que ainda demanda inúmeros desafios vem sendo cumprido com a adesão de outras 

instâncias, como o Ministério Público do Estado do Paraná, que já estabeleceu área 

específica de atuação junto à Promotoria Pública, em todas as Comarcas do Poder 

Judiciário para promoção do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), direito 

este considerado como fundamental, garantido na Constituição Federal. 

Com a elaboração do Plano Estadual conclui-se a etapa de implantação do SISAN, 

que passa a contar com todos seus componentes legalmente previstos. Ainda se 

vislumbra, no Paraná, com a instituição do sistema na esfera municipal, uma possibilidade 

em todos os aspectos, especialmente na intersetorialidade das ações, que é um de seus 

  

principais pilares. A intenção desse sistema é integrar e articular os esforços entre as 

várias áreas do governo e da sociedade civil, para formular, implementar e monitorar essa 

política de forma intersetorial. 

 
O desafio que a SAN atribui ao Estado do Paraná, tanto do ponto de vista da 

formulação de sua política quanto de sua implementação, é responsabilidade coletiva e 

deve ser buscada de forma intersetorial e participativa, para garantia do Direito Humano 

à Alimentação Adequada (DHAA) e da soberania alimentar. 

 
Metodologia de Implantação do SISAN no Paraná 

Em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, através do 

convênio nº 140/210, o Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria 

de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária construiu coletivamente, com 

apoio do grupo de acompanhamento instituído pelo Conselho Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional, uma metodologia de capacitação no apoio aos municípios para a 

integração e adesão ao SISAN e a descentralização da PNSAN de acordo com os preceitos 

dos marcos legais nacionais e estaduais que regulamentam as políticas nacional e estadual 

de SAN. 

Ressalta-se que a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária 

– SETS, foi o locus escolhido dentro do setor governamental para abrigar o Conselho 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná – CONSEA/PR. A Divisão de 

Política de Segurança Alimentar e Nutricional do Departamento de Segurança Alimentar 

e Nutricional da SETS, tem o papel, em conjunto com os 18 Escritórios Regionais da 

Secretaria, de desenvolver a articulação intersetorial e o apoio técnico às ações e 

programas, em âmbito regional e local, que promovam a segurança alimentar e 

nutricional, e que contribuam para a elevação do padrão da qualidade de vida da 

população em situação de vulnerabilidade social e de insegurança alimentar e nutricional. 

Na vigência do convênio com o MDS, a Divisão de Política de Segurança Alimentar 

e Nutricional do Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional da SETS definiu 

estratégias de mobilização e adequação da metodologia desenhada para capacitar os 

agentes mobilizadores/formadores para a implementação do SISAN no âmbito municipal. 

  

Assim, realizou ao longo dos anos de 2012 e 2013 uma oficina estadual e trinta e seis 

oficinas regionais, as quais totalizaram mais de 4.000 participantes. Os atores envolvidos 

nessas oficinas foram os técnicos das áreas de agricultura, meio ambiente, assistência 

social, geração de renda, trabalho, saúde, educação e representantes da sociedade civil 

em todo o Estado. 

 
Destaca-se que o processo de construção da SAN no Paraná vem avançando com 

base em uma importante parceria entre governo e sociedade civil. O processo 

desencadeado pelas Oficinas propiciou agregar e congregar os integrantes 

governamentais e da sociedade civil envolvidos com a temática de SAN, viabilizando um 

momento de auto reconhecimento de ações de SAN nos municípios e de visibilidade da 

existência desse processo no Estado. Oportunizou-se ainda, a discussão e definição de 

papéis dos governos e dos atores sociais envolvidos na constituição dos componentes 

necessários para a adesão ao SISAN. 

 
A partir do marco teórico anterior, apresentamos nas páginas seguintes a 

metodologia utilizada em cada uma das etapas das oficinas realizadas. Nesse sentido, 

o Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional, avalia que para seguir avançando 

na consolidação do SISAN no Estado do Paraná e sua respectiva gestão, são fundamentais 

a capacitação e a integração dos municípios ao Sistema Nacional de SAN, de forma que as 

três esferas de governo possam, de forma coordenada, criar as condições para assegurar 

o direito humano à alimentação adequada e a soberania alimentar 

 

1.4 A constituição do SISAN no Município de Pérola 

Considerando historicamente o processo de luta em defesa contra a fome e a miséria 

através de importantes ativistas, grupos populares, parlamentares e outros movimentos 

sociais, houve um início e reiniciou de acontecimentos históricos da segurança alimentar 

e nutricional no país, que influenciaram momentos de mobilização, articulação e 

organização do sistema de SAN no município de Pérola. 

Para melhor compreensão desse contexto, se faz necessário um breve resgate de 

alguns principais acontecimentos desse processo de construção na esfera municipal. 

  

O município de Pérola sensibilizado em combater a insegurança alimentar e 

nutricional da população em situação de vulnerabilidade social, se organizou, aderindo a 

implantação dos programas, iniciando com a criação do comitê gestor do programa do 

leite das crianças, criação do CONSEA entre os anos 2003 e 2004. Implementando as 

ações, o município aderiu a implantação dos Programas de Transferência de Renda como: 

Programa Bolsa Família e ampliando o benefício de prestação continuado e benefício 

eventual. 

 
Em 2011, o município realiza a 1ª Conferência Municipal SAN, objetivando a 

implementação da Política Municipal de Segurança Alimentar, elegendo os membros do 

CONSEA e elencando as prioridades das propostas a serem efetivadas como estratégias, 

metas e diretrizes SAN. Nos anos de 2013 e em 2014 reiniciam as capacitações e oficinas 

para implantação do SISAN no município, com o apoio e assessoria posteriormente da 

Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento SEAB e Comissão Regional SAN 

(CORESAN). 

 
Em 2014 o município aderiu a implantação do SISAN, sendo aprovado a certificação 

em 2015 e comprometendo com o termo de elaboração do I Plano Municipal SAN. O 

Termo de Adesão nº 26/15, processo nº 13.204.838-0 entre o Ministério de 

Desenvolvimento e Combate à Fome - Câmara de Segurança Alimentar e Nutricional do 

Estado do Paraná e o prefeito Municipal senhor Darlan Scalco, o qual foi assinado na data 

de 11 de setembro de 2015. 

 
Ainda no ano de 2015, o município se mobiliza, realizando a II Conferência 

Municipal SAN, deliberando novas propostas do SAN e elegendo os novos membro o 

COMSEA. 

 

 

 

 

 

  

 

 
2.  MARCO SITUACIONAL 

 
2.1 Aspectos gerais 

A área total do município é de 240.635 Km2, a população total após o censo 2020 é 

de 11.878 habitantes, totalizando 42,42 hab/km2. Possui limites ao norte com o município 

de Esperança Nova, ao sul com os municípios de Iporã e Cafezal do Sul, ao leste com o 

município de Xambrê, ao oeste com o município de Altônia, ao noroeste com o município 

de São Jorge do Patrocínio, ao sudoeste novamente com o município de Iporã e ao 

nordeste com o município de Xambrê. A altitude é de 450 metros, longitude 53º41’01’ W 

e latitude 23º 48’17 S. 

O município está distante da capital do Estado há 647 km (Curitiba), pertence à 

microrregião de Umuarama, que abriga a 12ª Regional de Saúde, no noroeste do Estado 

do Paraná. As principais rodovias que ligam o município ás demais cidades da região são: 

as PRs 485,486 e 487 que a principal ligação com as demais regiões e a PR 323 

 
Figura 3 - Localização do município de Pérola 

 
 
 
 

  Capítulo II 

  

 
 
 
Figura 4 - Municípios limítrofes de Pérola 

 
 

Clima 

O clima é Subtropical Úmido Mesotérmico, apresentando verões quentes com 

tendência de concentração das chuvas (temperatura média superiora 22º C) e invernos 

com geadas pouco frequentes (temperatura média inferior a 18º C), sem estação seca 

definida. 

Fonte:http://perola.pr.gov.br/index.php?sessao=eb52495af5nceb&id=1427 
 

Relevo 

O Município pertence ao Terceiro Planalto Paranaense, predominam os relevos 

(classes de declive): ondulado (8 a 20% de declive); suave ondulado (3 a 8%) e plano (0 a 

3%). O Município de Pérola é médio ondulado. 

Fonte: IAPAR 
 

Solo 

Os solos do território são predominantes originados do Arenito Caiuá, 

apresentando alta susceptibilidade à erosão, baixa retenção de água e deficiência em 

fertilidade, características estas que se devem às inter-relações que ocorrem 

naturalmente entre a granulometria da fração mineral e o teor da matéria orgânica 

presente no solo. Em termos de classes, as principais ocorrências são os Latossolos, os 

Argissolos e os Neossolos Quartzarênicos. Quanto à textura dos solos (relação entre as 

  

frações granulométricas argila, silte e areia), o território apresenta a seguinte 

distribuição percentual média: 8% de solos argilosos (mais de 35% de argila), 15% de 

solos de textura média (15 a 35% de argila) e 76% de solos arenosos (menos de 15% de 

argila). 

Fonte: IAPAR 
Hidrografia 

O território está situado na Bacia Hidrográfica do Rio Paraná entre as sub-bacias do Rio 

Ivaí e a do Rio Piquiri, sendo estas importantes afluentes para a formação do lago de Itaipu 

no Rio Paraná. Regionalmente são importantes os seguintes rios e ribeirões: Rio Paracaí e 

seus afluentes córrego Miraquina e ribeirão Pau D’alho, Rio Xambrê e seus afluentes e 

também divisa de Município, ribeirão do Porongo e Saracura. 

Fonte: IAPAR 
 
 

Vegetação 

A floresta nativa que cobria todo Município era a Floresta Tropical Subperenifólia, 

pertencente ao Bioma da Mata Atlântica. Entre as espécies de maior importância 

econômica encontrava-se: Peroba, Ipê, Canela, Ingazeiro, Figueira, Imbuia, Cedro-rosa e 

Pau-dalho. 

 
A vegetação predominante no Território Entre Rios¹ pertence à Floresta Estacional 

Semidecidual, que aparece em áreas ligadas às estações climáticas: tropical, com chuvas 

de verão e estiagem acentuada, e subtropical, sem período seco, mas com seca fisiológica 

por causa do frio do inverno. 

Fonte: IAPAR 
 
 

Aspectos históricos 

De acordo com os registros históricos, a região que agora compreende o Município de 

Pérola fazia parte da então Comarca de Foz do Iguaçu, depois Peabiru, Cruzeiro do Oeste, 

Umuarama e a última comarca que pertenceu o Município de Pérola foi a Comarca de 

Xambrê. Sua colonização e loteamento rural e urbano foram efetuados pela Companhia 

Colonizadora Byington, empresa com sede em São Paulo; na pessoa do Sr. Alberto 

  

Jackson Byington Júnior, que prestara vários serviços ao Governo do Estado do Paraná, 

inclusive pela execução de vários trechos do leito da via férrea central do Paraná. 

Por volta do ano de 1952, a empresa, tendo em vista a grande influência e demanda de 

terras para o cultivo de café, procedeu aos estudos de projetos e planos de colonização, 

que viabilizassem o desenvolvimento e desbravamento desta região, recoberta de matas. 

 
A Colonizadora Byington, então, montou uma base no Município de Xambrê para a equipe 

topográfica (Agrimensura), onde iniciou o levantamento dos espigões, dos córregos, 

ribeirões e rios. Os serviços administrativos de agrimensor ficaram por conta dos senhores 

Arthur Bruno Junges, Bruno Nicolau Junges, Telmo Bertolo e Albanir dos Santos. Iniciaram 

pelo levantamento de áreas de perímetro, posteriormente os cálculos de planilhas para 

desenhar os mapas, que após os perímetros elaborados eram cortados os lotes rurais, 

com áreas médias de 12 hectares. Além dos lotes rurais foram criadas as cidades e 

povoados, inclusive Pérola/Paraná. 

 
Em 1955, aportaram aqui os primeiros colonizadores, sendo que o primeiro contrato de 

venda de terras foi realizado no dia 04 de abril de 1955, referente ao lote de nº 36 da 

Gleba Palmital, com área de 10,00 alqueires paulista, sendo seu comprador o senhor 

Kazuo Kamei. Em meados de Junho de 1957, a Companhia Colonizadora estudava o 

Projeto da Fundação da Cidade de Pérola. A Lei nº 200 de 5.10.1961 - Cria no município 

de Xambrê o distrito administrativo e judiciário de Pérola. De acordo com a Lei nº 5395 

de 14.9.1966 - fica criado o município de Pérola, com sede na localidade do mesmo nome, 

desmembrado do município de Xambrê e divisas do atual distrito administrativo e 

judiciário de Pérola. 

 
A primeira eleição de Pérola foi disputada em 1968 pelo Sr. José Joaquim de Souza, na 

época cerealista, e pelo Sr. Gentil Liberato, então gerente da Byington Colonizadora. 

Sendo vencedor do pleito eleitoral o Sr. José Joaquim de Souza, então, primeiro prefeito 

eleito. 

 
No dia 12 de novembro de 1978, o Município de Pérola teve lugar ao ato solene de 

  

instalação da Comarca de Pérola, criada pela “Resolução Normativa nº 1, de onze de 

dezembro de 1975, Artigo 329, nº IX. Ata escrita pelo Sr. Aristóteles Coelho Rosa, Escrivão 

designado. A mesma teve visto em Inspeção em onze de setembro de 1981, pelo Doutor 

José Marcos de Moura, Juiz de Direito”. (Parte da ata de instalação da Comarca de 

Pérola). 

Fonte:http://portalperola.webnode.com.br/sobre-perola/poder-executivo- municipal - 

http://perola.pr.gov.br/index.php?sessao=aaaf02127ckcaa&id=1425 

 
Origem do Nome 

O nome dado à cidade de Pérola é uma homenagem à ilustre Senhora Pérola Ellis 

Byington, mãe de Alberto Jackson Byington Júnior, filho do industrial paulista fundador 

da Colonizadora. 

Fonte: http://perola.pr.gov.br 
 
 

Formação Administrativa 
 
 

Símbolos Municipais Brasão 

Municipal 

O Brasão de Armas do Município de Pérola foi idealizado em concurso público conforme 

Lei nº 442/85, de 26/12/85, promovido e patrocinado pela Prefeitura Municipal desta 

comunidade, tendo como ganhadora a Sr.ª Darci Peruzo. Aprovada pela Comissão 

Municipal de Moral e Civismo (MEC) – parecer AS nº 07/79, de 10/07/1979, e da 

Coordenação de Educação Moral e Cívica do Paraná – COMOCI-PR. 

 
Figura 5 - Brasão Municipal 

 
 

  

 
 
Bandeira Municipal 

Através da Lei nº 445/86, de 05/05/86, a Bandeira do Município de Pérola foi idealizada 

em concurso público, promovido e patrocinado pela Prefeitura Municipal desta 

comunidade, tendo como ganhadora a Sr.ª Deolinda Cornicelli Buosi. Foi aprovada pela 

Comissão Nacional de Moral e Civismo (MEC) parecer AS nº 07/79, de 10/07/1979, e da 

coordenação de Educação Moral e Cívica do Paraná – COMOCI-PR. 

Fonte: Prefeitura Municipal (Consulta no site www.xambre.pr.gov.br). 
 
 

Figura 6 - Bandeira Municipal 

 
2.2 Aspectos populacionais 

Conforme o censo 2010 a população de Pérola é de 10.208 habitantes, sendo distribuída 

entre homens e mulheres. A população masculina representa 5.004, enquanto a 

população feminina é de 5.204 hab, sendo a população composta de 50.98% de mulheres 

e 49.02% de homens. 

O IDHM brasileiro segue as mesmas três dimensões do IDH Global – longevidade, 

educação e renda, mas vai além: adequa a metodologia global ao contexto brasileiro e à 

disponibilidade de indicadores nacionais. Embora meçam os mesmos fenômenos, os 

indicadores levados em conta no IDHM são mais adequados para avaliar o 

desenvolvimento dos municípios brasileiros. 

Meio Ambiente 

No Brasil, a Política Nacional do Meio Ambiente, estabelecida pela Lei nº 6.938, de 31 de 

  

agosto de 1981, e regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, tem por 

objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 

visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses 

da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes 

princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio 

ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; Ill - planejamento e fiscalização 

do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a 

proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas (Regulamento dado pelo Decreto nº 97.632/89); 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 

objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Descentralização do Licenciamento Ambiental 

A Resolução CEMA nº 088/2013 estabelece critérios, procedimentos e tipologias para o 

licenciamento ambiental municipal de atividades, obras e empreendimentos que causem ou 

possam causar impacto de âmbito local e determina outras providências. 

Para o exercício do licenciamento ambiental, consideram-se capacitados os municípios que 

disponham de: 

I - Conselho Municipal de Meio Ambiente, instância colegiada normativa, consultiva e 

deliberativa, de composição paritária, devidamente implementado e em funcionamento; 

II - Fundo Municipal de Meio Ambiente, devidamente implementado e em 

funcionamento;  

III - Órgão ambiental capacitado; 

IV - Servidores municipais de quadro próprio ou contratados através de consórcios 

  

públicos, legalmente habilitados dotados de competência legal para o licenciamento 

ambiental; 

V - Servidores municipais de quadro próprio, legalmente habilitados, ou através de 

convênios com órgãos integrantes do SISNAMA para a fiscalização ambiental; 

VI - Plano Diretor Municipal aprovado e implementado, contendo diretrizes ambientais; 

VII - Sistema Municipal de Informações Ambientais organizado e em funcionamento 

 

 
 

3. DESAFIOS DO PLAMSAN/2016-2019. 
 

3.1 Promover o acesso universal à alimentação adequada e saudável, com 

prioridade para as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar e 

nutricional 

 
*Transferência de Renda 

O Programa Nossa Gente Paraná tem como atribuição, articular as políticas públicas de 

várias áreas do Governo, visando o desenvolvimento, o protagonismo e a promoção social 

das famílias que vivem em maior situação de vulnerabilidade e risco.  

 
Há  Programa Leite das Crianças advindo do Governo do Estado,que atende crainças de 6 

mese a 3 anos com leite pasteurizado. Sendo o cadastro das famílias realizado pela equipe 

do cadastro único. 

No caso do BPC, os usuários do município de Pérola são acolhidos no CRAS e 

encaminhados a Agência do INSS de Umuarama. 

 
Com relação aos benefícios eventuais atualmente o município atende cerca de 100 

famílias mensalmente com distribuição de auxílio alimentação. 

O aperfeiçoamento dos programas de transferência de renda para as famílias de baixa 

renda é imprescindível para a garantia da segurança alimentar e nutricional da população 

brasileira 

 

 Capítulo III 

  

* Alimentação Escolar 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) constitui outra importante 

estratégia para o acesso à alimentação. O Programa tem cobertura universal para toda a 

rede pública da educação básica. Programas existentes na área de segurança alimentar e 

nutricional PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), popularmente conhecido como 

merenda escolar existente há 62 anos, é gerenciado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à transferência, em caráter suplementar, de 

recursos financeiros aos municípios destinados a suprir, parcialmente, as necessidades 

nutricionais dos alunos. É considerado um dos maiores programas na área de alimentação 

escolar no mundo e é o único com atendimento universalizado. 

* Como se dá a educação nutricional nas escolas 
 

Através da elaboração de um cardápio mensal, variado, com refeições equilibradas e que 

oferecem alimentos de todos os grupos que compõem a pirâmide alimentar, alimentos 

frescos, entregues semanalmente nas escolas, creches e CMEIs. Através de projetos e 

atividades trabalhados ao longo do ano tanto em sala de aula quanto apresentadas a 

comunidade que visam trazer a consciência sobre a importância de uma alimentação 

saudável. 

Para avaliar a adequação do cardápio, os nutricionistas fazem o acompanhamento 

nutricional das crianças beneficiárias através de avaliação antropométrica anual, 

utilizando os dados de data de nascimento, peso e altura, e atendimento especifico no 

cardápio nos casos de alergias, intolerâncias e restrições alimentares. 

 
Alguns registros da alimentação servida, das atividades e materiais utilizados na Educação 

Nutricional e Avaliação Antropométrica; 

 

3.2 Combater a insegurança alimentar e nutricional e promover a inclusão 

produtiva rural em grupos populacionais específicos, com ênfase em Povos e 

Comunidades Tradicionais e outros grupos sociais vulneráveis no meio rural. 

  

 
A insegurança alimentar e nutricional ainda persiste em alguns grupos populacionais. 

Neste sentido, a construção e a execução de políticas diferenciadas e específicas, com 

base nos princípios do etno desenvolvimento, que respeitem as culturas, as formas de 

organização social, as especificidades étnicas, raciais e as questões de gênero, é o 

caminho a ser perseguido. É preciso assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das 

políticas que ampliam as condições de acesso à alimentação dos que ainda se encontram 

mais vulneráveis à fome, de forma a também superar a desnutrição nestes grupos. 

 
*Insegurança Alimentar e Nutricional 

Assim, um dos grandes desafios do Plano é, articular para realizar a verificação de como 

está e combater a insegurança alimentar e nutricional que possa existir no município. 

Outro ponto desafiador, é o aleitamento materno, visto que há uma crança de que o leite 

humanno é fraco, e tmabém há  a necessidade das mães retornarem ao trablho pouco 

tempo depois do anscimento do bebê. 

Desafio da equipe de saúde da família é orientar as mães durante o pré-natal e 

acompanhá-las durante os primeiros meses de vida do bebê. 

 
*Inclusão Produtiva Rural 

 
O município vem realizando várias ações, como curso, oficinas e treinamentos a todos os 

produtores rurais. 

  
*Acesso à Terra e Gestão Territorial 
 

O município dentro do possível realiza a gestão territorial, tando apoio para que os 

produtores possam desenvolver suas atividades. É importante dar sequência as ações que 

já veem sendo desenvolvidas pela prefeitura. 

*Acesso à Políticas Públicas 
 

O desafio é realizar a articulação intersetorial para a qualificação de grupos de mulheres 

de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) e realizar ações de formação em políticas 

  

públicas e garantia da participação das trabalhadoras rurais nas instâncias colegiadas e 

comitês gestores de políticas de desenvolvimento territorial. 

 
É preciso viabilizar recursos para contratação de pessoal e viabilizar projetos para 

implementos e equipamentos agrícolas. 

 
Outro desafio e promover ações que fortaleçam as mulheres e os jovens no campo é 

preciso políticas de governo que incentivem a permanencia dos mesmos na área rural, 

fortalecendo a economia familiar. 

3.3 Promover a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a 

estruturação da agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de produção de 

base agroecológica 

A agricultura familiar é a principal responsável pela alimentação dos brasileiros. Produz 

grande parte dos alimentos consumidos internamente e está presente em todo o 

território brasileiro. É necessário o fortalecimento de diversas políticas para este setor, 

como as de crédito, apoio à comercialização, proteção da produção e da renda, acesso à 

água e inclusão produtiva rural. 

 
Novas formas de produção, nas quais a utilização racional dos recursos naturais e a 

preservação da agrobiodiversidade sejam centrais, se fazem cada vez mais necessárias. 

Um novo modelo exige a criação de regramentos que fomentem a produção familiar 

agroecológica e sustentável. Questões centrais como o uso de agrotóxicos e sementes 

transgênicas, bem como a concentração fundiária, precisam ser enfrentadas. 

O município tem realizado um trabalho de excelência junto as famílias incentivo à 

produção de base agroecológica e sustentável, sabe-se que a adesão das famílias é um 

processo a longo prazo. 

 
*Fortalecimento da Agricultura Familiar 

É preciso incentivar os produtores a plantarem produtos da agricultura familiar, o 

município vem realizando diversas ações para que os produtores rurais, não desanimem 

  

assim como seus filhos, permanecendo à terra e produzindo cada vez mais e com 

qualidade e tendo o retorno financeiro necessários para suas necessidades familiares. 

 

 
3.4 Promover o abastecimento e o acesso regular e permanente da 

população brasileira à alimentação adequada e saudável 

Políticas de apoio à comercialização agrícola têm considerável relevância na garantia da 

segurança alimentar da população. Nessa temática, o Estado brasileiro tem atuado 

destacadamente por meio da Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM). As 

intervenções dessa Política não se relacionam apenas com políticas de fomento à 

produção agrícola, mas também com a estabilização dos fluxos e da garantia do acesso 

da população aos alimentos. 

Sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis são aqueles que concebem um modelo 

sustentável desde a produção, passando pela comercialização, abastecimento, até chegar 

ao consumo do alimento. 

Em relação à comercialização destacam-se os programas de compras públicas da 

agricultura familiar, quais sejam o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) e o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de produtos da agricultura familiar. 

Outra medida importante para o fortalecimento das compras públicas foi a publicação do 

Decreto nº 8.473, de 22 de junho de 2015 estabelece que os órgãos federais 

(administração direta e indireta) deverão destinar pelo menos 30% dos recursos aplicados 

à aquisição de alimentos para compra de produtos da agricultura familiar e suas 

organizações. 

 
*Compras Públicas 

Melhorou a qualidade dos produtos com cursos e qualificação as famílias, mas é preciso 

ofertar ainda mais capacitação e outros mecanismos que possam auxiliar principalmente 

o pequeno produtor. 

 
*Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional 

Foi estruturado o espaço  no município para a feira livre. Outro ponto é a estruturação 

  

documental dos associados e inclusão de mais produtores para que possam ofertam 

maior variedades de produtos.Percebe-se que a horta contribui para inserção e consumo 

das hortaliças como para uma consciência ambiental e sustentável. Cabe aos educadores 

buscar alternativas para continuidade do projeto junto aos alunos e familiares. 

 
3.5 Promover e proteger a Alimentação Adequada e Saudável da População 

Brasileira, com estratégias de educação alimentar e nutricional e medidas 

regulatórias. 

É fundamental que as políticas públicas de SAN vinculem efetivamente a discussão do 

acesso ao alimento com a adequação da alimentação, o que envolve todo o sistema 

alimentar, desde as formas de produção até a compra de alimentos, facilitando e 

incentivando escolhas alimentares saudáveis. Faz-se necessária a convergência de 

políticas, pois, somente um conjunto de ações integradas é capaz de dar conta da 

complexidade da questão. Cabe destacar, por exemplo, a integração da agenda de 

promoção da alimentação adequada e saudável às ações de saúde ofertadas de forma 

complementar à agenda das condicionalidades do Programa Bolsa Família. 

 
Para que o município consiga atingir este desafio foi levantado os seguintes pontos: 

 
*Promoção da Alimentação Saudável 

A escola tem orientado os alunos por meio de ações de nutrição a se alimentarem 

corretamente. 

 
*Promoção da Alimentação Saudável no Ambiente Escolar 

No município, nas escolas municipais não existem cantinas, sendo ofertado as crianças 

somente os alimentos preparados conforme o cardápio elaborado pela Nutricionista. 

 
*Controle dos riscos relacionados ao consumo de alimentos e a exposição ao uso de 

agrotóxicos 

Existe fiscalização por parte da CODAPAR. As empresas são obrigadas a recolher os 

utensílios e entregar nos pontos já estabelecidos para coleta. Já os utensílios para BHC 

  

são recolhidos pela EMATER. O Departamento municipal de agricultura realiza orientação 

aos agricultores para o controle e manejo do uso dos agrotóxicos. 

 

 
3.6 Controlar e Prevenir os Agravos decorrentes da má alimentação 

O excesso de peso é um fator de risco para as doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) 

como hipertensão, diabetes e câncer, e a alimentação inadequada também representa 

um importante fator de risco. As doenças crônicas são responsáveis por mais de 70% das 

causas de morte no Brasil. 

 
Enfrentar essa situação exige atuação conjunta dos diferentes níveis de governo, por 

meio de ações intersetoriais e participação social. Nesse sentido, a CAISAN elaborou a 

“Estratégia Intersetorial de Prevenção e Controle da Obesidade”, a qual reúne diversas 

ações do Governo Federal que contribuem para a redução da obesidade no país. 

 
Outra frente de atuação do governo federal neste desafio são as ações desenvolvidas com 

intuito de prevenir as doenças relacionadas à má alimentação, como as atividades de 

prevenção e controle da desnutrição e das carências nutricionais e o monitoramento das 

políticas de fortificação de alimentos. 

 
A Vigilância Sanitária promove ações capazes de eliminar ou prevenir riscos à saúde 

decorrentes da alimentação e para isso realiza, entre outras, ações de monitoramento 
programado da qualidade sanitária de produtos e de estabelecimentos na área de 
alimentos, bebidas, águas envasadas, insumos, embalagens, aditivos alimentares e 
coadjuvantes de tecnologia, limites de contaminantes e resíduos de medicamentos 
veterinários, enfocadas no controle do cumprimento das boas práticas pelas empresas, e 
também em análises laboratoriais. 

 
 

A Vigilância Sanitária Municipal realiza a fiscalização de estabelecimentos da área de 

alimentos anualmente para renovação da Licença Sanitária, podendo ocorrer mais vezes 

durante o ano em caso de denúncia ou outra situação que traga risco a saúde. Na área de 

produtos alimentícios a Vigilância Municipal atua na verificação da existência de produtos 

  

com irregularidades no município através da divulgação de Resoluções Específicas pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. A Vigilância atua também nos programas 

Vigiágua, Leite das Crianças e Alimento Rastreado descritos abaixo. 

 
* Leite das Crianças 

A Vigilância Municipal realiza inspeções no ponto de distribuição e no veículo de 

transporte do Programa Leite das Crianças. Também é realizada uma coleta anualmente 

do leite para análise de laboratório. 

* Alimento Rastreado 

A Vigilância tem como função a fiscalização no comércio de produtos hortícolas in natura 

para cumprimento da Resolução SESA nº 748/2014 que dispõe sobre a rotulagem desses 

produtos. 

 
*Implementação da Estratégia Intersetorial de Prevenção e Controle da Obesidade 

O Município não tem um espaço e equipamentos que auxiliam na prevenção de doenças. 

São realizadas pela equipe da saúde apenas orientações nos grupos de hiperdia e a 

nutricionista orienta as merendeiras sobre a alimentação saudável e realiza orientação e 

palestra aos alunos da rede municipal de ensino. 

 
3.7 Ampliar a disponibilidade hídrica e o acesso à agua para a população, em 

especial a população no meio rural 

O acesso à água requer o uso sustentável da terra, a proteção dos mananciais, das beiras 

de nascentes e rios e das florestas.  

 
*Água para consumo humano 

É realizado a coleta nas nascentes e poços artesanatos sendo em média uma vez por mês. 

E na cidade uma vez por semana. As amostras são encaminhadas para análise no 

laboratório da UEM de acordo com convênio firmado entre a Universidade e o Estado. 

 
*Água para produção de alimentos 

No município não existe falta d’água, pois existe períodos de chuva que oferece condições 

continua na pagina seguinte
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para produção de alimentos. Por outro lado, existe muitos rios que podem ser utilizados 

para a irrigação caso necessário. 

 
A vigilância sanitária municipal realiza o monitoramento da qualidade da água para 
consumo humano através do programa VIGIAGUA que tem por objetivo garantir à 
população o acesso à água em quantidade suficiente e qualidade compatível com padrão 
de potabilidade. Anualmente é elaborado um plano de amostragem onde são eleitos 
pontos de coleta para análise de água das três formas de abastecimento: SAA - Sistema 
de Abastecimento de Água (Sanepar), SAC – Solução Alternativa Coletiva (poços 
comunitários) e SAI – Solução Alternativa Individual (poço individual). Neste plano está 
descrito mensalmente 14 pontos de coleta, sendo 8 destas analises realizadas no próprio 
município e 6 realizadas no laboratório da UEM - Universidade Estadual de Maringá. Os 
parâmetros analisados no município são: ph, cloro e turbidez e os parâmetros analisados 
no laboratório são: flúor, turbidez, coliformes totais e escherichia coli. A água é 
considerada potável quando atende aos parâmetros estabelecidos pela Portaria do 
Ministério da Saúde 2914/11. Os dados referentes às análises realizadas pela Vigilância e 
também pela Sanepar são alimentados no Siságua – Sistema de Informação de Vigilância 
da Qualidade da Água para Consumo Humano. 

 
 

* Recursos Hídricos 

Está sendo implantado um projeto de micro bacias hidrográficas, contudo falta 

conscientização por parte dos agricultores sobre a importância de proteger as nascentes 

e realizarem o manejo correto do solo e da água. 

 
*Saneamento Básico Rural 

Não existe o saneamento rural, segundo informações do Departamento de Agricultura o 

lixo da área rural é queimado pelos próprios moradores. Existe ainda as fossas negras. 

 
3.8 Consolidar a implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional (SISAN), aperfeiçoando a gestão federativa, a intersetorialidade e a 

participação social. 

O momento atual é de fortalecimento dos componentes do SISAN – CONSEAs, CAISANs e 

PLANOS. 

  

 
Além do fortalecimento dos componentes do Sistema faz-se importante promover as 

metas e ações relacionadas à pesquisa e extensão em SAN, à capacitação para o DHAA, 

a construção dos mecanismos de exigibilidade do DHAA e ao aperfeiçoamento do 

sistema de monitoramento e indicadores da PNSAN. 

 
Pérola visando acompanhar as exigências do DHAA, pontuou as seguintes questões neste 

sentido: 

 
*Intersetorialidade entres os setores 

É preciso consolidar a intersetorialidade e a participação social na implementação do SAN 

e do SISAN para a realização do DHAA. E também a regularidade das reuniões do COMSEA 

para traçarem metas de SAN no município e acompanhamento do PLANSAM. 

 
*Participação Social 

Faz-se necessário o apoio a participação e controle social, por meio do conselho de 

segurança alimentar e nutricional e o funcionamento do COMSEA, para que o município 

realmente implante a política SAN. 

 
*Gestão e financiamento do sistema 

O município está em processo de construção dessa política, para isso precisa assegurar 

recursos financeiros para implementar ações de educação alimentar e nutricional em 

todos os setores municipais e junto a sua população. 

 
*Formação, pesquisa e extensão em SAN e DHAA 

É preciso subsidiar ações permanentes de formação técnica e capacitação dos 

profissionais envolvidos nos serviços públicos de atenção à saúde, também é preciso a 

contração de profissionais para a saúde e educação para que sejam alcançados os desafios 

propostos no PLAMSAN. 

 

 
 

  

3.9 Apoio às iniciativas de promoção da soberania, segurança alimentar e 

nutricional, do direito humano à alimentação adequada e de sistemas alimentares 

democráticos, saudáveis e sustentáveis em âmbito internacional, por meio do 

diálogo e da cooperação internacional. 

No município temos a presença de várias pessoas vinda de outros países como por 

exemplo os angolanos e os haitianos, entre outros. O município dentro do possível tem 

por meios de suas secretárias auxiliado os indivíduos em suas necessidades básicas. A área 

da saúde é a que mais tem realizado atendimento a essa população. 

 

 
 

  

 
 

4.  PLANO DE AÇÃO DO PLAMSAN 
 

DESAFIO 1 - Promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para as famílias e pessoas em situação de 
insegurança alimentar e nutricional. 

 
Objetivo Subtema Meta Ações – 

Relacionadas 
Ind. de 

Resultado 
Órgão 

responsável 
Parceiros PPA Diretriz 

Nacional 
Assegurar melhores 
condições socioeconômicas 
às famílias pobres e, 
sobretudo, extremamente 
pobres, por meio de 
transferência direta de 
renda e reforço ao acesso 
aos direitos sociais básicos 
nas áreas de alimentação, 
saúde, educação e 
assistência social, para a 
ruptura do ciclo 
intergeracional de pobreza 
e a 

proteção do DHAA 

Transferência 
de Renda 

Transferir renda às 
famílias em situação 
de pobreza que 
atendam aos 
critérios de 
elegibilidade, 
conforme as 
estimativas de 
atendimento dos 
programas 
existentes 

Acompanhar famílias no 
programa Família 
Paranaense 

100% das Famílias 
Até o fim de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMAS SEDS 
SMAS 

Programa: 
082440011.2.05
7000 

Fonte: 0 

Diretriz 01: 
Promoção do acesso 
universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 
nutricional 

Promover a melhoria das 
condições socioeconômicas e 
de acesso à alimentação e 

Transferência 
de Renda 

Conceder o Benefício 
de Prestação 
Continuada (BPC) 

a todos os 

Atender e incluir no 
Benefício de Prestação 
Continuada e da Renda 
Mensal Vitalícia à pessoa 

com deficiência, pessoa 

100% da pessoa 
idosa, 
deficiente 

ou com 

SMAS Ministério 
SMAS 

Programa: 
082440011.2.03
2000 

Fonte: 772 

Diretriz 01: 
Promoção do 
acesso universal à 
alimentação 
adequada e 
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nutrição a idosos e pessoas 
com deficiência em situação 
de pobreza, beneficiárias do 
Benefício de Prestação 
Continuada 
(BPC), por meio do acesso à 
rede dos serviços 
socioassistenciais, das ações 
de segurança alimentar e 
nutricional e das demais 
políticas setoriais 

 indivíduos elegíveis de 
acordo com a demanda 

com invalidez e pessoa 
idosa. 

invalidez Até o 
fim de vigência 
do PLAMSAN 

   saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 

nutricional 
Oportunizar o acesso dos 
beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada 
(BPC), de Benefícios 
Eventuais e usuários dos 
serviços socioasssitencial 

100% da pessoa 
idosa, deficiente 
ou com invalidez 
Até o fim de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMAS Ministério 
SMAS 

Programa: 
082440011.2.03
2000 

Fonte:772 

Diretriz 01: 
Promoção do 
acesso universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 

nutricional 
Realizar palestras com 
orientação sobre 
hábitos alimentares e 
nutricionais a todos os 
segmentos atendidos 
pelo Sistema Único da 
Assistência Social (SUAS) 

6 palestras, 
cursos ou 
treinamento por 
ano 2026 
2027 
2028 

SMAS SMAS Programa: 
082440011.2.0
32000 

Fonte:772 
 
: 

Diretriz 01: 
Promoção do 
acesso universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 

nutricional 

  

 
Ampliar as condições de 
acesso à fome à alimentação 
adequada e saudável das 
famílias mais vulneráveis, 

por meio do provimento de 
refeições e alimentos, em 
equipamentos públicos de 
alimentação e nutrição e da 
distribuição de alimentos a 
grupos populacionais 
específicos e que 
enfrentam calamidades. 

Distribuição de 
Alimentos 

Implementação de 
ações do Direito 
Humano à Alimentação 
Adequada, territórios 
de maior 
vulnerabilidade 

Garantir em parceria 
com todos os segmentos 
sociais, o fornecimento 
de alimentos aos grupos 
populacionais 
específicos em situação 
de insegurança alimentar 
e famílias atingidas por 
situações de emergência 
ou calamidade pública e 
integrá-los aos 
programas sociais e de 
inclusão produtiva, 
visando a sua 
melhoria socioeconômica 

Números de 
famílias 
conforme 
demanda Até 
final de vigência 
do PLAMSAN 

SMAS SMAS Programa: 
082440011.2.02
9000 

Fonte: 0 

Diretriz 01: 
Promoção do acesso 
universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 
nutricional 

Auxiliar o combate à 
desnutrição infantil, 
por meio da 
distribuição gratuita e 
diária de um litro de 
leite às crianças de 06 a 
36 meses, pertencentes 
a famílias cuja renda per 
capta não ultrapassa 
meio salário mínimo 
regional 

Atender 
conforme 
demanda Até o 
final de vigência 
do PLAMSAN 

SME SEED 
SMAS 
SMS 

Programa: 
082440011.2.02
9000 

Fonte: 0 

Diretriz 01: 
Promoção do acesso 
universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 

nutricional 

  

 
Promover o Acesso à 
alimentação adequada e 
saudável para alunos da 
educação básica, de forma a 
contribuir para o crescimento 
biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de 
práticas alimentares saudáveis 

Alimentação 
Escolar 

Oferta de alimentação 
escolar aos estudantes 
da rede pública de 
ensino. 

Promover o acesso dos 
alunos de grupos 
específicos que se 
encontram em situação 
de insegurança alimentar 
e nutricional 

100% dos 
alunos 

Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SME SME Programa: 
123610007.2.00
7000 

Fonte: 0 

Diretriz 01: 
Promoção do 
acesso universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para 
as famílias e 
pessoas em 

situação de 
insegurança 
alimentar e 
nutricional 

 
   Estimular a aquisição, 

pelas escolas, de gêneros 
alimentícios da agricultura 
familiar  
 
 

100 % das 
escolas 
utilizando 
alimentos da 
agricultura 
familiar 
Até final de 
vigência do 
PLAMSA 

SME SME 
SMA 

Programa: 
123610007.2.0
07000 

Fonte: 0 
 

Programa: 
185410014.2.0
47000 

Fonte: 0 

Diretriz 01: 
Promoção do 
acesso universal à 
alimentação 
adequada e 
saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas 
em situação de 
insegurança 
alimentar e 

nutricional 
Asseverar o atendimento 
universal do PNAE a 
todos os alunos 
matriculados na rede 
pública de ensino 

100% dos 
Alunos 

Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SME SME 
SMA 

Programa: 
123610007.2.0
07000 

Fonte: 0 
 

Programa: 
185410014.2.0
47000 

Fonte: 0 

Diretriz 01: Promoção 
do acesso universal à 
alimentação Adequada 
e saudável, com 
prioridade para as 
famílias e pessoas em 
situação de 
insegurança alimentar 
e nutricional 

  

 
DESAFIO 2 - Combater a Insegurança Alimentar e Nutricional e promover a inclusão produtiva rural em grupos populacionais específicos, com 
ênfase em Povos e Comunidades Tradicionais e outros grupos sociais vulneráveis no meio rural - Corresponde às Diretrizes 1, 2, 4, 5 E 6 da 
PNSAN; 

Objetivo Subtema Meta Ações – 
Propostas 

Ind. de 
Resultado 

Órgão 
responsável 

Parceiros PPA Diretriz 
nacional 

Fomentar a criação de 
unidade de apoio com 
infraestrutura, 
equipamentos e 
pessoal para o 
recebimento, 
manipulação, 
armazenamento e 
distribuição dos 
alimentos da 
agricultura familiar 
nos programas 
municipais existentes 

Insegurança 
Alimentar e 
Nutricional 

Consolidar o 
sistema municipal 
de Segurança 
Alimentar e 
Nutricional, para 
garantia do 
acesso a 
alimentação 

Atender famílias 
em vulnerabilidade 
alimentar por meio 
da oferta de 
produtos básicos 
oriundos da 
agricultura 
familiar. 

100% dos 
produtores da 
agricultura 
familiar e ao 
menos 90% das 
famílias em 
situação de 
vulnerabilidad e 
Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMAS 
SMA 

SMAS 
SMA 

Programa: 
082440011.2.03
2000 

Fonte:772 
 

Programa: 
185410014.2.04
7000 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Reduzir o déficit de 
peso para idade de 
crianças menores de 5 
anos acompanhadas 
nas condicionalidades 
de saúde do Programa 
Bolsa Família, por 
meio de ações 
articuladas no âmbito 
da Câmara 
Intersetorial 
de Segurança 
Alimentar 

e Nutricional (CAISAN) 

Atingir 0% no ano 
2026 
2027 
2028 
 

SMS SMS 
CAISAN 

Programa: 
103010010.2.02
7000 

Fonte:0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

  

 
   Estremar os grupos mais 

vulneráveis em SAN, por 
meio do Mapeamento de 
Insegurança Alimentar e 
Nutricional, com o 
objetivo de financiar ações 
coordenadas pelas áreas 
de saúde, educação e 
assistência social 

100% dos 
territórios 
Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMS SMS 
ACS 

Programa: 
103010010.2.0270
00 

Fonte:0 
 
 
Programa: 
103050010.2.0260
00 

Fonte:495 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Efetuar registro, por 
meio das 
condicionalidades de 
Saúde do Programa 
Bolsa Família (PBF), 
dados nutricionais de 
pelo menos 80% de 
crianças menores de 7 
anos beneficiárias do 
PBF. 

Atingir 
percentual de 
80% de 
beneficiários 
do PBF 

Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMS SMS Programa: 
082440011.2.03100
0 

Fonte:796 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

Aperfeiçoar o 
acompanhamento e 
avaliação de safras, 
bem como a geração e 
disseminação de 
informações agrícolas e 
de abastecimento, 
incluindo as da 
agricultura familiar, de 
forma a subsidiar 

Inclusão 
Produtiva Rural 

Subsidiar a 
formulação de 
políticas públicas, 
pelos agentes da 
cadeia produtiva e 
assegurar a 
soberania 
alimentar. 

Atender 70% das famílias 
em uma estratégia de 
inclusão produtiva rural, 
por meio da oferta de 
assistência técnica e 
extensão rural 

Atingir 
percentual de 
70% das 
famílias 

Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA 
EMATER 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

  

 
a formulação de 
políticas públicas, a 
comercialização, a 
tomada de decisão 
pelos agentes da 
cadeia produtiva e 
assegurar a soberania 
alimentar. 

  Apoiar projetos de 
organização produtiva das 
mulheres garantindo o 
acesso a crédito e 
assessoria técnica bem 
como o apoio à 
comercialização dos 
produtos (Proposta 
Conferência das 
Mulheres/2015) 

80% das 
mulheres 
Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Ampliar a participação 
de agricultores 
familiares, no 
abastecimento dos 
mercados, com ênfase 
nos mercados 
institucionais, como 
forma de fomento a sua 
inclusão 
socioeconômica e à 
promoção da 
alimentação adequada 
e saudável. 

Acesso à terra e 
gestão territorial 

Promover ações 
de formação e 
capacitação para 
o público- alvo do 
PAA e de fomento 
à produção 
sustentável e 
agroecológica 

Fomentar iniciativas de 
qualificação das políticas 
públicas e das ações da 
agricultura familiar. 

Realizar ao 
menos 3 
iniciativas ao 
ano 

 

SMA SMA Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

Expandir o atendimento do 
PAA à rede socioassistencial 

100% da rede 
socioassis 
tencial 

até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMAS SMAS 
SMA 

Programa: 
082440011.2.0320
00 

Fonte: 0 
 
 

Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte:772 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

  

 
Ampliar o acesso e 
qualificar os serviços 
de assistência técnica 
e extensão rural e de 
inovação tecnológica, 
de forma continuada e 
permanente, para os 
agricultores familiares. 

Acesso à terra e 
gestão territorial 

Qualificar os 
serviços de 
assistência técnica 
rural 

Atender famílias da 
agricultura familiar com 
metodologia de ATER 
para produção, 
organização, gestão e 
comercialização 

100% das 
famílias Até 
final da 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA 
EMATER 

Programa: 
185410014.2.04700
0 
Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Promover a autonomia 
econômica das 
mulheres rurais, por 
meio da sua inclusão na 
gestão econômica e no 
acesso aos recursos 
naturais e à renda, da 
ampliação e 
qualificação das 
políticas públicas de 
segurança alimentar e 
nutricional. 

Acesso à 
Políticas 
Públicas 

Atender Grupos 
produtivos de 
mulheres 

Articulação intersetorial 
para a qualificação de 
grupos de mulheres 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural (ATER) 

Atender 
100% dos 
agricultores 
até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA 
EMATER 
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.04700
0 
Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

  

 
   Propiciar as mulheres 

rurais serviços de 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural (ATER) 
qualificada e continuada, 
garantindo a diversificação 
produtiva, de renda e a 
segurança alimentar e 
nutricional. 

30% de 
mulheres 
rurais, até 
final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA 
EMATER 
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Corroborar com às 
organizações 
econômicas das 
mulheres, garantindo 
acesso a canais de 
comercialização 

como feiras territoriais, 
locais e centrais de 
comercialização e o acesso 
ao PAA. 

100% das 
mulheres até 
final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA 
EMATER 
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Proporcionar formação 
em políticas públicas e 
garantia da participação 
das trabalhadoras rurais 
nas instâncias colegiadas e 
comitês gestores de 
políticas de 
desenvolvimento 
territorial 

Incluir ao 
menos duas 
trabalhadoras 
rurais das 
mulheres até 
final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA 
EMATER 
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados 
, de base agroecológica, 
de produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

  

 
DESAFIO 3 - Promover a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a estruturação da agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de 
produção de base agroecológica – Corresponde à Diretriz 2 da PNSAN; 

 
Objetivo Sub 

tema 
Meta Ações – Propostas Ind. De 

Resultado 
Órgão 

responsável 
Parceiros PPA Diretriz Nacional 

Estimular a aquisição, 
pelas escolas, de 
gêneros alimentícios de 
produtos orgânicos da 
agricultura familiar, 
com recurso do NAE. 

100 % das 
escolas utilizando 
alimentos da 
agricultura 
familiar Até final 
de vigência do 
PLAMSAN 

SME SME SMA Programa: 
123610007.2
.007000 
Fonte: 0 

Programa: 
185410014.2
.047000 
Fonte: 0 

Diretriz 02: 
Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de 
sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados
, de base 
agroecológica, 
de produção, 
extração, 
processamento 
e distribuição de 
alimentos 

SMA 
EMATER 
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.04700
0 Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, de base 
agroecológica, de 
produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

Ampliar e incentivar a 
participação na feira livre 
municipal com produtos 
agroecológicos com 
fortalecimento da 
agricultura familiar 
(Proposta da Conferência 
SAN/2015) 

100% dos 
produtores 
até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA Programa: 
185410014.2.04700
0 Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, de base 
agroecológica, de 
produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

  

Aperfeiçoar os 
mecanismos de gestão, 
controle e educação 
voltados para o uso de 
agrotóxicos, organismos 
geneticamente 
modificados e demais 
insumos agrícolas 

Transição 
Agroecológic
a 

Atender famílias com 
políticas de apoio à 
produção orgânica e 
de base agroecológica 

Dispor de tecnologias 
apropriadas aos sistemas de 
produção orgânica e de 
base agroecológica 

Atender 100% 
dos 
produtores 
até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA  
EMATER  
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.047000 
Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e estruturação 
de sistemas sustentáveis e 
descentralizados, de base 
agroecológica, de produção, 
extração, processamento e 
distribuição de 

alimentos 

Substituição progressiva 
da utilização de 
agrotóxicos por práticas 
agroecológicas, garantido 
capacitação técnica. 
Proibição de agrotóxicos 
que já foram proibidos em 
outros países e o fim de 
subsídios fiscais além de 
doação de mecanismos de 
controle e 
monitoramento. 
(Proposta conferência 
SAN/2015) 

Quatro 
capacitações 
por ano  
 

SMA Prefeitura 
Municipal  
SMA SMS 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Programa: 
103050010.2.02300
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e estruturação 
de sistemas sustentáveis e 
descentralizados, de base 
agroecológica, de produção, 
extração, processamento e 
distribuição de alimentos 

  

 

 
   Produzir e distribuir 

materiais educativos 
sobre o uso de 
agrotóxicos 

- Materiais 
elaborados 
em 2026 

 
- Realizar 
duas 
campanhas 
por ano  

 

SMA Todos os 
setores da 
prefeitura, 
comércio, e 
outros 
órgão afins 

Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte: 0 
 
 
Programa: 
103050010.2.0230
00 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, de 
base agroecológica, de 
produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

Aprimorar os processos de 
fiscalização de insumos 
pecuários e agrícolas 

Contratação 
de dois 
técnicos para 
realizar a 
fiscalização, 
sendo um em 
2027 e outro 
em 2028 

SMA Prefeitura 
Municipal 
SMA 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, de 
base agroecológica, de 
produção, extração, 
processamento e 
distribuição de alimentos 

Garantir a qualidade e 
segurança higiênico- 
sanitária e tecnológica 
dos produtos a serem 
consumidos e facilitar a 
comercialização no 
mercado formal dos 
produtos das 
agroindústrias 
familiares. 

Legislação 
Sanitária 

Coordenar e 
supervisionar 
produtos 

Estruturar e fortalecer os 
serviços de inspeção 
sanitária. 

Contratar ao 
menos dois 
profissionais 
2027 
2028 

SMS Prefeitura 
Municipal 
SMA SMS 

Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte: 0 
 
 
Programa: 
103050010.2.0230
00 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção 
do abastecimento e 

estruturação de 
sistemas sustentáveis e 

descentralizados, de 
base agroecológica, de 

produção, extração, 
processamento e 

distribuição de 
alimentos 

  

 
   Promoção da Educação 

Sanitária e Defesa 
Agropecuária 

 Realizar ao 
menos duas 
campanhas 
por ano  
 

SMS SMS Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte: 0 
 
 
Programa: 
103050010.2.0230
00 

Fonte: 0 

Diretriz 02: Promoção 
do abastecimento e 
estruturação de 
sistemas sustentáveis e 
descentralizados, de 
base agroecológica, de 
produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 

alimentos 

  

 
Desafio 4 - Promover o abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à alimentação adequada e saudável – 
Corresponde à Diretriz 2 da PNSAN 

Objetivo Subtema Meta Ações – 
Propostas 

Ind. De 
Resultado 

Órgão 
responsável 

Parceiros PPA Diretriz 
nacional 

Utilizar a 
abordagem 
territorial como 
estratégia para 
promover a 

Compras 
Públicas 

Ampliar as 
compras 
públicas da 
Agricultura 
Familiar 

Melhoria da 
infraestrutura viária 
municipal e 
territorial para 
escoamento da 

-Realizar a 
manutenção das 
vias mensalmente 
 
-Adquirir pelo 

SMA Prefeitura 
Municipal 
SMA 

Programa: 
185410014.2.04700
0 

Fonte: 0 

Diretriz 02: 
Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de 
sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, 
de base 
agroecológica, de 
produção, 
extração, 
processamento e 
distribuição de 
alimentos: 

integração de   produção dos menos 10    
políticas públicas   agricultores equipamentos até    
e a otimização de   familiares por final de final do    
recursos, visando   meio da aquisição PLAMSAN    
à produção de   de máquinas e     
alimentos e ao 
desenvolvimento rural 

  equipamentos     

  Realizar mutirões 
de documentação 
atendendo as 
mulheres rurais 
para a emissão 
gratuita de 
documentação 
civil básica. 

Execução de 
mutirões itinerantes 
para a emissão 
gratuita de 
documentação civil 
básica, realização de 
atendimentos 
previdenciários, 
serviços de apoio à 
formalização, com 
como a execução de 
ações educativas, 
visando assegurar os 
trabalhadores rurais  

Realizar três 
mutirões até final 
de vigência do 
PLAMSAN 

SMA Prefeitura 
Municipal 
SMA  
SMAS  
SME 
ACS 

Programa: 
185410014.2.04700
0 
Fonte: 0 
 
Programa: 
082440011.2.02900
0 
Fonte: 0 
 
Programa: 
103050010.2.02600
0 
Fonte: 0 

Diretriz 02: 
Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de 
sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, 
de base 
agroecológica, de 
produção, 
extração, 
processamento e 
distribuição de 
alimentos 

  

 
   exercício dos      

seus direitos 
sociais, 
econômicos e sua 
cidadania 

Alcançar 30% Ampliar a Realizar ao 
menos seis 
capacitações as 
produtoras rurais 
até final do 
PLAMSAN 

SMA Prefeitura 
Municipal 
SMA SME 
SIND. 
RURAL 

Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte: 0 
 
 
 

Programa: 
123610007.2.0090
00 

Fonte: 0 

Diretriz 02: 
Promoção do 
abasteciment
o e 
estruturação 
de 

sistemas 
sustentáveis e 
descentralizados, de 
base agroecológica, 
de produção, 
extração, 
processamento e 
distribuição de 
alimentos 

do recurso participação das  
federal mulheres no  
repassado para Programa de  
a aquisição de Aquisição de  
gêneros Alimentos  
alimentícios da   
agricultura   
familiar para o   
Programa   
Nacional de   
Alimentação   
Escolar (PNAE).   

Equipamentos 
públicos de SAN 

Apoio a 
estruturação de 
equipamentos 
públicos de 
Segurança Alimentar 
e Nutricional (SAN) 
para receber 
alimentos saudáveis, 
incluindo os da 
Agricultura Familiar 

Organizar espaço 
para estruturar a 
Feira Livre Municipal 

Ação realizada 
em 2026 

SMA Prefeitura 
Municipal SMA 

Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte: 0 

Diretriz 02: 
Promoção do 
abastecimento e 
estruturação de 
sistemas sustentáveis 
e descentralizados, de 
base agroecológica, de 
produção, extração, 
processamento e 
distribuição de 
alimentos  

  

 
DESAFIO 5 - Promover e proteger a Alimentação Adequada e Saudável da População Brasileira, com estratégias de educação alimentar e 
nutricional e medidas regulatórias – Corresponde às Diretrizes 3 e 5 da PNSAN 

Objetivo Subtema Meta Ações – Propostas Ind. De 
Resultado 

Órgão 
responsável 

Parceiros PPA Diretriz nacional 

Assegurar 
processos 
permanentes de 
Educação 
Alimentar e 
Nutricional (EAN) 
e de promoção 
da alimentação 
adequada e 
saudável, na 
perspectiva da 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional (SAN) 
e da garantia do 
Direito Humano 
à Alimentação 
Adequada 
(DHAA) 

Promoção da 
Alimentação 
Saudável 

Elaborar e 
publicar ações 
de educação 
para o 
consumo 

Promover a educação 
alimentar e nutricional 
em todos os níveis de 
ensino, com inclusão na 
Política de Educação 
Brasileira dos temas do 
Direito Humano a 
Alimentação Adequada 
e Segurança Alimentar e 
Nutricional, 
considerando a 
transição nutricional e 
demográfica, e 
incorporar tais temas ao 
processo de formação 
dos profissionais da 
área de saúde, 
educação, agricultura e 
áreas afins, garantindo 
o alcance das práticas 
educativas a toda a 
população(Proposta da 
Conferencia de 

SAN 2015) 

- Realizar 
duas 
campanhas 
por ano  
 

CAISAN Todos os 
setores da 
prefeitura, 
comércio, e 
outros órgão 
afins 

Programa: 
082440011.2.0290
00 

Fonte:0 

Programa: 
103010010.2.0270
00 

Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.0090
00 

Fonte: 0 

Programa: 
185410014.2.0470
00 

Fonte: 0 

Diretriz 03: 
Instituição de 
processos 
permanentes de 
educação alimentar 
e nutricional, 
pesquisa e formação 
nas áreas de 
segurança alimentar 
e nutricional e do 
direito humano à 
alimentação 
adequada 

  

 
   Formação permanente 

aos profissionais que 
atuam com o 
componente 
alimentação e 
nutrição em políticas 
públicas, com 
destaque para aqueles 
que atuam nos 
programas 
socioassistenciais 

Realizar ao 
menos uma 
qualificação 
no ano  
 

SMAS SMAS  
SMS  
SME  
SMA 

Programa: 
082440011.2.02900
0 Fonte:0 

Programa: 
103010010.2.02700
0 Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.00900
0 Fonte: 0 

Programa: 
185410014.2.04700
0 Fonte: 0 

Diretriz 03: 
Instituição de 
processos 
permanentes de 
educação alimentar 
e nutricional, 
pesquisa e formação 
nas áreas de 
segurança alimentar 
e nutricional e do 
direito humano à 
alimentação 
adequada 

Realizar palestras e 
confecções de folders 
orientativos sobre 
ergonomia, 
autocuidado, saúde 
bucal, utilização correta 
dos serviços, mudanças 
de hábitos alimentares, 
higiene, automedicação 
e incentivo para 
escolhas saudáveis com 
equipe multidisciplinar 
(Proposta conferência 

da Saúde/2015) 

- Realizar ao 
menos duas 
campanhas 
por ano  
 

SMS Todos os 
setores da 
prefeitura, 
comercio, e 
outros órgão 
afins 

Programa: 
185410014.2.047000 

Fonte: 0 

Diretriz 03: 
Instituição de 
processos 
permanentes de 
educação alimentar 
e nutricional, 
pesquisa e formação 
nas áreas de 
segurança alimentar 
e nutricional e do 
direito humano à 
alimentação 
adequada 

Publicar dados 
relacionados ao 
monitoramento de 
agrotóxicos em água para 
consumo humano 

- Realizar ao 
menos uma 
publicação em 

SMS SMS Programa: 
103050010.2.023000
Fonte: 0 

Diretriz 03: 
Instituição de 
processos 
permanentes de 
educação 
alimentar e 

  

nutricional, pesquisa 
e formação nas 
áreas de segurança 
alimentar e 
nutricional e do 
direito humano à 
alimentação 
adequada  

 
Estruturar e 

integrar ações de 
Educação Alimentar 
e Nutricional nas 
redes institucionais 
de serviços públicos, 
de modo a estimular 
a autonomia do 
sujeito para 
produção e práticas 
alimentares 
adequadas e 
saudáveis 

Promoção da 
Alimentação 
Saudável no 
Ambiente Escolar 

Elaborar e 
publicar ações de 
educação para o 
consumo 

Fomentar ações de 
promoção da alimentação 
adequada e saudável nas 
escolas públicas e 
particulares, com ênfase na 
promoção de cantinas 
escolares saudáveis. 

- Realizar ao 
menos duas 
campanhas por 
ano  

 

SME SME Programa: 
123610007.2.007000 

Fonte:0 

Diretriz 03: Instituição 
de processos 
permanentes de 
educação alimentar e 
nutricional, pesquisa e 
formação nas áreas de 
segurança alimentar e 
nutricional e do direito 
humano à alimentação 
adequada 

Realizar campanhas 
educativas para a difusão 
de informações, orientação 
e estímulo à adoção de 
práticas e escolhas 
alimentares saudáveis pela 
população, por meio da 
valorização dos alimentos 
produzidos 

localmente. 

Duas 
companhas por 
ano  

 

SME SME  
SMA 
SMAS 
Outros órgãos do 

município 

Programa: 
123610007.2.007000 
Fonte:0 
Programa: 
185410014.2.047000 
Fonte: 0 

Programa: 
082440011.2.029000 
Fonte: 0 

Programa 
103050010.2.026000 

Fonte: 0 

Diretriz 03: Instituição 
de processos 
permanentes de 
educação alimentar e 
nutricional, pesquisa e 
formação nas áreas de 
segurança alimentar e 
nutricional e do direito 
humano à alimentação 
adequada 

  

 
DESAFIO 6 - Controlar e Prevenir os Agravos decorrentes da má alimentação – Corresponde à Diretriz 5 da PNSAN 

 
Objetivo Subtema Meta Ações – 

Propostas 
Ind. De 

Resultado 
Órgão 

responsá vel 
Parceiros PPA Diretriz 

nacional 
Estruturar a 
atenção 
nutricional na 
rede de atenção  
à saúde 

Controle e 
prevenção dos 
agravos 
relacionados ao 
consumo de 
alimentos  

Controle dos 
riscos 
relacionados ao 
consumo de 
alimentos 

Atender todos os 
educandos pelo 
Programa Saúde na 
Escola (PSE). 

100% dos alunos 
até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SME SME  
SMS 

Programa: 
103010010.2.027000 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos 

        os níveis da atenção 
à saúde, 
de modo 

        articulado às 
        demais ações de 
        segurança 
        alimentar e 
        nutricional 
   Elaborar materiais de 

apoio e qualificação das 
ações de Promoção da 
Alimentação Adequada 
e Saudável no âmbito do 
Programa Saúde na 
scola (PSE). 

- Materiais 
elaborados 
em 2017 

SME SME  
SMS 

Programa: 
103010010.2.02700
0 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos os 
níveis da atenção à 
saúde, de modo 
articulado às demais 
ações de segurança 
alimentar e 
nutricional 

        
    - Realizar duas    
    campanhas por    
    ano    
        
        
        
        

  

  
Controlar e 
prevenir os 
agravos e 

Implementação da 
Estratégia 
Intersetorial de 

Deter o 
crescimento da 
obesidade 

Implementação da 
Estratégia 
Intersetorial de 

Cinco reuniões por 
ano 

 

SME SME 
SMS 

Programa: 
103010010.2.0270
00 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos os 
níveis da atenção à 
saúde, de modo 
articulado às demais 
ações de segurança 
alimentar e 
nutricional 

doenças Prevenção e na população Prevenção e     
consequentes Controle da adulta, por Controle da     
da insegurança Obesidade. meio de ações Obesidade     
alimentar e  articuladas no      
nutricional  âmbito      
  da Câmara      
  Interministerial      
  de Segurança      
  Alimentar e 

Nutricional 
(CAISAN). 

Instituir protocolos de 
atenção à saúde para 
crianças e 
adolescentes com 

Criar um protocolo 
em 2028 

SMS SMS Programa: 
103010010.2.0270
00 
 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos 

   excesso de peso.     os níveis da 
atenção à saúde, 

        de modo 
        articulado às 
        demais ações de 
        segurança 
        alimentar e 
        nutricional 
   Atingir 70% das 

escolas do ensino 
básico, que 

70% da meta 
atingida até final de 
vigência do 

SME SME  
SMS 

Programa: 
123610007.2.00
7000 
Fonte:0 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos os 
níveis da atenção à 
saúde, de modo 
articulado às demais 
ações de segurança 
alimentar e 
nutricional 

   constem nos PLAMSAN   Programa: 
   termos de compromisso    103010010.2.027

000 
Fonte: 495 

   municipal do PSE,     
   com atividades no     
   cotidiano escolar     
   referentes à     

  

   avaliação     
   antropométrica, à     
   avaliação     
   nutricional e às     
   ações de     
   segurançaalimentar e 

promoção da 
alimentação 
saudável 

    

   Realizar 
Acompanhamento das 
famílias com 
perfil de saúde do 

85% das famílias 
acompanhadas a 
cada semestre 

SMS SMS Programa: 
103010010.2.0270
00 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos 

Programa Bolsa 
Família quanto às 
condicionalidades 
de saúde 

    os níveis da atenção 
à saúde, de modo 
articulado às demais 
ações de 

     segurança 
     alimentar e 
     nutricional 
Realizar programas de 
prevenção e controle 
das carências 

Oito campanhas até 
final de vigência do 
PLAMSAN 

SME SME  
SMS 

Programa: 
123610007.2.007
000 
Fonte:0 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos 

nutricionais.    Programa: 
103010010.2.027
000 

os níveis da 
atenção à saúde, 

    Fonte: 495 de modo 
     articulado às 
     demais ações de 
     segurança 
     alimentar e 
     nutricional 

Promover o 
controle e a 
regulação de 
alimentos 

Regulação de 
alimentos 

Desenvolver 
ações voltadas a 
regulação de 

Induzir, em parceria 
com a sociedade civil, a 
publicação do decreto 
que regulamenta a Lei 

Uma divulgação por 
ano até final de 
vigência do 
PLAMSAN  

SMS SMS e outros 
segmentos 

Programa: 
103010010.2.0270
00 

Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 

  

  alimentos nº 11.265/2006, 
que dispõe sobre a 

    nutrição em todos os 
níveis da atenção à 
saúde, de modo 
articulado às demais 
ações de segurança 
alimentar e 
nutricional 

   comercialização de     
   alimentos para     
   lactentes e crianças     
   de primeira infância e 

também produtos 
de puericultura 
correlatos 

    

   Realizar campanhas 
junto aos 
consumidores 

Duas campanhas por 
ano até final de 
vigência do 

SMS SMS Programa: 
103010010.2.0270
00 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 
nutrição em todos os 
níveis da atenção à 
saúde, de modo 
articulado às demais 
ações de segurança 
alimentar e 
nutricional 

sobre rotulagem, PLAMSAN    
preparo e consumo     
de alimentos,     
a fim de propiciar     
uma alimentação     
saudável e segura     

Fortalecer a Atenção Análise do Aumentar em 80% Designar SMS SMS Programa: Diretriz 05: 
vigilância nutricional estado a cobertura profissional para   103010010.2.027 Fortalecimento 
alimentar e  nutricional da populacional do alimentação do   000 das ações de 
nutricional.  população Sistema de SISVAN   Fonte: 495 alimentação e 

  perolense Vigilância Alimentar     nutrição em 
   e Nutricional     todos os níveis 
   (SISVAN)    Programa: da atenção à 
       103050010.2.023 saúde, de 
       000 modo 
       Fonte: 0 articulado às 
        demais ações 
        de segurança 
        alimentar e 
        nutricional 
   Elaboração de 

diagnóstico da 
situação alimentar 
e nutricional da 

Realizar 01 
instrumental até 
2027 

SMS SMS Programa: 
103010010.2.027
000 
Fonte: 495 

Diretriz 05: 
Fortalecimento das 
ações de 
alimentação e 

  

população 
Programa: 

nutrição em todos 

       103050010.2.023
000 
Fonte: 0 

os níveis da atenção à 
saúde, 

        de modo 
        articulado às 
        demais ações de 
        segurança 
        alimentar e nutricional 

 
   Contratar por meio de 

concurso 
profissional com 

01 profissional 
contratado até 2028 

SMS Prefeitura 
Municipal 

Programa: 
103010010.2.02700
0 
Fonte: 0 

Diretriz 05: 
Fortalecimento 
das ações de 
alimentação e 
nutrição em 
todos os níveis da 
atenção à saúde, 
de modo 
articulado às 
demais ações de 
SAN 

formação em     
nutrição para     
acompanhamento     
da SAN na política     
de Saúde e     
alimentação do     
SISVAN     

continua na pagina seguinte
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DESAFIO 7 - Ampliar a disponibilidade hídrica e o acesso à agua para a população, em especial a população pobre no meio rural – Corresponde 
à Diretriz 6 da PNSAN; 

 
Objetivo Subtema Meta Ações – Propostas Ind. De 

Resultado 
Órgão 

responsável 
Parceiros PPA Diretriz 

Nacional 
Garantir o acesso à 
água para o consumo 
humano e a produção 
de populações rurais 
difusas e de baixa 
renda, de forma a 
promover qualidade e 
quantidade suficientes 
à segurança alimentar 
e nutricional 

Recursos 
Hídricos 

Conservar e 
recuperar solos, 
matas ciliares e 
áreas de nascentes 

Estruturação de 
programa de 
recuperação de áreas de 
preservação 
permanente em sub- 
bacias hidrográficas 
cujos trechos de rios 
sejam considerados 
prioritários para a 
conservação dos 
recursos hídricos. 

Programa em 
execução até 
2017, conforme 
liberação de 
recurso do 
Governo 
Estadual 

SMA SMA Programa: 
185410014.2.0
47000 
Fonte: 0 

Diretriz 6: Promoção do 
acesso universal à água de 
qualidade e em quantidade 
suficientes, com prioridade 
para as famílias em 
situação de insegurança 
hídrica e para a produção 
de alimentos da agricultura 
familiar e da pesca e 
aquicultura 

Recuperação e 
conservação de água, 
solo e recursos 
florestais para 
revitalização das bacias 
dos rios 

Realizar ao 
menos quatro 
ações até final 
de vigência do 
PLAMSAN 

SMA SMA Programa: 
185410014.2.0
47000 
Fonte: 0 

Diretriz 6: Promoção do 
acesso universal à água de 
qualidade e em quantidade 
suficientes, com prioridade 
para as famílias em 
situação de insegurança 
hídrica e para a produção 
de alimentos da agricultura 
familiar e da pesca e 
aquicultura 

Ampliar a proporção de 
análises realizadas em 
amostras de água para 
consumo humano, quanto 
aos parâmetros 
coliformes totais, cloro 
residual livre e turbidez. 
(Programação Anual de 
Saúde/2016) 

Atingir 82,32% 
a proporção de 
análises 
realizadas em 
amostras de 
água para 
consumo 
humano 

SMS SMS Programa: 
103050010.2.0
23000 
Fonte: 0 

 

  

 
DESAFIO 8 - Consolidar a implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), aperfeiçoando a gestão federativa, 
a intersetorialidade e a participação social – Corresponde às Diretrizes 3, 8 da PNSAN e Diretriz SISAN; 

Objetivo Subtema Meta Ações – Propostas Ind. De 
Resultado 

Órgão 
responsável 

Parceiros PPA Diretriz Nacional 

Identificar avanços e 
retrocessos no 
cumprimento das 
obrigações de 
respeitarm 
proteger, promover 
e prover o direito 
humano á 
alimentação 
adequada (DHAA). 

Intersetorialida
de 

Elaboração do II 
Plano Municipal de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional 

Garantir a elaboração do 
Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e 
Nuricional (SAN) 

II PLAMSAN 
2028 

SMAS SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa 
082440011.2.0
29000 Fonte:0 

Programa: 
103010010.2.0
27000 Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.0
09000 Fonte: 0 

Programa: 
185410014.2.0
47000 Fonte: 0 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à 
Alimentação adeuqada. 

        
        
        
        
        

   Apoiar o fortalecimento 
da CAISAN Municipal nas 
atribuições relativas à 
promoção e 
intersetorialidade da 
PNSAN. 

Realizar ao 
menos 8 
reuniões por 
ano 

SMAS SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa: 
082440011.2.0
29000 
Fonte:0 
Programa: 
103010010.2.027
000 Fonte: 0 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à 
Alimentação adequada. 

       Programa: 
123610007.2.009
000 
Fonte: 0 
Programa: 
185410014.2.047
000 Fonte: 0 

 

  

 
  Plano intersetorial 

de SAN 
Assegurar a efetiva 
implementação do 
Plano Intersetorial 
para prevenção e 

01 Plano 
Intersetorial 
elaborado em  

SMAS SMAS  
SMS 
SME  
SMA 

Programa: 
082440011.2.
029000 
Fonte:0 
Programa: 
103010010.2.
027000 
Fonte: 0 
Programa: 
123610007.2.
009000 
Fonte: 0 
Programa: 
185410014.2.04
7000 
Fonte: 0 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à alimentação 
adequada. 

 controle da obesidade,     
 elaborado pela     
 CAISAN, garantindo     
 recursos financeiros     
 necessário à sua     
 execução conforme o     
 SISAN (Proposta da     
 Conferência de     
 SAN/2015)     

 Consolidar a 
intersetorialidade e a 
participação social na 
implementação do 

Ao menos 8 
reuniões da 
CAISAN por 
ano 

SMAS SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa: 
082440011.2.
029000 
Fonte:0 
Programa: 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à Alimentação 
adequada. 

 SAN e do SISAN para 
a realização do DHAA 

   103010010.2.02
7000 
Fonte: 0 

 

 (Proposta da 
Conferência de SAN/2015) 

   Programa:  
123610007.2.009
000 

 

     Fonte: 0  
     Programa:  
     185410014.2.04

7000  
     Fonte: 0  

Participação 
social 

Apoiar a realização 
da III 
Conferência 
Municipal de 
Segurança Alimentar 
e Nutricional 

Apoiar a participação e 
controle social, por meio 
dos conselhos de 
segurança alimentar e 
nutricional. 

85% da 
sociedade civil 
presente nas 
reuniões do 
COMSEA até o 

SMAS SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa: 
082440011.2.
029000 
Fonte:0 
 
Programa: 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à alimentação 
adequada. 

  

final de 
vigência do 
PLAMSAN 

103010010.2.027
000 Fonte: 0 
 
Programa: 
123610007.2.00
9000 
Fonte: 0 
Programa: 
185410014.2.04
7000 
Fonte: 0 

   Garantir o 
funcionamento do 
COMSEA 

Ao menos 8 
reuniões ao 
ano 
 

SMAS SMAS  
SMS 
SME  
SMA 

Programa: 
082440011.2.
029000 
Fonte:0 

Programa: 
103010010.2.02
7000 

Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.00
9000 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à 
Alimentação adequada 

    Fonte: 0  

    Programa:  
    185410014.2.04

7000  
    Fonte: 0  

Monitorament
o 

Revisão do 
PLAMSAN 

Realizar o 
monitoramento, 
acompanhemento e 
avaliação do 

8 reuniões ano 
Até final de 
vigência do 
PLAMSAN 

SMAS SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa: 
082440011.2.
029000 
Fonte:0 

Programa: 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à 
Alimentação adequada. 

  PLAMSAN pela 
CAISAN 

   103010010.2.02
7000 
Fonte: 0 

 

      Programa:  
      123610007.2.009

000  
      Fonte: 0  
      Programa:  
      185410014.2.04

7000  

  

      Fonte: 0  
Formação, 
pesquisa e 
extensão 
em SAN e 
DHAA 

Plano de 
Capacitação 
continuada 

Elaboração de um Plano 
de Capacitação contínua 
para formação 
efortalecimento dos 
COMSEA, CAISAN e 
entidades sociais afetas ao 
SISAN (Proposta 
Conferência SAN/2015) 

Plano 
elaborado no 
ano de 2027 

SMAS SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa: 
082440011.2.
029000 
Fonte:0 
Programa: 
103010010.2.027
000 

Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.00
9000 

Fonte: 0 

Diretriz 08: Monitoramento 
da realização do direito 
humano à alimentação 
adequada. 

      Programa: 
185410014.2.04
7000 
Fonte: 0 

 

  

 
       Programa: 

185410014.2.047000 
Fonte: 0 

 

Gestão e 
financiamento do 
SISAN 

Estabelecime 
nto dos 
mecanismos de 
financiamento 
para a gestão 
do (SISAN), 
com vistas ao 
fortalecimento 
dos seus 
componentes: 
CAISAN e 
COMSEA. 

Subsidiar ações 
permanentes de 
formação técnica e 
capacitação dos 
profissionais envolvidos 
nos serviços públicos de 
atenção à saúde 
equipamentos públicos 
de abastecimento, 
alimentação e 
nutrição, educação e 
assistência social 

Inclusão de 
dotação 
orçamentaria 
na LOA. 

2026 
2027 
2028 

SMAA  
SMS  
SME 
SMA 

Prefeitura 
Setor de 
contabilidad
e 

Programa: 
082440011.2.029000
Fonte:0 

Programa: 
103010010.2.027000
Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.009000
Fonte: 0 

Programa: 
185410014.2.047000
Fonte: 0 

Diretriz 08: 
Monitoramento 
da realização do 
direito humano 
à alimentação 
adequada. 

Estruturar os órgãos de 
vigilância sanitária por 
meio do aporte adequado 
de estrutura física, 
recursos humanos 
habilitados e logística, 
para o fortalecimento das 
ações estratégicas à 
realização do direito 
humano à alimentação 
adequada e saudável 
(Proposta Conferência 
SAN/2015) 

Adquirir 
conforme 
demanda dois 
profissionais 

SMS  
SME 

SMS  
SME 

Programa: 
103010010.2.027000 
Fonte: 0 
 
Programa: 
123610007.2.009000 
Fonte: 0 

Diretriz 3 – 
Instituição de 
Processos 
Permanentes 
de Educação 
Alimentar e 
Nutricional, 
Pesquisa e 
Formação nas 
Áreas de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional e do 
Direito Humano 
à Alimentação 
Adequada 

  

 
   Estruturar no Município o 

acolhimento e 
distribuição de alimentos, 
com recursos humanos 
físicos e logístico 
(Proposta conferência 
SAN/2015) 

Aquisição de 
espaço 
especifico em 
2026 

SMA  
SME 

SMA 
SME 

Programa: 
185410014.2.047000 
Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.009000
Fonte: 0 

Diretriz 3 – 
Instituição de 
Processos 
Permanentes 
de Educação 
Alimentar e 
Nutricional, 
Pesquisa e 
Formação nas 
Áreas de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional e do 
Direito Humano 
à Alimentação 
Adequada 

Criação do fundo SAN, 
para a aplicação em 
políticas SAN, na 
perspectiva de assegurar a 
implantação e 
implementação do SISAN, 
visando a implementação 
de ações e programas e 
projetos para garantir a 
segurança SAN. (Proposta 
conferência SAN/2015) 

Fundo criado e em 
execução 2026 

SMAS SMAS Fonte a ser criada Diretriz 3 – 
Instituição de 
Processos 
Permanentes 
de Educação 
Alimentar e 
Nutricional, 
Pesquisa e 
Formação nas 
Áreas de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional e do 
Direito Humano 
à Alimentação 
Adequada 

  

Estruturar o COMSEA. Contratação por 
meio de 
concurso publica 
de um 
profissional com 
nível superior 
para 
atuar como 
secretário 
executivo do 
COMSEA 

SMAS SMAS Fonte a ser criada Diretriz 3 – 
Instituição de 
Processos 
Permanentes 
de Educação 
Alimentar e 
Nutricional, 
Pesquisa e 
Formação nas 
Áreas de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional e do 
Direito Humano à 
Alimentação 
Adequada 

  

 
 

DESAFIO 9 - Apoio a iniciativas de promoção da soberania, segurança alimentar e nutricional, do direito humano à alimentação adequada e de 
sistemas alimentares democráticos, saudáveis e sustentáveis em âmbito internacional, por meio do diálogo e da cooperação internacional – 
Corresponde à Diretriz 7 da PNSAN. 

 
Objetivo Subtema Meta Ações – Propostas Ind. De 

Resultado 
Órgão 

responsável 
Parceiros PPA Diretriz 

Nacional 
Assegurar a 
implementação das 
iniciativas 
relacionadas à 
segurança 
alimentar e 
nutricional ao 
indivíduos de 
outros países 

Participação das 
políticas públicas 

Atender 
população de 
outros países 

Implementação de 
projetos sociais para 
atendimento a 
indivíduos advindos de 
outros países, com 
garantia de alimentação 
adequada e saudável 

100% da 
demanda 
atendida em 
todas as 
políticas 
públicas 

SMAS  
SME  
SMS SMA 

SMAS 
SMS 
SME 
SMA 

Programa: 
082440011.2.029000 
Fonte:0 

Programa: 
103010010.2.027000 
Fonte: 0 

Programa: 
123610007.2.009000 
Fonte: 0 
 
Programa: 
185410014.2.047000 
Fonte: 0 

Diretriz 07: 
Apoio a 
iniciativas de 
promoção da 
soberania 
alimentar, 
segurança 
alimentar e 
nutricional e do 
direito humano 
à alimentação 
adequada em 
âmbito 
internacional e 
a negociações 
internacionais. 

. 

  

 
 
 
 
 

 
 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLAMSAN 

A execução do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN, 

no município de Pérola, dependerá do empenho de cada segmento e também do 

COMSEA. 

 
As Políticas públicas de Saúde, Educação, Esporte e Lazer, Assistência Social e 

Agricultura e Meio Ambiente na figura dos seus gestores municipais, conjuntamente com 

o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA são responsáveis 

pela coordenação do processo de implantação e consolidação do Plano, formando em 

conjunto o “Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PLAMSAN”. 

 
Para que o plano alcance seus objetivos todos os envolvidos, governo e não governo 

deverão assumir o compromisso de acompanhar e avaliar as metas e estratégias aqui 

estabelecidas, sugerindo sempre que necessário, as intervenções para correção ou 

adaptação no desenvolvimento das metas. 

  
Os desafios propostos e as diretrizes nacionais e as metas estratégias deste Plano, 

somente poderão ser alcançadas se ele for concebido e acolhido como Plano do 

Município, mais do que Plano de Governo e, portanto, assumido como um compromisso 

da sociedade para consigo mesma. 

 
A avaliação deverá ser realizada de forma efetiva, periódica e contínua e o 

acompanhamento esteja voltado à análise de aspectos qualitativos e quantitativos do 

desempenho do PLAMSAN, tendo em vista a melhoria e o desenvolvimento do mesmo de 

forma intersetorial. 

 
Para isto, deverão ser instituídos mecanismos de avaliação e acompanhamento, 

necessários para monitorar continuamente durante os quatro anos de vigência, a 

execução do PLAMSAN juntamente com o PPA Municipal. 

 Capítulo V 

  

 
A avaliação será realizada todos os anos, com orientação dos órgãos afins e pelo 

COMSEA, por meio de conferências, audiências, encontros e/ou reuniões, organizadas 

pelo Comitê de Avaliação e Acompanhamento. 

A avaliação e o monitoramento servirão para verificar se as prioridades, metas e 

estratégias propostas no PLAMSAN estão sendo atingidas, bem como se as mudanças 

necessárias estão sendo implementadas. 

 Cronograma de monitoramento e avaliação 
 

Ação 2025 2026 2027 2028 
Implementação do Plano X    
Acompanhamento das ações  X X X 
Monitoramento e avaliação  X X X 
Avaliação final    X 
Elaboração do II PLAMSAN    X 
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Programação Anual de Saúde - 2016 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 088/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador João Victor Paizana Iris, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  nos dias 
22 e 23 de setembro de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná 
e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná,(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de 
R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei 
Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de setembro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES	 MARCELO RODRIGUES		         
Presidente				   1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 087/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Fernando Pimentel Correa, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  
nos dias 22  e 23 de setembro de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do 
Paraná e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná,(conforme requerimento anexo), cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  
de R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei 
Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de setembro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES
     Presidente			                                     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 384, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado sob o n.º 
040 do dia 17 de setembro de 2025, na Divisão de Recursos Humanos;
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 17 de setembro de 2025, a servidora MAVILDE ARAUJO 
GONÇALVES, matrícula n.º 10294, portadora do CPF/MF N.º 043.xxx.xxx-10, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 385, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Concede licença à gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 02 de 
setembro de 2025, pelo  Dr. Fabio Massayuki Hamada - CRM 24469 - PR,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, FERNANDA CAROLINA OLIVEIRA PAIVA, matrícula n.º 92673, 
portadora do CPF/MF n.º 104.xxx.xxx-60 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA À GESTANTE, de 180 
(cento e oitenta) dias, com início em 02/09/2025 e término em 28/02/2026, nos termos do artigo 
141, da Lei Complementar n.º 119 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL Nº 021, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025, com resultado da Classificação final homologado através do Edital 
nº 012, de 02 de junho de 2025 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03 de junho de 
2025, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 
HORAS)
N. INSC.	 N O M E 			   CLASSIF.
28	 LARISSA LUCIA FERREIRA	 25º
31	 ANDRESSA DAMASCENO LEMES	 26º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 19 de 
setembro a 09 de outubro de 2025 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 
hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a)	 Carteira de Identidade – RG;
b)	 Cartão do CPF/MF;
c)	 Uma foto 3x4 (de frente);
d)	 Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e)	 Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto 
físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f)	 Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g)	 Certidão de nascimento ou casamento;
h)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i)	 Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j)	 Certidão Cível e Criminal do Estado;
k)	  Certidão Cível e Criminal da União; (site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l)	 Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n)	 Certificado Militar (para sexo masculino);
o)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 012, de 02 de junho de 2025.
Tapejara/Pr, 18 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 106, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre abertura de créditoAdicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.500 de 28 de novembro de 2024.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
09.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.000Divisão de Industria e Comércio e Turismo 09.001.23.695.0047.2.163Ma
nutenção e Encargos do Turismo
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.39.00.00(200)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica	 R$:	
47.000,00
10.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000Divisão de Ensino Fundamental 10.001.12.361.0017.2.027Manutenção 
e Encargos do Ensino Fundamental-Fundeb
Fonte:1040-Transferências do Fundeb-Vaar
3.3.90.93.00.00(647)Indenizações e Restituições	 R$:	 150.000,00
11.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.000Fundo Municipal de 
Saúde
11.001.10.301.0023.2.030Manutenção e Encargos de Saúde-Atenção Primária-Recursos
PrópriosFonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.48.00.00 (381)	 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas	 R$: 8.000,00
3.3.90.32.00.00 (370)	 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita	 R$: 20.000,00
3.3.90.46.00.00 (380)	 Auxílio-alimentação	 R$:	 20.000,00
Fonte:511-Taxas-de Prestação de Serviços
3.3.90.34.00.00(374)Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato R$: 33.000,00
Total	 R$:	 278.000,00
Artigo2º-Para cobertura do crédito aberto noa rtigo1°,será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
09.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.000Divisão de Industria e Comércio e Turismo 09.001.23.695.0047.2.163Ma
nutenção e Encargos do Turismo
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.36.00.00(199)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física	R$:	 47.000,00
10.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000Divisão de Ensino Fundamental 10.001.12.361.0017.2.027Manutenção 
e Encargos do Ensino Fundamental-Fundeb
Fonte:1040-Transferências do Fundeb- Vaar
3.3.90.30.00.00(253)Materialde Consumo	 R$:	 150.000,00
11.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.000FundoMunicipal de 
Saúde
11.001.10.301.0023.2.033Man. e Encargos de Saúde-Atenção Primária-Recursos Próprios
Fonte:303-Saúde-15%
3.3.90.33.00.00(371)Passagens e Despesas Com Locomoção	 R$:	 8.000,00
3.3.90.93.00.00(382)Indenizações e Restituições	 R$:	 40.000,00
Fonte:511-Taxas-de Prestação de Serviços
3.3.90.30.00.00(368)Material de Consumo	 R$:	 33.000,00
Total	 R$:	 278.000,00
Artigo3º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,18 de setembro de 2025.
RONALDO ANDRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2025
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AUXILIO AO LAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE TAPIRA-PR, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. O presente processo é de 
participação exclusiva para Micro Empresa, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendores 
individuais (ME/EPP/MEI) sediadas no âmbito do Município de Tapira-Pr.
Valor máximo: R$ 42.562,24 (quarenta e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
o dia 01 de Outubro de 2025 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores esclarecimentos por 
parte dos interessados serão obtidos junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1539 ou 3679-1545, ou 
pelo e-mail: licitacao@tapira.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis da abertura dos envelopes.
Tapira/PR, 18 de Setembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº03/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, para demonstrar e avaliar o cumprimento 
das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2025, conforme previsto no Parágrafo 
4º, do artigo 9º, da Lei Complementar Nº. 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a ser realizada no dia vinte e nove de setembro de dois mil 
e vinte e cinco, a partir das nove horas, nesta Câmara Municipal de Tapira, situada 
à Rua Paranaguá, n°528.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 077/2025
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 024/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 120/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: LETICIA MENDES LOPES - LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 12 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 077/2025
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 024/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 121/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: SUZANE DE PAULA SANTOS MOREIRA TERRAPLANAGEM
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil, quinhentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 12 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 356/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
disposto no Art. nº 079, da Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À servidora CRISTIANE DA SILVA, inscrita no CPF nº 024.***.***-80, licença 
no período de 15/09/2025 a 14/10/2025, sem prejuízo em seus vencimentos para 
tratamento de saúde, em pessoa da família, de acordo com o art. nº 79, § 2º da 
Lei Municipal nº 060/2010, conforme atestado médico datado em 15 de setembro 
de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período 
supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 104, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo 
de Meta da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.461/2024 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.500/2024.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 1022 Transferência do sistema Único de Assistência Social – Suas – Covid 19
11.001.10.302.0021.2.039 Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde
Fonte: 952 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29552-3
Fonte: 953 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29550-7
Fonte: 954 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29601-5
Fonte: 955 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29551-5
11.002.10.304.0033.2.034 Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 402 Faf Estadual Investimento
12.001.08.243.0025.6.051 Manutenção e Encargos do Programa de Acompanhamento a Criança 
e ao Adolescente
Fonte: 946 Gar. Criança e Adolescente Deliberação
12.003.08.244.0028.2.136 Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 940 Bloco de Financiamento da Gestão do Progr. Bolsa Família
	 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 1.708.803,79 (Um milhão; setecentos e oito mil; oitocentos e três 
reais e setenta e nove centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas na operação 
especial, nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 1022 Transferência do sistema Único de Assistência Social – Suas – Covid 19
3.3.90.93.00.00 (645) Indenizações e Restituições                                           R$:             92,99
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.027 Manutenção de Encargos Ensino Fundamental Fundeb
Fonte:1040 Transferência do Fundeb Vaar
3.3.90.93.00.00 (647) Indenizações e Restituições                                            R$:   255.096,77
11.000.00.000.0000.0.000 Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.302.0021.2.039 Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde
Fonte: 952 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29552-3
3.3.71.70.00.00 (636) Rateio pela Participação em Consórcio Público             R$:   300.000,00
Fonte: 953 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29550-7
3.3.71.70.00.00 (637) Rateio pela Participação em Consórcio Público             R$:   200.000,00
Fonte: 954 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29601-5
3.3.71.70.00.00 (638) Rateio pela Participação em Consórcio Público             R$:   300.000,00
Fonte: 955 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29551-5
3.3.71.70.00.00 (639) Rateio pela Participação em Consórcio Público             R$:   200.000,00
11.002.00.000.0000.0.000 Divisão de Vigilância Em Saúde
11.002.10.304.0033.2.034 Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 402 Faf Estadual Investimento
4.4.90.52.00.00 (640) Equipamento e Material Permanente                             R$:      87.385,44
12.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.243.0025.6.051 Manutenção e Encargos do Programa de Acompanhamento a Criança 
e ao Adolescente
Fonte: 946 Gar. Criança e Adolescente Deliberação
3.3.90.30.00.00 (641) Material de Consumo                                                      R$:   100.000,00
3.3.90.39.00.00 (642) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                R$:   120.000,00
4.4.90.52.00.00 (643) Equipamentos e Material Permanente                            R$:   140.000,00
12.003.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.136 Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 940 Bloco de Financiamento da Gestão do Progr. Bolsa Família
3.3.90.36.00.00 (644) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                  R$:        6.228,59
Total R$:  1.708.803,79
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso:
Fonte: 1022 Transferências do sistema Único de Assistência Social – Suas – Covid 19
R$:            92,99
Fonte:1040 Transferência do Fundeb Vaar                                                   R$:   255.096,77
Fonte: 952 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29552-3               R$:   300.000,00
Fonte: 953 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29550-7               R$:   200.000,00
Fonte: 954 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29601-5               R$:   300.000,00
Fonte: 955 Emendas Individuais impositivas-TED – CC 29551-5               R$:   200.000,00
Fonte: 402 Faf Estadual Investimento                                                           R$:      87.385,44
Fonte: 946 Gar. Criança e Adolescente Deliberação                                    R$:   360.000,00
Fonte: 940 Bloco de Financiamento da Gestão do Progr. Bolsa Família   R$:        6.228,59
Total R$:  1.708.803,79
Art. 4o Fica alterado as ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica alterado os valores constantes no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461/2024, conforme descrito nos artigos 2o 
e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109/2025
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2025 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.766, de 18 de setembro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 379.986,52 (Trezentos 
e setenta e nove mil, novecentos oitenta e seis, cinquenta e dois centavos), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 3878 Convênio - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA SÃO HENRIQUE
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç.03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade267820010.2.242000 Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais.
El. despesa (4860)3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$ 379.986,52
Total da fonte..............................................................................................................R$ 379.986,52
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 379.986,52
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito especial por anulação de dotação, constante do 
art. 1º deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
$ 379.986,52 (Trezentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais, cinquenta e dois centavos) 
conforme seguem:
FONTE 3878 Convênio - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA SÃO HENRIQUE
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç.03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade267820010.1.007000 Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na Area Rural.
El. despesa (3466)4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................R$ 379.986,52
Total da fonte .............................................................................................................R$ 379.986,52
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 379.986,52
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 110/2025
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2025 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.767, de 18 de setembro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 33.437,63 (trinta e 
três mil, quatrocentos e trinta e sete reais, sessenta e três centavos), destinados a cobrir despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 3940 – BLOCO FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO 
ÚNICO-PORTARIA MDS 113/2025
ORGÃO 06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade 082440079.2.121000 – Programam Bolsa Família.
El. despesa (3505) 4.4.90.52 – Equipamento e material permanente.....................R$ 22.537,63
Total da fonte ...............................................................................................R$ 22.537,63
FONTE 3871 – PISO PARANAENSE DA ASSISTENCIA SOCIAL – PPAS – I EXPANSÃO – RESOLUÇÃO 
029/2023
ÓRGÃO06 SECRETARIA DE ASSISTECIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade0824400822.2.22000 – Manutenção das atividades do Programa de Atenção Integral a Família 
- PAIF.
El. despesa (4884)4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente.....................R$ 10.900,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 10.900,00
 TOTAL ................................................................................................................R$ 33.437,63
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por anulação de dotação, constante do 
art. 1º deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
33.437,63 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e sete reais, sessenta e três centavos), conforme seguem:
FONTE 3940 – BLOCO FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO 
ÚNICO-PORTARIA MDS 113/2025
ORGÃO 06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade 082440079.2.121000 – Programam Bolsa Família.
El. despesa (3498) 3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................R$ 9.537,63
El. despesa (3499) 3.3.90.31 – Premiações culturais, artísticas e cientifica..................R$ 3.000,00
El. despesa (3499)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica............R$ 10.000,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 22.537,63
FONTE 3871 – PISO PARANAENSE DA ASSISTENCIA SOCIAL – PPAS – I EXPANSÃO – RESOLUÇÃO 
029/2023
ÓRGÃO06 SECRETARIA DE ASSISTECIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade0824400822.2.22000 – Manutenção das atividades do Programa de Atenção Integral a Família 
- PAIF.
El. despesa (3488) 3.3.90.30 – Material de consumo..................................................R$ 7.000,00
El. despesa (3489)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.............R$ 3.900,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 10.900,00
 TOTAL ................................................................................................................R$ 33.437,63
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 111/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.768, de 18 de setembro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Especial por Superávit Financeiro, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 33.966,90 (trinta e três 
mil, novecentos e sessenta e seis reais, noventa centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
FONTE 3387 – PROGRAMA ESTADUAL OPERA PARANÁ - MAC
ÓRGÃO07 - SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 103020044.2.138000 – Manutenção e atividades de média e alta complexibilidade, ambulatorial 
e hospitalar.
El. despesa (4874)3.3.90.93 – Indenizações e restituições...............................R$ 33.966,90
TOTAL GERAL....................................................................................................R$ 33.966,90
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste 
Decreto, fica utilizado parte do saldo do Superávit Financeiro do Exercício de 2024, no valor de R$ 
33.966,90 (trinta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais, noventa centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.764/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no corrente 
Exercício Financeiro, no valor de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 878 Convênio - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA SÃO HENRIQUE
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç.03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade267820010.2.242000 Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais.
El. despesa (4860)3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$ 30.500,00
Total da fonte..............................................................................................................R$ 30.500,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 30.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos 
reais), proveniente de Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB / SIT 65521.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com vigência de 2026 
a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.697/2024, com vigência para o exercício financeiro 
de 2025.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir por decreto os rendimentos oriundos de aplicação 
financeira na referida dotação orçamentária.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18de 
setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.765/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, 
no valor de R$ 107.000,00 (Cento e sete mil Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
ORGÃO 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 267820010.2.242000 Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais
El. despesa (4869) 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições...............................................R$ 107.000,00
TOTAL GERAL.......................................................................................................R$ 107.000,00
 Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por anulação de dotação, constante 
do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
107.000,00 (Cento e sete mil Reais), conforme seguem:
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.03- ASSESSORIA JURIDICA
Atividade 020610003.2.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. despesa (30) 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente...................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.05- JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade 0515300472.004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar
El. despesa (39) 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente...................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ.03.03- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 041280054.2.020 Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
El. despesa (91)3.3.90.91 - Sentenças Judiciais..............................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 2266100351.001000- Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamento e Imóveis 
para Industria
El. despesa (3657) 4.4.90.30- Material de Consumo..........................................................R$ 30.000,00
Atividade 2266100352.023- Manutenção de Imóveis para Indústria
El. despesa (104) 3.3.90.30- Material de Consumo..........................................................R$ 15.000,00
UN. ORÇ. 03.07 -DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 1545200122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. despesa (159) 4.4.90.52- Equipamento e Material Permanente....................................R$ 5.000,00
Atividade 1545200141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques 
e Jardins
El. despesa (169) 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente....................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.08 -DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 2678200101.007000 Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na Área Rural
El. despesa (188) 4.4.90.51- Obras e Instalações.............................................................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.10- DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade 1648200342.029000- Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. despesa (229 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.04- DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 1339200331.028000 – Construção, Ampliação e aquisição de equipamentos para Centros 
Culturais
El. despesa (383)4.4.90.52- Equipamento e Material Permanente..................................R$ 10.000,00
ÓRGÃO 08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.08.02- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade206060019.2.156- Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (630) 3.3.90.31–Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e outr
os......................................................................................................R$ 2.000,00
 TOTAL ........................................................................................................................R$ 107.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º 
desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.7343/2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela 
Lei Municipal nº 2.697/2024, com vigência para o exercício financeiro de 2025.
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.766/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, 
no valor de R$ 379.986,52 (Trezentos e setenta e nove mil, novecentos oitenta e seis, cinquenta e dois 
centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 3878 Convênio - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA SÃO HENRIQUE
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç.03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade267820010.2.242000 Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais.
El. despesa (4860)3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$ 379.986,52
Total da fonte..............................................................................................................R$ 379.986,52
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 379.986,52
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito especial por anulação de dotação, constante 
do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ $ 
379.986,52 (Trezentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais, cinquenta e dois centavos) 
conforme seguem:
FONTE 3878 Convênio - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA SÃO HENRIQUE
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç.03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade267820010.1.007000 Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na Area Rural.
El. despesa (3466)4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................R$ 379.986,52
Total da fonte .............................................................................................................R$ 379.986,52
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 379.986,52
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela 
Lei Municipal nº 2.697/2024, com vigência para o exercício financeiro de 2025.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.767/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, 
no valor de R$ 33.437,63 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e sete reais, sessenta e três centavos), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 3940 – BLOCO FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO 
ÚNICO-PORTARIA MDS 113/2025
ORGÃO 06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade 082440079.2.121000 – Programam Bolsa Família.
El. despesa (3505) 4.4.90.52 – Equipamento e material permanente.....................R$ 22.537,63
Total da fonte ...............................................................................................R$ 22.537,63
FONTE 3871 – PISO PARANAENSE DA ASSISTENCIA SOCIAL – PPAS – I EXPANSÃO – RESOLUÇÃO 
029/2023
ÓRGÃO06 SECRETARIA DE ASSISTECIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade0824400822.2.22000 – Manutenção das atividades do Programa de Atenção Integral a Família 
- PAIF.
El. despesa (4884)4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente.....................R$ 10.900,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 10.900,00
 TOTAL ................................................................................................................R$ 33.437,63
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por anulação de dotação, constante 
do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
33.437,63 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e sete reais, sessenta e três centavos), conforme seguem:
FONTE 3940 – BLOCO FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO 
ÚNICO-PORTARIA MDS 113/2025
ORGÃO 06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade 082440079.2.121000 – Programam Bolsa Família.
El. despesa (3498) 3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................R$ 9.537,63
El. despesa (3499) 3.3.90.31 – Premiações culturais, artísticas e cientifica..................R$ 3.000,00
El. despesa (3499)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica............R$ 10.000,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 22.537,63
FONTE 3871 – PISO PARANAENSE DA ASSISTENCIA SOCIAL – PPAS – I EXPANSÃO – RESOLUÇÃO 
029/2023
ÓRGÃO06 SECRETARIA DE ASSISTECIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Atividade0824400822.2.22000 – Manutenção das atividades do Programa de Atenção Integral a Família 
- PAIF.
El. despesa (3488) 3.3.90.30 – Material de consumo..................................................R$ 7.000,00
El. despesa (3489)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.............R$ 3.900,00
Total da fonte   ...............................................................................................R$ 10.900,00
 TOTAL ................................................................................................................R$ 33.437,63
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com vigência de 2026 
a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.697/2024, com vigência para o exercício financeiro 
de 2025.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.768/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial por Superávit Financeiro, no corrente Exercício Financeiro, 
no valor de R$ 33.966,90 (trinta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais, noventa centavos), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 3387 – PROGRAMA ESTADUAL OPERA PARANÁ - MAC
ÓRGÃO07 - SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade                  103020044.2.138000 – Manutenção e atividades de média e alta complexibilidade, 
ambulatorial e hospitalar.
El. despesa (4874)3.3.90.93 – Indenizações e restituições...............................R$ 33.966,90
TOTAL GERAL....................................................................................................R$ 33.966,90
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º desta Lei, 
fica utilizado parte do saldo do Superávit Financeiro do Exercício de 2024, no valor de R$ 33.966,90 (trinta 
e três mil, novecentos e sessenta e seis reais, noventa centavos).
Art. 3º Os valores arrecadados com os rendimentos de aplicações financeiras, oriundos das respectivas 
fontes, serão inclusos no orçamento vigente através de Decreto do Poder Executivo Municipal, como 
excesso de arrecadação por fontes, obedecendo as dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com vigência de 2026 
a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.697/2024, com vigência para o exercício financeiro 
de 2025
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 107/2025
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2025 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.764, de 18 de setembro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 30.500,00 
(trinta mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 878 Convênio - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA SÃO HENRIQUE
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç.03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade267820010.2.242000 Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais.
El. despesa (4860)3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................R$ 30.500,00
Total da fonte...................................................................................................R$ 30.500,00
TOTAL GERAL....................................................................................................R$ 30.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos 
reais), proveniente de Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB / SIT 65521.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 108/2025
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2025 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.765, de 18 de setembro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 107.000,00 (Cento e 
sete mil Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
ORGÃO 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 267820010.2.242000 Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais
El. despesa (4869) 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições...............................................R$ 107.000,00
TOTAL GERAL.......................................................................................................R$ 107.000,00
 Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por anulação de dotação, constante do 
art. 1º deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
107.000,00 (Cento e sete mil Reais), conforme seguem:
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.03- ASSESSORIA JURIDICA
Atividade 020610003.2.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. despesa (30) 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente...................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.05- JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade 0515300472.004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar
El. despesa (39) 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente...................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ.03.03- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 041280054.2.020 Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
El. despesa (91)3.3.90.91 - Sentenças Judiciais..............................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 2266100351.001000- Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamento e Imóveis 
para Industria
El. despesa (3657) 4.4.90.30- Material de Consumo..........................................................R$ 30.000,00
Atividade 2266100352.023- Manutenção de Imóveis para Indústria
El. despesa (104) 3.3.90.30- Material de Consumo..........................................................R$ 15.000,00
UN. ORÇ. 03.07 -DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 1545200122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. despesa (159) 4.4.90.52- Equipamento e Material Permanente....................................R$ 5.000,00
Atividade 1545200141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques 
e Jardins
El. despesa (169) 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente....................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.08 -DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 2678200101.007000 Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na Área Rural
El. despesa (188) 4.4.90.51- Obras e Instalações.............................................................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.10- DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade 1648200342.029000- Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. despesa (229 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.04- DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 1339200331.028000 – Construção, Ampliação e aquisição de equipamentos para Centros 
Culturais
El. despesa (383)4.4.90.52- Equipamento e Material Permanente..................................R$ 10.000,00
ÓRGÃO 08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.08.02- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade206060019.2.156- Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (630) 3.3.90.31–Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e outr
os......................................................................................................R$ 2.000,00
 TOTAL ........................................................................................................................R$ 107.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 54/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 54/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios com fornecimento parcelado para compor a Merenda 
Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede pública municipal de ensino do município de 
Xambrê – Paraná. (ITENS DESERTOS)
VALOR MAXIMO: R$ 3.655,30 (três mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 06/10/2025.
Xambrê – PR, 18 de setembro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 55/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 55/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Aquisição de 1 TANQUE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 20.000 LITROS.
VALOR MAXIMO: R$ 14.659,17 (Quatorze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dezessete 
centavos).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 07/10/2025.
Xambrê – PR, 18 de setembro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 027/2025 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Professor 
de Ensino Infantil  a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 
08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 
que, manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de Setembro de 2025.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Professor de Ensino Infantil
INSCRIÇÃO	 NOME	 DATA NASC	 CLASSIFICAÇÃO
546	 OHANA BENTO MAIA CARRILHO 	 08/10/2001	 34
Não comparecendo para manifestar interesse em 5 dias úteis, será convocada a próxima 
classificada.

prefeitura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 150/2025
Exonera servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° EXONERAR: A pedido a servidora ANGELICA BERGAMIN DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade - RG nº 10.286.420-4 e inscrita no CPF/MF sob n°. 081.361.249-73, do 
cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 22 de Setembro de 2025, esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de Setembro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 106/2025
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.763, de 18 de setembro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 419.000,00 (quatrocentos e 
dezenove mil reais), mediante anulação de dotações, na forma do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, distribuído nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç. 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 154520060.2.028000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos.
El. despesa (185) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 55.000,00
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA. E ESPORTE
Un. Orç.05.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Culturais.
El. despesa (391) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 13.000,00
Un. Orç.05.06 DEPARTAMNETO ALIMENTAÇÃO NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade123610023.2.086000 Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental.
El. despesa (408) 3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição...............R$ 40.000,00
Atividade123650023.2.218000 Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Educação Infantil.
El. Despesa (410) 33.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição................R$ 30.000,00
Órgão06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade082440041.2.090000 Manutenção e Encargos da Assistencia Social
El. despesa (429)3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$ 10.000,00
El. despesa (433)3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física..............R$ 18.000,00
Órgão08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 206060019.2.156000 Manutenção e Encargos da Extensão Rural.
El. despesa (633) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 50.000,00
Total da fonte....................................................................................................R$ 216.000,00
FONTE 303 – SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 103020044.2.138000 Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar – Mac.
El. despesa (564)3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física...............R$34.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 34.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E
Atividade 123610025.2.062000 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental.
El. despesa (301) 3.3.90.30 – Material de consumo................................................R$ 10.000,00
El. despesa (307) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 50.000,00
Atividade123650029.2.219000 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola.
El. despesa (360)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 10.000,00
Atividade123670030.2.072000 Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. despesa (363)3.3.50.43 - Subvenções sociais....................................................R$ 12.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 82.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.05.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 123610070.2.058000 Manutenção e Encargos Gerais da Educação.
El. despesa (268) 3.3.90.30 – Material de consumo.................................................R$ 5.000,00
El. despesa (273)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 5.000,00
Un. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade123610025.2.060000 Manutenção e Atividades do Departamento de Educação.
El. despesa (289)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade123610025.2.062000 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental.
El. despesa (302) 3.3.90.30 - Material de consumo................................................R$ 15.000,00
El. despesa (308) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
El. despesa (311) 3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da informacao e comunicaç
ão..................................................................................R$ 5.000,00
Atividade123650029.2.068000 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche.
El. despesa (341)3.3.90.30 – Material de consumo................................................R$ 10.000,00
Atividade123650029.2.219000 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola.
El. despesa (361)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 12.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 87.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................R$ 419.000,00
Art. 2º Constituem fonte de recursos do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º as anulações, 
totais ou parciais, das dotações orçamentárias discriminadas a seguir, no montante de R$ 419.000,00 
(quatrocentos e dezenove mil reais), nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964:
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão03 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç.03.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 041220051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e 
Comercio
El. despesa (71) 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............R$ 10.000,00
Un. Orç.03.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 041280054.2.020000 Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos.
El. despesa (92) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.......................R$ 6.000,00
Un. Orç.03.04 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade041220055.2.022000 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimonio e 
Licitação.
El. despesa (98)4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.......................R$ 5.000,00
Un. Orç.03.05 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 2266100351.001- Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para 
Indústria.
El. despesa (99) 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................R$ 50.000,00
Atividade226610035.1.001000 Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis 
para a Indústria.
El. despesa (101)4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.......................R$ 5.000,00
Un. Orç.03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 154510010.1.061000 Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calcadas na 
área Urbana
El. despesa (114)4.4.90.51 - Obras e instalações....................................................R$ 40.000,00
Un. Orç.03.07 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 154520013.1.017000 Ampliação da Rede de Iluminação Pública.
El. despesa (160)4.4.90.51 – Obras e instalações...................................................R$ 3.500,00
El. despesa (162)4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente......................R$ 3.500,00
Atividade154520014.1.019000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques 
e Jardins.
El. despesa (168)4.4.90.51 - Obras e instalações....................................................R$ 15.000,00
Atividade267820020.1.021000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio 
Rodoviário.
El. despesa (194) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.....................R$ 20.000,00
Un. Orç. 03.09 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 164820034.1.011000 Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares.
El. despesa (225) 4.4.90.51 - Obras e instalações....................................................R$ 44.000,00
Órgão04 SECRETARIA DA FAZENDA
Un. Orç.04.03 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
 Atividade 041250068.2.052 - Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. despesa (253) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente..................... R$ 8.000,00
Órgão 06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 082440041.1.033000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para os Centros 
Assistenciais.
El. despesa (422) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente......................R$ 15.000,00
Órgão09 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç. 09.03 FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade 185410062.1.053000 Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio 
Ambiente.
El. despesa (683) 4.4.90.51 - Obras e instalações...................................................R$ 10.000,00.
Total da fonte....................................................................................................R$ 250.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Uni. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 123610025.2.062 - Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (292) 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – pessoal civil. R$ 82.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 82.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 123610025.2.062000 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental.
El. despesa (293) 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – pessoal civil...R$87.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 87.000,00
TOTAL GERAL ....................................................................................................R$ 419.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.763/2025
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no Orçamento 
Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil reais), mediante anulação de dotações, na forma do art. 43, § 
1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, distribuído nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç. 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 154520060.2.028000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos.
El. despesa (185) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 55.000,00
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA. E ESPORTE
Un. Orç.05.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Culturais.
El. despesa (391) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 13.000,00
Un. Orç.05.06 DEPARTAMNETO ALIMENTAÇÃO NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade123610023.2.086000 Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental.
El. despesa (408) 3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição...............R$ 40.000,00
Atividade123650023.2.218000 Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Educação Infantil.
El. Despesa (410) 33.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição................R$ 30.000,00
Órgão06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade082440041.2.090000 Manutenção e Encargos da Assistencia Social
El. despesa (429)3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$ 10.000,00
El. despesa (433)3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física..............R$ 18.000,00
Órgão08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 206060019.2.156000 Manutenção e Encargos da Extensão Rural.
El. despesa (633) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 50.000,00
Total da fonte....................................................................................................R$ 216.000,00
FONTE 303 – SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 103020044.2.138000 Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar – Mac.
El. despesa (564)3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física...............R$34.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 34.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E
Atividade 123610025.2.062000 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental.
El. despesa (301) 3.3.90.30 – Material de consumo................................................R$ 10.000,00
El. despesa (307) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 50.000,00
Atividade123650029.2.219000 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola.
El. despesa (360)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 10.000,00
Atividade123670030.2.072000 Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. despesa (363)3.3.50.43 - Subvenções sociais....................................................R$ 12.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 82.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.05.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 123610070.2.058000 Manutenção e Encargos Gerais da Educação.
El. despesa (268) 3.3.90.30 – Material de consumo.................................................R$ 5.000,00
El. despesa (273)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 5.000,00
Un. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade123610025.2.060000 Manutenção e Atividades do Departamento de Educação.
El. despesa (289)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade123610025.2.062000 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental.
El. despesa (302) 3.3.90.30 - Material de consumo................................................R$ 15.000,00
El. despesa (308) 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
El. despesa (311) 3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da informacao e comunicaç
ão..................................................................................R$ 5.000,00
Atividade123650029.2.068000 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche.
El. despesa (341)3.3.90.30 – Material de consumo................................................R$ 10.000,00
Atividade123650029.2.219000 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola.
El. despesa (361)3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 12.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 87.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................R$ 419.000,00
Art. 2º Constituem fonte de recursos do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º as anulações, 
totais ou parciais, das dotações orçamentárias discriminadas a seguir, no montante de R$ 419.000,00 
(quatrocentos e dezenove mil reais), nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964:
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão03 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç.03.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 041220051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e 
Comercio
El. despesa (71) 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............R$ 10.000,00
Un. Orç.03.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 041280054.2.020000 Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos.
El. despesa (92) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.......................R$ 6.000,00
Un. Orç.03.04 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade041220055.2.022000 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimonio e 
Licitação.
El. despesa (98)4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.......................R$ 5.000,00
Un. Orç.03.05 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 2266100351.001- Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para 
Indústria.
El. despesa (99) 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................R$ 50.000,00
Atividade226610035.1.001000 Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis 
para a Indústria.
El. despesa (101)4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.......................R$ 5.000,00
Un. Orç.03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 154510010.1.061000 Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calcadas na 
área Urbana
El. despesa (114)4.4.90.51 - Obras e instalações....................................................R$ 40.000,00
Un. Orç.03.07 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 154520013.1.017000 Ampliação da Rede de Iluminação Pública.
El. despesa (160)4.4.90.51 – Obras e instalações...................................................R$ 3.500,00
El. despesa (162)4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente......................R$ 3.500,00
Atividade154520014.1.019000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques 
e Jardins.
El. despesa (168)4.4.90.51 - Obras e instalações....................................................R$ 15.000,00
Atividade267820020.1.021000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio 
Rodoviário.
El. despesa (194) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente.....................R$ 20.000,00
Un. Orç. 03.09 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 164820034.1.011000 Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares.
El. despesa (225) 4.4.90.51 - Obras e instalações....................................................R$ 44.000,00
Órgão04 SECRETARIA DA FAZENDA
Un. Orç.04.03 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
 Atividade 041250068.2.052 - Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. despesa (253) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente..................... R$ 8.000,00
Órgão 06 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 082440041.1.033000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para os Centros 
Assistenciais.
El. despesa (422) 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente......................R$ 15.000,00
Órgão09 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç. 09.03 FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade 185410062.1.053000 Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio 
Ambiente.
El. despesa (683) 4.4.90.51 - Obras e instalações...................................................R$ 10.000,00.
Total da fonte....................................................................................................R$ 250.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Uni. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 123610025.2.062 - Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (292) 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – pessoal civil. R$ 82.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 82.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
Órgão05 SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.05.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 123610025.2.062000 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental.
El. despesa (293) 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – pessoal civil...R$87.000,00
Total da fonte......................................................................................................R$ 87.000,00
TOTAL GERAL ....................................................................................................R$ 419.000,00
Art. 3º Para compatibilizar a suplementação autorizada por esta Lei, ficam ajustados, no que couber, os 
anexos pertinentes do Plano Plurianual – PPA 2022-2025 (Lei Municipal nº 2.419/2021 e alterações), da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025 (Lei Municipal nº 2.660/2024 e alterações) e da Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2025 (Lei Municipal nº 2.697/2024), quanto à classificação programática, metas e valores 
necessários à execução do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º.
Parágrafo único. Eventuais ajustes meramente formais entre programas, ações e categorias de 
programação, indispensáveis à execução do crédito e sem alteração do valor total autorizado, poderão ser 
promovidos por ato do Poder Executivo.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA
Objeto: Chamamento público para inscrição de profissionais das áreas de comunicação, 
publicidade ou marketing, com vistas à formação de Subcomissão Técnica encarregada da análise 
e julgamento das propostas técnicas no âmbito da licitação destinada à contratação de agência 
de publicidade e propaganda.
Local: Prefeitura Municipal de Tapira – PR.
Prazo para apresentação da documentação: até o dia 10/10/2025, às 16:00h.
Data da sessão pública de sorteio: 24/10/2025, às 11:00h.
1.	 DO PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Tapira, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, com sede na Rua 
Paranaguá, nº 518, Centro, Tapira – PR, por intermédio do Agente de Contratação e sua equipe de 
Apoio, nomeados através da Portaria 5079/2025, torna público que estão abertas, até as 16h do 
dia 01 de Outubro de 2025, as inscrições para composição da Subcomissão Técnica, nos termos 
do artigo 10, §1º da Lei Federal nº 12.232/2010, que atuará na análise e julgamento das propostas 
técnicas no âmbito da Concorrência.
2.	 DO OBJETO
2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto a inscrição de profissionais com formação 
em Comunicação, Publicidade ou Marketing, ou que atuem comprovadamente em uma dessas 
áreas, para compor a Subcomissão Técnica prevista na legislação federal, a qual atuará na análise 
das propostas técnicas apresentadas na concorrência presencial promovida por esta Prefeitura 
Municipal.
2.2 A Subcomissão terá sua atuação restrita ao processo licitatório específico e se dissolverá 
automaticamente com a conclusão do certame.
3.	 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão se inscrever profissionais com diploma válido de graduação em Comunicação, 
Publicidade, Jornalismo ou Marketing, ou, alternativamente, profissionais que comprovem 
experiência mínima de 5 (cinco) anos de atuação formal nessas áreas.
3.2 As inscrições deverão ser realizadas até 10/10/2025, às 16h, mediante entrega presencial 
da documentação no Protocolo da Prefeitura Municipal ou via e-mail (licitacao@tapira.pr.gov.br), 
contendo os documentos exigidos no item 5 deste edital;
3.3 A lista de inscritos será publicada no Diário Oficial do Município, o Jornal Umuarama Ilustrado 
e no site oficial da Prefeitura Municipal (http://www.tapira.pr.gov.br), respeitando o § 4º do artigo 
10 da Lei nº 12.232/2010.
4.	 DOS OBJETIVOS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
4.1 A Subcomissão Técnica será responsável por avaliar e pontuar as propostas técnicas 
apresentadas pelas empresas participantes da Concorrência nos termos da Lei nº 12.232/2010, 
com o objetivo de analisar e julgar as propostas técnicas apresentadas pelas empresas 
participantes da Concorrência.
4.2 A Subcomissão será composta por 03 (três) membros sorteados, sendo ao menos 1/3 (um 
terço) sem vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal, nos termos do §2º do artigo 10 
da Lei nº 12.232/2010.
4.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, 
entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da 
Subcomissão, previamente cadastrados.
5.	 DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
5.1 A inscrição do profissional para integrar a Subcomissão Técnica será efetivada no prazo, 
horário e local definidos neste Edital, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
5.1.1 Ficha de inscrição (Anexo I do edital), com declaração de vínculo ou ausência de vínculo 
com esta Prefeitura;
5.1.2 Cópia do diploma ou da documentação comprobatória de experiência profissional formal;
5.1.3 Documento oficial de identificação com foto e Comprovante de Situação Cadastral Regular 
no CPF - Receita Federal;
5.1.4 Quando aplicável, documento que comprove vínculo funcional ou contratual com a Prefeitura 
Municipal;
 5.2 Serão aceitas cópias simples, podendo ser exigida apresentação dos originais para 
conferência.
6.	 DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO
6.1 O sorteio público para a escolha dos 03 (três) membros será realizado no dia 24/10/2025, às 
11:00h, na no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Tapira.
6.2 A lista de inscritos será publicada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência à sessão de 
sorteio, no Diário Oficial do Município, o jornal Umuarama Ilustrado.
6.3 A lista de participantes deverá conter, no mínimo, o dobro do número de vagas.
6.4 A participação dos membros será não remunerada.
7.	 DA IMPUGNAÇÃO DOS INSCRITOS
7.1 Qualquer interessado poderá apresentar impugnação fundamentada até 48 horas antes da 
data do sorteio pelos mesmos canais fornecidos para a inscrição.
7.2 O impugnado poderá declarar-se impedido ou apresentar manifestação à autoridade 
competente.
7.3 O acolhimento da impugnação poderá ensejar a exclusão do nome e a republicação da lista, 
caso o número de inscritos fique abaixo do mínimo necessário.
7.3.1 O acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, 
implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista sem o nome impugnado, 
respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
7.4 Somente será necessário elaborar e publicar nova relação se o número de membros mantidos 
depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 6.3 deste Edital;
7.5 Somente será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente 
publicada.
8.	 DO SORTEIO
8.1 O sorteio será conduzido pela Comissão de Licitação em sessão pública, com possibilidade de 
fiscalização por qualquer interessado.
8.2 Será garantido o cumprimento da proporcionalidade legal (mínimo de 1/3 sem vínculo com a 
Prefeitura Municipal.
8.3 O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município.
8.4 O sorteio consiste na inserção dos nomes dos inscritos em papéis individualizados, depositados 
em recipiente opaco, para retirada manual aleatória por membro designado da Comissão de 
Licitação, em sessão pública.
8.5 O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 
Técnica de acordo com a proporcionalidade do número de membros definida no § 1º do artigo 10 
da Lei Federal nº 12.232/2010.
9.	 DOS ESCLARECIMENTOS
9.1 Pedidos de informações, esclarecimentos e eventuais impugnações poderão ser protocolados 
por e-mail ou presencialmente.
9.2 Dúvidas simples poderão ser esclarecidas pelo telefone (44) 3679-1539 ou 3679-1545, das 8h 
às 17h, em dias úteis, até o fim do prazo de inscrição.
9.3 Para protocolo de documentos, apresentar a documentação presencialmente na Sede da 
prefeitura Municipal de Tapira ou utilizar o e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br, das 8h às 16h, em dias 
úteis, até o fim do prazo de inscrição.
10.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 O presente chamamento observará integralmente a Lei Federal nº 12.232/2010 e 
subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021.
10.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e sua equipe de Apoio.
10.3 A participação na Subcomissão Técnica será considerada atividade de colaboração eventual, 
nos termos do art. 10, §1º da Lei 12.232/2010 e não será remunerada.
Tapira, 18 de Setembro de 2025
______________________________________
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
FICHA PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS A MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
ORIENTAÇÕES GERAIS
A Concorrência para contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências 
de propaganda é processada e julgada por Agente de Contratação e sua equipe de Apoio, na 
forma do art. 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, com exceção da análise e julgamento das 
Propostas Técnicas.
A Subcomissão Técnica analisará as propostas e informações apresentadas nos Invólucros n° 1 
(Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada) e n° 3 (Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) para julgamento das Propostas 
Técnicas das licitantes.
A Subcomissão Técnica tem total autonomia na pontuação das propostas técnicas, observadas as 
disposições estabelecidas no Edital, não estando submetida a nenhuma autoridade, interferência 
ou influência do órgão contratante, nem da Agente de Contratação e sua equipe de Apoio, nas 
questões relacionadas ao julgamento técnico.
Todos os membros da Subcomissão Técnica participam de forma igualitária, com o mesmo poder 
de decisão e expressão, independente do cargo/função exercida no órgão contratante.
Todas as informações relativas às Propostas Técnicas e ao seu julgamento são de caráter 
estritamente sigiloso e não devem ser divulgadas pelos integrantes da Subcomissão Técnica, 
externamente ou internamente no órgão contratante, antes da publicação na imprensa oficial do 
resultado do julgamento técnico, pelo agente de Contratação e sua equipe de Apoio.
NOME
NACIONALIDADE:
PROFISSÃO:
LOCAL DE TRABALHO:
RG:
CPF:
ENDEREÇO:
CEP:
CIDADE/UF:
TELEFONE:
E-MAIL:
Eu,______________________________________________________, após a leitura das 
orientações gerais, solicito meu cadastro para participar da lista a partir da qual serão escolhidos, 
mediante sorteio, os integrantes da Subcomissão Técnica responsável pela análise e julgamento 
das propostas técnicas apresentadas no curso da Concorrência da Prefeitura Municipal, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 10 da Lei n° 12.232/2010.
Declaro que cumpro os requisitos necessários para, caso seja sorteado(a), integrar a Subcomissão 
Técnica desta licitação, nos termos do art. 10, § 1º, da Lei n° 12.232/2010, pois (   ) possuo 
formação acadêmica ou (   ) atuo na área de (   ) comunicação, (   ) publicidade ou (   ) marketing 
e para comprovar declaro estar anexando ao presente formulário os documentos exigidos no item 
5 do edital de chamamento público.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do 
artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que (  ) mantenho (  ) não mantenho vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Tapira-Pr.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
________________,____de________________de 2025.
Assinatura:
Nome:

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 52/2024 – ID 2586
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECARGA DE TONERS, ASSISTÊNCIA TÉCINICA E FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA IMPRESSORAS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor RONALD ROGÉRIO 
LOPES SMARZARO, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa A. L. R. DE 
BARROS - INFORMÁTICA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
por seu representante Anderson Luiz Ricci de Barros, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 13 de 
Março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Setembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA - ME
Anderson Luiz Ricci de Barros
Contratada
Testemunhas:
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

prefeitura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº46/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANCADA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo automobilístico para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO, ZERO KM, TIPO SUV PARA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL..
VIGÊNCIA: 18/09/2025 à 18/09/2026	
VALOR TOTAL: R$204.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 42/2025, homologada em 18/09/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº44/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: NASA MOTORS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo automobilístico para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO, ZERO KM, TIPO SUV para atender a Secretaria de Educação do Município de Xambrê-
Pr..
VIGÊNCIA: 15/09/2025 à 15/09/2026	
VALOR TOTAL: R$186.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 46/2025, homologada em 15/09/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   diego.santos 1 de 2 18/09/2025 16:41

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 69/2025
Compra 1689 - Pregão Eletrônico 000022/2025 - 05/08/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO ‘PICK UP’ CABINE DUPLA, NOVO (ZERO KM), DESTINADO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO
OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 77.396.810/0006-48
Rua COMERCIAL. AVENIDA TIRADENTES 1750, 1750 - JARDIM PARAISO - Umuarama - PR - Brasil - 
CEP: 87505-090
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00028856 - VEÍCULO TIPO PICK UP

VEÍCULO TIPO PICK UP CABINE
DUPLA, NOVO (ZERO KM); COR
BRANCA; ANO/MODELO MÍNIMO
2025; 04 (QUATRO) PORTAS;
COMBUSTÍVEL ETANOL/
GASOLINA (FLEX), CONFORME
SEGUINTES REQUISITOS
MÍNIMOS: DIREÇÃO ELÉTRICA/
HIDRÁULICA; COMPUTADOR DE
BORDO; TAPETES EM BORRACHA;
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS,
NO MÍNIMO OS DIANTEIROS;
TOMADA 12V; ENTRADA USB; AR
CONDICIONADO; AIR BAGS;
SISTEMA DE FREIOS ABS;
CAÇAMBA C/ CAPOTA MARÍTIMA
C/ REVESTIMENTO; PELÍCULA DE
PROTEÇÃO SOLAR 50%
(INSULFILM); FREIOS ABS;
RETROVISORES ELÉTRICOS;
PROTETOR DE CÁRTER;
POTÊNCIA MÁXIMA MÍNIMA
106CV; DEMAIS ITENS
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

unidade FIAT 1 118.750,000000 118.750,00

Total Lote: 118.750,00
Total Fornecedor: 118.750,00

Total Geral: 118.750,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   diego.santos 2 de 2 18/09/2025 16:41

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 69/2025
Compra 1689 - Pregão Eletrônico 000022/2025 - 05/08/2025 08:30:00

Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 18/09/2025

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

Avenida Roque Gonzales, 480 – Cx. Postal: 31 – CEP: 87.535-000
XAMBRÊ –PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 76.247.360/0001-54 – E-mail: pmx@xambre.pr.gov.br

Fone/fax: (044) 3632-1557

GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal de Xambrê

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício 2025

Lei Orçamentária Anual – LOA 2026

O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Decio Jardim, juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado

pelo seu Presidente, Vereador Ademir Leite da Silva, dando cumprimento ao

disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio

de 2000 (LRF), convida todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA
PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no

dia 30 de Setembro de 2025, às 9h30min, onde serão apresentadas e discutidas
a Proposta Orçamentária para 2026 (LOA); bem como, o cumprimento das Metas

Fiscais do 2º Quadrimestre de 2025.

Xambrê, 18 de setembro de 2025

Atenciosamente,

Decio Jardim
Prefeito Municipal

Ademir Leite da Silva
Presidente da Câmara

Avenida Roque Gonzales, 480 – Cx. Postal: 31 – CEP: 87.535-000
XAMBRÊ –PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 76.247.360/0001-54 – E-mail: pmx@xambre.pr.gov.br

Fone/fax: (044) 3632-1557

GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal de Xambrê

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício 2025

Lei Orçamentária Anual – LOA 2026

O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Decio Jardim, juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado

pelo seu Presidente, Vereador Ademir Leite da Silva, dando cumprimento ao

disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio

de 2000 (LRF), convida todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA
PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no

dia 30 de Setembro de 2025, às 9h30min, onde serão apresentadas e discutidas
a Proposta Orçamentária para 2026 (LOA); bem como, o cumprimento das Metas

Fiscais do 2º Quadrimestre de 2025.

Xambrê, 18 de setembro de 2025

Atenciosamente,

Decio Jardim
Prefeito Municipal

Ademir Leite da Silva
Presidente da Câmara
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 045/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA LOPES 
LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.165.280/0001-20, com estabelecimento à Rua 
Cianorte, nº 322, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 99943-
6489, representada neste ato por José Adriano da Silva Lopes, brasileiro, Casado, portador da 
CI/RG nº 12.347.621-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 078.528.429-09, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025, oriundo do PREGÃO ELETRONICO Nº 
007/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 007/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) para R$275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco 
mil reais), considerando o acréscimo de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais ) referente 
ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Valor 
Inicialmente 

Licitado 
(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

01 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FIAT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. COTA PRINCIPAL 

25% 90.000,00 22.500,00 

05 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FIAT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 30.000,00 7.500,00 

09 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA VOLKSWAGEN COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 40.000,00 10.000,00 

13 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA PEUGEOT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
30.000,00 7.500,00 

14 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA RENAULT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
70.000,00 17.500,00 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e Cláusula Quarta, § 4º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
045/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

 
AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA LOPES 

LTDA 
José Adriano da Silva Lopes 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Daiani Mendes Miranda Borges 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.528.597-0 SSP/PR 
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, 29.382.665 SONIA RITA GOBETTI , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.382.665/0001-99, com estabelecimento à Rua Mato Grosso, nº 
209, na Cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)98804-5377, 
representada neste ato por Sonia Rita Gobetti, brasileira, empresaria, portador da CI/RG nº 
5.902.635-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 835.217.479-72, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 044/2025, oriundo do PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 007/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para R$168.750,00(cento e sessenta e oito 
mil, e setecentos e cinquenta reais ), considerando o acréscimo de R$33.750,00(trinta e três 
mi, e setecentos e cinquenta reais ) referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela 
abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Valor 
Inicialmente 

Licitado 
(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

03 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA CATERPILLAR. COTA PRINCIPAL 25% 101.250,00 25.312,50 

07 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA CATERPILLAR. COTA RESERVADA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 33.750,00 8.437,50 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei 
nº14.133/2021 e Cláusula Quarta, § 4º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº044/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
044/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de março de 2024. 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

29.382.665 SONIA RITA GOBETI 
Sonia Rita Gobetti 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Daiani Mendes Miranda Borges 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.528.597-0 SSP/PR 
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 048/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa JOSE AGOSTINI AUTO PEÇAS , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.787.473/0001-92, com estabelecimento à Avenida Paraná, nº 036, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 3653-1313, 
representada neste ato por José Agostini, brasileiro, portador da CI/RG nº 1.373.639 SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 161.641.219-49, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
048/2025, oriundo do PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 007/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$728.750,00 (setecentos e vinte e oito mil, setecentos e cinquenta reais) para 
R$910.937,50 (novecentos e dez mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
considerando o acréscimo de R$182.187,50 (cento e oitenta e dois mil, cento e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos ) referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Valor 
Inicialmente 

Licitado 
(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

4 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA XCMG. COTA PRINCIPAL 25% 120.000,00 30.000,00 

6 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES-
BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 
KM. 

25% 28.750,00 7.187,50 

8 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA XCMG. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 
REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 40.000,00 10.000,00 

10 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA GM/CHEVROLET COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
40.000,00 10.000,00 

11 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FORD COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
30.000,00 7.500,00 

12 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA CITROËN COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO 

25% 
40.000,00 10.000,00 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

17 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA GMC COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
50.000,00 12.500,00 

21 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS E 
CAMINHÕES DA LINHA VOLVO COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
50.000,00 12.500,00 

24 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA KOMATSU. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
80.000,00 20.000,00 

25 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA FIAT/CASE. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI. 

25% 
80.000,00 20.000,00 

26 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA NEW HOLLAND. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
50.000,00 12.500,00 

27 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA MASSEY FERGUNSON. EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
30.000,00 7.500,00 

29 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA AMMANN. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
40.000,00 10.000,00 

30 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA JCB. EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
50.000,00 12.500,00 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei 
nº14.133/2021 e Cláusula Quarta, § 4º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº048/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
048/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS 
José Agostini 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
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1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Daiani Mendes Miranda Borges 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.528.597-0 SSP/PR 

 

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 84.631.441,09

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.907.131,13 2,25

5.077.886,47

4.823.992,14

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 4.570.097,82 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

101.557.729,31

-0,99

120,00

-839.575,93

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0018.618.917,04

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

5.924.200,88 7,00

0,00

13.541.030,57

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 18/set/2025 as 11h e 06m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

MARCELO RODRIGUES

Presidente

MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES

18/09/2025 Página: 1 www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO Nº 186/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 42/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 42/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a contratação de empresa do ramo automobilístico para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO, ZERO KM, TIPO SUV PARA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, a favor da seguinte empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ACA - ASSESSORIA COMERCIAL 
AVANÇADA LTDA 

57.472.677/0001-40 R$ 204.800,00 (duzentos e quatro mil e oitocentos 
reais) 

TOTAL GERAL R$ 204.800,00 (duzentos e quatro mil e oitocentos 
reais) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 18 (dezoito) de setembro de 2025. 

 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 046/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA 
NOVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.664.900/0001-57, com estabelecimento à 
Rodovia Luiz Vitorino Marques, nº 336, na Cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44)998511436, representada neste ato por Valter Darolt, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 067.263/SSP-MS, e inscrito no CPF/MF nº249.686.251-20, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 046/2025, oriundo do PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 007/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$396.250,00 (trezentos e noventa e seis mil, e duzentos e cinquenta reais) para 
R$495.312,50 (quatrocentos e noventa e cinco mil, e trezentos e doze reais e cinquenta 
centavos), considerando o acréscimo de R$99.062,50(noventa e nove mil, e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos ) referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Valor 
Inicialmente 

Licitado 
(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

02 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES-
BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. COTA PRINCIPAL 

25% 86.250,00 21.562,50 

15 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA AGRALE COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 40.000,00 10.000,00 

16 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA IVECO COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 50.000,00 12.500,00 

18 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA VOLARE COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
50.000,00 12.500,00 

19 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS E 
CAMINHÕES DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 
50.000,00 12.500,00 

20 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS E 25% 80.000,00 20.000,00 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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CAMINHÕES DA LINHA VOLKSWAGEN COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

28 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA TAKEUCHI. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

        
25% 40.000,00 10.000,00 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei 
nº14.133/2021 e Cláusula Quarta, § 4º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº046/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
046/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

AUTO ELETRICA E MECÂNICA VIDA 
NOVA LTDA 
Valter Darolt 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, E.R.FURLAN - MOTOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 85.095.859/0001-84, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, nº 032, na 
cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)3653-1290, representada neste 
ato por Edson Roberto Furlan, brasileiro, casado empresário, portador da CI/RG nº 4.890.375-4 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 738.385.609-06, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 047/2025, oriundo do PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 007/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$18.000,00(dezoito mil reais) para R$22.500,00(vinte e dois mil, e quinhentos reais), 
considerando o acréscimo de R$4.500,00(quatro mil, e quinhentos reais) referente ao aditivo 
de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Valor 
Inicialmente 

Licitado 
(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

22 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS DA LINHA HONDA COM BASE DE PREÇOS 
NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 10.000,00 2.500,00 

23 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS DA LINHA YAMAHA COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP/MEI REGIONAL ATÉ 70 KM. 

25% 8.000,00 2.000,00 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei 
nº14.133/2021 e Cláusula Quarta, § 4º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº047/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
047/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

Tuneiras do Oeste, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

E.R.FURLAN - MOTOS 
Edson Roberto Furlan 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Daiani Mendes Miranda Borges 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.528.597-0 SSP/PR 

 

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Compra n° 196/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de Coffee 
Break a serem utilizados em reuniões, cursos, palestras e formações da Secretaria Municipal de 
Educação ao longo do ano letivo de 2025.
Vigência: 05/09/2025 a 05/09/2026.
Valor: R$ 31.710,50 (trinta e um mil setecentos e dez reais e cinquenta centavos);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/05/586, no Processo de Licitatório n° 054/2025, homologado  Portaria n°. 2.120 em 04 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de setembro de 2025, edição 
nº 13.407, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de setembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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UMUARAMA, sexta-feira, 19 de setembro DE 2025 b21

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.024

LÍQUIDADAS

8 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00142.398,71 142.420,05 175.880,39 185.293,12 157.054,44 174.404,10 153.059,68 152.350,65 153.059,68 159.633,35 159.255,93 152.321,03 1.907.131,13

    Pessoal Ativo 0,00142.398,71 142.420,05 175.880,39 185.293,12 157.054,44 174.404,10 153.059,68 152.350,65 153.059,68 159.633,35 159.255,93 152.321,03 1.907.131,13

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00129.358,71 129.377,44 162.850,90 164.350,36 140.602,52 157.134,68 136.741,92 136.041,92 136.741,92 143.563,32 143.388,25 136.654,21 1.716.806,15

      Obrigações Patronais 0,0013.040,00 13.042,61 13.029,49 20.942,76 16.451,92 17.269,42 16.317,76 16.308,73 16.317,76 16.070,03 15.867,68 15.666,82 190.324,98

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00142.398,71 142.420,05 175.880,39 185.293,12 157.054,44 174.404,10 153.059,68 152.350,65 153.059,68 159.633,35 159.255,93 152.321,03 1.907.131,13
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 86.261.441,09

-1.630.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.907.131,13 2,25

6,00

4.823.992,14

5.077.886,47

5,70

-84.631.441,09RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,404.570.097,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2025 as 11h e 07m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

MARCELO RODRIGUES

Presidente

MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 839.575,93 0,00 0,00 0,0055.043,49839.575,930,000,00 784.532,44

0,0055.043,49839.575,930,000,000,000,00839.575,93Recursos Ordinários 784.532,44

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 32.727,20 0,00 0,00 0,000,000,0032.727,200,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,0032.727,200,000,000,0032.727,20Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 872.303,13 0,00 0,00 0,00 32.727,20 839.575,93 55.043,49 0,00 784.532,44

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 18/set/2025 as 11h e 08m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

MARCELO RODRIGUES

Presidente

MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
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Exercício: 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2025
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2896/2025 de 16/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  320.000,00 
(trezentos  e  vinte  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,0029 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 90.000,0057 - 3.2.90.21.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00438 - 4.4.90.52.00.00 03501

Total Suplementação: 320.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00428 - 4.4.90.52.00.00 03501

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

290.000,0059 - 3.3.91.97.00.00 01000
Exercício: 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2025
Pág. 1/1

Total Redução: 320.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   16  de  setembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 228/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) referente a 06 (seis) meses, 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 232/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. F. MARSON DO PRADO - FONOAUDIOLOGIA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 255.000,00 
(duzentos e cinquenta e cinco mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais) 
referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.	
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 372/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 09 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 160.891,20 (cento 
e sessenta mil oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 80.445,60 (oitenta mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) referente 
a 06 (seis) meses
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 01/09/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 181/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 570.000,00 
(quinhentos e setenta mil reais), perfazendo o valor deste termo em até 
R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais, reais) referente a 
06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 237/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JS BARTOLLI ATIVIDADES MEDICAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 432.000,00 
(quatrocentos e trinta e dois mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) referente a 06 
(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 209/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GOMES & GAZOLA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) referente a 06 (seis) 
meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 377/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LEGNANI & RAUEN LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 13 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 232.800,00 
(duzentos e trinta e dois mil e oitocentos reais’), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 116.400,00 (cento e dezesseis mil e 
quatrocentos reais) referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 05/09/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 376/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LEGNANI & RAUEN LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 13 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual R$ 2.184.571,20 (dois 
milhões e cento e oitenta e quatro mil e quinhentos e setenta e um 
reais e vinte centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
1.092.285,60 (um milhão e noventa e dois mil e duzentos e oitenta ) 
referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - 
Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - 
Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 
– Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 
- Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 
– Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 05/09/2025
Umuarama, 18 de setembro de 2025.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretoria de Licitações e Contratos

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA E A EMPRESA  EDSON DE OLIVEIRA 
– ESTOFADOS – EIRELI.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3.717, Paço Municipal, Centro Cívico, 
CEP 87501-130, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representado 
por seu Prefeito, ANTONIO FERNANDO SCANAVACA, tendo em 
vista o que consta no Processo n. 2025/03/5282, e em observância 
ao disposto nos termos da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE 
o CONTRATO, celebrado com a Empresa EDSON DE OLIVEIRA 
– ESTOFADOS - EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob n. 
17.506.81/0001-06, com sede à  Sitio Jamaica, Zona Rural s/n, Lote 
25K/25K1, CEP n. 87.507-000, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
Fica rescindido unilateralmente, a partir de 09 de Setembro de 2025, 
o Contrato, celebrado entre Município de Umuarama e a Empresa 
EDSON DE OLIVEIRA – ESTOFADOS - EIRELI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS
Conforme a Lei Municipal nº3.968/2013
Constituem motivo para rescisão do contrato:(revogado)
I - o não cumprimento dos encargos estipulados Pela Lei;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO
O Município de Umuarama não aplicará sanções contra a empresa, 
dando por quitado e encerrado o contrato aqui rescindido.
E por assim decidir, lavra-se o presente termo.
Umuarama – PR, 09 de Setembro de 2025
Antônio Fernando Scanavaca
Prefeito
TESTEMUNHAS:
Antonio Carlos Favaro				  
Rafael Magan Cavalari
Secretário						    
Fiscal do Contrato

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Em atendimento ao art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública da Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
exercício de 2026 e Plano Plurianual 2026-2029, acontecendo de forma 
virtual por meio das Redes Sociais (facebook) oficial do município, no 
dia 24 de setembro às 14h00m.
Atenciosamente,
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.888
De: 17 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a inclusão da “MEGA OUTLET UMUARAMA 
– FEIRA PONTA DE ESTOQUE” no calendário oficial de 
eventos do Município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos 
do Município de Umuarama o evento “MEGA OUTLET 
UMUARAMA – FEIRA PONTA DE ESTOQUE”.
Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo 
será realizado anualmente no mês de julho.
Art. 2º A realização do evento “MEGA OUTLET UMUARAMA 
– FEIRA PONTA DE ESTOQUE”, fica sob a responsabilidade 
da ACIU – Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Umuarama, ficando o Poder Público Municipal autorizado a 
ceder o uso de espaço público adequado a sua realização.
Art. 3º O Poder Executivo, através de Decreto Municipal, 
regulamentará no que couber e for necessário, a presente 
Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 068/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.889
De: 17 de setembro de 2025.
Autoriza a doação de bens móveis do Município de Umuarama ao 
Batalhão de Polícia Ambiental Força Verde, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder doação 
ao Batalhão de Polícia Ambiental Força Verde dos seguintes bens 
móveis:
- 01 (um) Notebook com processador Ryzen 5 ou equivalente, nº 
patrimônio 68339, novo/excelente, empenho 3389/2024, valor R$ 
3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais), data de aquisição 
16/04/2024, nota fiscal 940;
- 01 (uma) impressora laser eletrofotografico, patrimônio nº 68396, 
novo/excelente, empenho 3387/2024, valor R$ 861,57 (oitocentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos), data de aquisição 
11/04/2024, nota fiscal 14300;
- 01 (um) computador completo com processador i5-11400 2.6GHZ x 
2X16GB SSD 512GB H570M 350W WINDOWS 10 PRO TECLADO/ 
MOUSE/ CX DE SOM, patrimônio nº 68543 novo/excelente, empenho 
1923/2024, valor de R$ 2.858,40 (dois mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais e quarenta centavos), data de aquisição 17/04/2024, nota 
fiscal 199;
- 01 (uma) webcam bringit full HD 108P USB com microfone, patrimônio 
nº 68544, novo/excelente, empenho 1923/2024, valor de R$82,80 
(oitenta e dois reais e oitenta centavos), data de aquisição 17/04/2024, 
nota fiscal 199;
- 01 (um) monitor AOC LED 21.5” E2270SWHEN FULL HD 1920X1080 
HDMI, patrimônio nº 68545, novo/excelente, empenho 1923/2024, valor 
de 465,60 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), 
data de aquisição 17/04/2024, nota fiscal 199;
- 01 (um) gabinete completo desempenho alo Intel Core i7, patrimônio 
nº 69363, novo/excelente, empenho 6404/2024, valor de R$5.129,00 
(cinco mil, cento e vinte e nove reais), data de aquisição 17/06/2024, 
nota fiscal 746;
- 01 (um) monitor Full HD LED 24”, patrimônio nº 69364, novo/excelente, 
empenho 6404/2024, valor de R$698,00 (seiscentos e noventa e oito 
reais), data de aquisição 17/06/2024, nota fiscal 746;
-  01 (um) monitor Full HD LED 24”, patrimônio nº 69365, novo/
excelente, empenho 6404/2024, valor de R$698,00 (seiscentos e 
noventa e oito reais), data de aquisição 17/06/2024, nota fiscal 746;
- 01(um) HD externo WD wester elements 4TB, patrimônio nº 69366, 
novo/excelente, empenho 6404/2024, valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), data de aquisição 17/06/2024, nota fiscal 746.
Art. 2º A doação dos bens móveis descritos no artigo 1º desta Lei, será 
efetuada em favor do Batalhão de Polícia Ambiental Força Verde, com 
a finalidade exclusiva de dinamizar o funcionamento administrativo 
e operacional da unidade Policial Militar Ambiental de Umuarama, 
proporcionando maior celeridade ao trabalho administrativo por meio 
de equipamentos de informática.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar o termo de 
doação do bem móvel descrito no art. 1º desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 072/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.890
De: 17 de setembro de 2025.
Altera o artigo 1º da Lei Municipal n.º 4.806, de 01 de novembro de 
2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o artigo 1º da Lei Municipal n.º 4.806, de 01 de novembro 
de 2024, que passará a constar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Social de 
Lovat, conforme o Estatuto da referida Associação, averbado sob nº 
78.338, averbado no registro nº 1.449, do livro A - 23, arquivo nº 071, no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Umuarama - PR, em 
02 de setembro de 2024, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.451.185/0001-
77, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.891
De: 17 de setembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro as 
entidades PROJETO OBRAS DE MISERICORDIA - LAR SANTA FAUSTINA 
e APELU- ASSOC. DOS CRIADORES DE GADO LEITEIRO E ENTREG. DE 
LEITE DE UMUARAMA, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse 
financeiro às Associações:
I – PROJETO OBRAS DE MISERICÓRDIA - LAR SANTA FAUSTINA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o n º 76.283.589/0001-44, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
II – APELU- ASSOC. DOS CRIADORES DE GADO LEITEIRO E ENTREG. 
DE LEITE DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o n º 03.770.085/0001-85, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais);
Parágrafo único. O valor recebido a título de repasse financeiro poderá ser 
utilizado para despesas correntes e despesas de capital.
Art. 2º As beneficiárias deverão prestar contas dos recursos recebidos a 
cada bimestre, nos termos do Plano de Trabalho previamente aprovado pelo 
Município.
Art. 3º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei fica aberto um 
crédito adicional especial ao Orçamento do Município de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme segue:
Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 14.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0012 – Proteção Social Básica
Projeto: 1.487 – Repasse Financeiro para o Projeto Obras de Misericórdia 
Lar Santa Faustina
Código da Despesa - 3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
SERÃO R$14.203,51
Código da Despesa - 4.4.50.42.00.00 – AUXÍLIOS
SERÃO R$85.796,49
Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Valor: R$ 100.000,00
Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade:12.001 – COORDENAÇÃO GERAL – S.M.A
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária
Programa: 0008 – PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL/PRODUR
Projeto: 1.534 – Repasse Financeiro para a APELU - Associação dos 
Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores de Leite de Umuarama
Código da Despesa - 3.3.50.41.00.00 – CONTRIBUIÇÕES
Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, 
conforme segue:
Órgão: 23 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade:23.001 – ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
Função: 99 – Reserva de Contingência
Subfunção: 999 – Reserva de Contingência geral
Programa: 9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Projeto: 9.001 – Reserva de Contingência
Código da Despesa - 9.9.99.99.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Fonte de Recursos: 999 – Reserva de Contingência
Valor: R$ 200.000,00
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 077/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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UMUARAMA, sexta-feira, 19 de setembro DE 2025b22

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 095/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EDER FERREIRA DE OLIVEIRA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato para R$ 5.825,00 (cinco mil oitocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais).
VALOR ATUALIZADO COM 40% DE INSALUBRIDADE
ESPECIALIDADE/
HABILITAÇÃO	 VALOR DA HORA COM REAJUSTE	 DIFERENÇA DO VALOR	
ADICIONAL POR HORA NOTURNA	 VALOR MENSAL ATUALIZADO	 VALOR TOTAL 
PARA 6(SEIS) MESES
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA	 R$ 21,85	 R$ 1,91	 R$ 4,15	 ATÉ
 R$ 5.825,00	 ATÉ
R$ 34.950,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:216 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/09/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 356/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA SAKUMOTO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de março 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 214.521,60 (duzentos e quatorze mil 
quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
107.260,80 (cento e sete mil duzentos e sessenta reais e oitenta centavos) referente a 06 (seis) 
meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/08/2025
Umuarama, 17 de setembro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   RAVI E-COMMERCE LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
diesel, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
Vigência:  11/09/2025 a 11/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/06/654 e no Pregão Eletrônico n° 053/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.119/2025, em 04 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de 
setembro de 2025, edição nº. 13.407, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA 
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
flex, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais);
Vigência:  12/09/2025 a 12/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/491 e no Pregão Eletrônico n° 042/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.133/2025, em 09 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
setembro de 2025, edição nº. 13.412, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   T. L. BARBOSA & CIA LTDA - ME 
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
flex, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
Vigência:  12/09/2025 a 12/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/491 e no Pregão Eletrônico n° 042/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.133/2025, em 09 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
setembro de 2025, edição nº. 13.412, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 19 de setembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE COMPRA Nº 001/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 14.275,00 (quatorze mil duzentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 002/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 156.025,05 (cento e cinquenta e seis mil e vinte e cinco reais e cinco centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 003/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  AVF COMERCIO E IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 004/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  BIOSYS LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 91.875,00 (noventa e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

ATA DE COMPRA Nº 006/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 80.932,50 (oitenta mil e novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

ATA DE COMPRA Nº 007/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ESPACO GUAMIRANGA SERVICOS DE SAUDE LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 86.958,00 (oitenta e seis mil e novecentos e cinquenta e oito reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 009/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 28.515,30 (vinte e oito mil e quinhentos e quinhentos e quinze).
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 010/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MASTERMED COMERCIAL LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.152,50 (um mil e cento e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 012/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  TW SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 14.490,00 (quatorze mil e quatrocentos e noventa reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 013/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  NEW REGLY LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 12.214,26 (doze mil e duzentos e quatorze reais e vinte e seis centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 014/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 726.952,30 (setecentos e vinte e seis mil e novecentos e cinquenta e dois reais e trinta 
centavos).
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 015/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 11.490,00 (onze mil e quatrocentos e noventa reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 016/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.

Contratado:  ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 627.475,25 (seiscentos e vinte e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 018/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.222.828,22 (um milhão e duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e vinte e oito reais e 
vinte e dois centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 019/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  L & P LIFE EDUCAÇÃO EM SAÚDE E COMERCIO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 87.705,80 (oitenta e sete mil e setecentos e cinco reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 021/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 286.195,93 (duzentos e oitenta e seis mil e cento e noventa e cinco reais e noventa e três 
centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 023/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 154.825,44 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta 
e quatro centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 024/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 43.914,18 (quarenta e três mil e novecentos e quatorze reais e dezoito centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 025/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MED COMPANY - INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 133.473,60 (cento e trinta e três mil e quatrocentos e setenta e três mil e sessenta reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 028/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 16.389,00 (dezesseis mil e trezentos e oitenta e nove reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 029/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 21.037,50 (vinte e um mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 030/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos, que supram 
as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção Primária em Saúde (APS), Pronto 
Atendimento 24 horas, CEM, CEO, CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 8.028,00 (oito mil e vinte e oito reais)
Vigência: 08/09/2025 a 08/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/218 no Processo de Licitatório n° 008/2025 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
036/2025 – FMS em 14 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
agosto de 2025, edição nº 13.395, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
ATA DE COMPRA Nº 001/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RAVI E-COMMERCE LTDA
Objeto: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2025/06/654 e no Pregão Eletrônico n° 053/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.119/2025, 
em 04 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de setembro de 2025, 
edição nº. 13.407, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis.
Valor: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais)
Vigência: 12/09/2025 a 12/09/2026.
Fundamentação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos 
linha diesel, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas 
pelos fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de 
valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou 
materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
ATA DE COMPRA Nº 001/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
flex, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de 
valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou 
materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 15/09/2025 a 15/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/491 e no Pregão Eletrônico n° 042/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.133/2025, 
em 09 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de setembro de 2025, 
edição nº. 13.412, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de setembro de 2025.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, nº 3717, 
Centro, Umuarama/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Antonio Fernando 
Scanavaca, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.***.***-9  e CPF nº 169.***.***-91, residente 
na cidade de Umuarama/PR, doravante denominado CONCEDENTE.
CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.881.449/0001-92, com sede na 
Rua Jorge Carlos Jardim, s/ nº, Parque Industrial I, representada pela presidente: Maria do Carmo 
da Silva, inscrita no CPF  67.***.***-72 e portadora da Célula de Identidade RG nº 4.***.***-3 SSP/
PR, doravante denominada CONCESSIONÁRIA.
Têm entre si justo e acertado o presente Termo de Cessão de Uso, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a concessão de uso, a título gratuito, conforme Lei 4.875 de 
05 de setembro de 2025, do imóvel público localizado na Rua Jorge Carlos Jardim, s/n°, Parque 
Industrial I, matrícula nº 42.677, do 2º Ofício de Registro de Imóveis, com área de 3.200,54 m².
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
2.1. A concessão destina-se exclusivamente ao desenvolvimento das atividades da 
CONCESSIONÁRIA, especialmente voltadas à promover acesso a benefícios e serviços sócio 
assistenciais, atendendo a população de baixa renda que encontra-se em risco social e pessoal, 
com alimentação oferecida na entidade, assim promovendo segurança alimentar e nutricional. A 
entidade proporciona a população a oportunidade de vivenciar experiências que contribuam para 
a construção de projetos individuais e coletivos, no desenvolvimento da auto-estima, promovendo 
a cidadania, autonomia e na sustentabilidade dos mesmos e de suas famílias..
2.2. O imóvel deverá ser utilizado para fins  de serviços sócio assistenciais e correlatos, vedada 
qualquer destinação diversa, sob pena de revogação da concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O presente termo vigorará por 10 (dez) anos, contados da assinatura, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, mediante manifestação expressa das partes e interesse público 
devidamente justificado.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
4.1. São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
a) Manter o imóvel em perfeito estado de conservação e higiene, respondendo por quaisquer 
danos causados ao patrimônio público;
b) Utilizar o imóvel única e  exclusivamente para os fins propostos  neste termo;
c) Permitir a fiscalização do imóvel e das atividades desenvolvidas, por parte do Municipio ou de 
seus órgãos de controle;
d) Arcar com todas as despesas decorrentes da utilização do imóvel, como agua, luz, telefone, 
internet e tributos que recaírem sobre o uso do bem.
e) Promover a regularização de seu funcionamento junto aos órgãos competentes (vigilância 
Sanitária, Alvará, Bombeiros, Conselhos Municipais, etc), utilizando este termo como instrumento 
hábil para tal fim.
CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO
5.1. A presente concessão poderá ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral do 
CONCEDENTE, em caso de:
a) Descumprimento de qualquer cláusula deste Termo;
b) Desvio de finalidade no uso do imóvel;
c) Necessidade do imóvel para fins de interesse público, devidamente fundamentado.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. O presente Termo não gera vínculo de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária entre 
as partes, nem qualquer direito de propriedade sobre o imóvel concedido.
6.2. A CONCESSIONÁRIA declara estar ciente de que não poderá ceder, transferir ou emprestar o 
imóvel objeto desta concessão a terceiros, sob qualquer pretexto.
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Umuarama/PR, 12 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal de Umuarama
CONCEDENTE
MARIA DO CARMO DA SILVA
Presidente
 Associação Vida e Solidariedade
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Testemunhas:
Nome:
CPF:
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
UMUARAMA-PR

Ata 04/2025. Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada, no 
Auditório do CIEE/PR, sito à Avenida São Pedro, sob o nº 4704, Zona 3, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com início às quatorze horas e vinte minutos, a Reunião Ordinária 
Descentralizada do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, sob a presidência da Vice-
presidente, Sra. Roseni de Moraes Carvalho, e participação dos(as) conselheiros(as) e 
convidados(as) conforme lista de presença em anexo. A vice-presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS), conselheira Roseni, declarou aberta a reunião ordinária, sendo a 
primeira descentralizada do ano, destacando que as reuniões anteriores ocorreram na sede do 
Conselho. Relatou estar conduzindo pela primeira vez uma reunião nessa modalidade, 
agradecendo a presença de todos, conselheiros, convidados e participantes, especialmente à 
instituição CIEE, representada pela senhora Elizabete Mulezini, pela cessão do espaço para 
realização do encontro. Em seguida, a vice-presidente apresentou brevemente a função e 
importância do CMAS, ressaltando seu caráter de espaço de participação popular e controle 
social, responsável por acompanhar, fiscalizar e deliberar sobre as políticas públicas de assistência 
social no município, com composição paritária entre representantes do poder público e da 
sociedade civil. Explicou também o conceito de reunião descentralizada, que consiste na 
realização da reunião fora da sede do Conselho, oportunizando que outras instituições da rede 
possam sediar encontros ao longo do ano. Por fim, reforçou que, apesar de apenas os conselheiros 
possuírem direito a voto, todos os presentes poderiam acompanhar, opinar e fazer perguntas 
sobre os assuntos da pauta, desejando a todos uma excelente reunião. Na sequência, a senhora 
Elizabete, representante da instituição anfitriã, agradeceu a oportunidade de receber o CMAS, 
destacando a importância do Conselho para as políticas de assistência social no município. 
Informou que o CIEE é uma entidade sem fins lucrativos, com cinquenta e sete anos de atuação 
no Paraná. Relatou que, além da sede em Curitiba, a instituição conta com escritórios regionais, 
sendo o de Umuarama responsável pelo atendimento de vinte e nove municípios, oferecendo 
programas de estágio, aprendizagem presencial e a distância. Apresentou os membros de sua 
equipe, convidou os aprendizes presentes, que atuam na área de serviços administrativos e estão 
em fase de conclusão do curso, para se apresentarem aos conselheiros e demais participantes, 
destacando que, atualmente, a regional de Umuarama atende aproximadamente trezentos 
aprendizes. Em seguida, o conselheiro Jefersson, coordenador do Centro da Juventude (CEJU), 
apresentou a peça teatral “Cidadão de Papelão”, realizada pela Companhia de Teatro do CEJU. 
Explicou que a peça é baseada na obra O Cidadão de Papel, de Gilberto Dimenstein, e aborda a 
temática da cidadania e a realidade de crianças e adolescentes em situação de rua no Brasil. 
Jefersson trouxe dados atualizados do Cadastro Único de março de 2025, informando que 9.933 
(nove mil novecentas e noventa e três) crianças e adolescentes vivem atualmente em situação de 
rua no país, sujeitos a violência e exploração. Ressaltou a importância da atuação articulada da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Conselho Tutelar e da rede de proteção para o 
atendimento desses casos. Encerrou reforçando a importância da denúncia e mobilização 
comunitária em defesa dos direitos dessa população. Na sequência, foi realizada a apresentação 
teatral, com interpretação da canção Cidadão de Papelão, de Fernando Anitelli. Em seguida, a 
pauta foi apreciada e aprovada pelo Plenário, por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação 
e aprovação da ata 03/2025; 2) Informes; 3) Designação de Comissão para acompanhamento do 
Programa Estadual de Transferência de Renda Comida Boa; 4) Palestra: “Fluxos de atendimento 
à criança e ao adolescente vítima de violência”, com a psicóloga Débora Baggio - Chefe da 
Proteção Social Especial; 5) Palestra: “Conferências do SUAS: Contexto histórico, impactos de 
desafios”, com a assistente social Janaína Conceição Barboza – Coordenadora da Vigilância 
Socioassistencial. A Vice-presidente, iniciou os trabalhos com o primeiro item em pauta: 1) 
Apreciação e aprovação da ata 03/2025: questionou aos conselheiros presentes se todos haviam 
recebido e lido o documento, e se havia sugestões de alteração ou inclusão de informações. A 
secretária executiva do conselho, Gláucia, explicou que a ata é o registro resumido dos assuntos 
discutidos na reunião anterior, e que o documento havia sido previamente encaminhado aos 
conselheiros. Reforçou que aquele momento se destinava à aprovação oficial do conteúdo 
registrado. Não havendo manifestações ou solicitações de alteração, a vice-presidente colocou a 
ata em votação, não havendo posicionamentos contrários, a ata foi aprovada por unanimidade. 2) 
Informes: a vice-presidente Roseni anunciou que a secretária executiva Gláucia faria os informes, 
destacando que se tratavam de comunicados enviados aos conselheiros desde a última reunião, 
além de informações recebidas do Núcleo Regional da Secretaria de Estado da Justiça, Família e 
Trabalho e de outros órgãos. A secretária executiva Gláucia iniciou relatando que, foi encaminhado 
um formulário para todos os municípios, com o objetivo de esclarecer dúvidas relacionadas à 
realização das conferências municipais de assistência social previstas para este ano. Informou que 
o formulário permaneceu disponível para envio de perguntas até o dia 24 de abril, possibilitando 
aos municípios consultarem diretamente a equipe estadual. Em continuidade, comunicou que o 
Núcleo Regional da SEDEF havia enviado um informativo referente à abertura do prazo para envio 
das prestações de contas dos municípios sobre os recursos repassados pelo Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS). Explicou que os municípios deveriam preencher as informações 
referentes ao Piso Único de Assistência Social (PAS) e ao  Incentivo de Proteção Social Básica e 
Benefício Eventual, com prazo para envio até o dia 20 de junho de 2025. A secretária executiva 
Gláucia informou ainda sobre o recebimento do Ofício Circular nº 016/2025, expedido pelo 
Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/PR), direcionado às secretarias municipais de 
assistência social e aos conselhos municipais de assistência social, tratando da obrigatoriedade de 
participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas do Capacita SUAS para os 
inscritos. Relembrou que o CMAS de Umuarama possui um representante participando da referida 
capacitação, o conselheiro Welington. Na sequência, comunicou o recebimento de um formulário 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, solicitando informações atualizadas sobre os 
Conselhos Municipais de Assistência Social. Informou que o formulário já havia sido devidamente 
preenchido e enviado pela Secretaria Executiva do conselho, contendo dados como a existência 
do CMAS, o nome da atual presidente e da vice-presidente, o período de mandato e o link de 
acesso aos decretos de nomeação dos conselheiros titulares e suplentes. Posteriormente, relatou 
o recebimento do Ofício Circular nº 017/2025 do CEAS/PR, que orientava a criação de uma pauta 
permanente para averiguação e revisão cadastral de famílias unipessoais inscritas no Cadastro 
Único para Programas Sociais. Informou que a comissão responsável pelo acompanhamento do 
Programa Bolsa Família já havia apreciado o conteúdo do ofício e que seria apresentada uma 
proposta sobre o tema na próxima reunião ordinária do conselho. Por fim, comunicou o recebimento 
de um boletim informativo, referente ao Registro Mensal de Atendimentos (RMA), contendo dados 
do quarto trimestre do ano anterior. O boletim abordava informações relativas aos serviços 
ofertados nos CRAS, CREAS, Centro POP, Serviço Especializado em Abordagem Social e Serviço 
de Proteção a Adolescente em Cumprimento de Medida Socioeducativa, destacando-se como 
material relevante para o acompanhamento da rede socioassistencial do município. Encerrando os 
informes, a secretária executiva Gláucia questionou aos presentes se haveria mais algum informe 
ou convite a ser comunicado, não havendo manifestações. Encerrando, a secretária executiva 
Gláucia consultou os presentes sobre a existência de outros informes ou convites, não havendo 
manifestações. 3) Designação de Comissão para acompanhamento do Programa Estadual de 
Transferência de Renda Comida Boa: a vice-presidente Roseni relembrou que, na reunião anterior, 
foi informado sobre a Nota Técnica nº 01 PETR Comida Boa orientando aos conselhos a 
importância da manutenção do programa como pauta permanente acompanhando o processo de 
recebimento, distribuição e descarte dos cartões e dos demais processos da gestão. Isto posto, 
considerando que o colegiado ainda não possuía comissão específica para essa finalidade, bem 
como a dificuldade para composição de novas comissões, propôs que a comissão responsável 
pelo acompanhamento do Programa Bolsa Família passasse a acompanhar também o Programa 
Comida Boa. Consultados os conselheiros, não houve manifestação contrária ou sugestão de 
formação de nova comissão. Diante disso, a vice-presidente colocou a proposta em votação, 
sendo aprovada por unanimidade, ficando decidido que a Comissão de Acompanhamento do 
Programa Bolsa Família também será responsável pelo acompanhamento do Programa Comida 
Boa. 4) Palestra: “Fluxos de atendimento à criança e ao adolescente vítima de violência”, com a 
psicóloga Débora Baggio - Chefe da Proteção Social Especial: a Vice-presidente Roseni anunciou 
o item, passando a palavra à psicóloga Débora Baggio, que esclareceu se tratar de uma fala 
informativa. Débora explicou que a Secretaria de Assistência Social coordena anualmente as 
ações do 18 de Maio – Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes. Neste ano, optou-se por priorizar a capacitação dos profissionais da rede de 
atendimento, devido à constatação de desconhecimento quanto aos fluxos de atendimento às 
vítimas de violência, inclusive entre os próprios serviços. Está em construção um novo protocolo, 
elaborado com a participação da Secretaria de Saúde, Educação, CREAS, Polícia Científica, 
Ministério Público e Judiciário, para padronizar e orientar o atendimento. Explicou que, o 
documento, ainda em fase de revisão, detalha atribuições das UBS, escolas e serviços 
especializados, buscando reduzir equívocos e a revitimização das crianças e adolescentes. Além 
disso, Débora destacou que muitos casos encaminhados para a escuta especializada são de 
revelação espontânea, situação que exige abordagem cuidadosa e imediata. Por isso, será 
elaborado um protocolo específico para esses casos, orientando profissionais sobre como 
proceder diante de uma revelação espontânea, respeitando a Lei nº 13.431/2017, que prevê que 
a criança ou adolescente seja ouvido apenas uma vez em ambiente adequado. Sobre a campanha, 
informou que as ações iniciam no dia 12 de maio, com caminhada em parceria com o curso de 
Psicologia da Unipar, saindo da Miguel Rossafa às 19h até o Campus 3 da universidade. De 12 a 
30 de maio, o curso promoverá palestras em escolas e instituições. No dia 17 de maio, haverá 
ação na Praça Arthur Thomas, das 9h às 13h, com atividades lúdicas e preventivas, apresentações 
artísticas de entidades, teatro, coral, e atividades com os serviços da rede. Débora reforçou o 
convite para participação nas ações e informou que o protocolo será disponibilizado tão logo seja 
concluído. 5) Palestra: “Conferências do SUAS: Contexto histórico, impactos de desafios”, com a 
assistente social Janaína Conceição Barboza – Coordenadora da Vigilância Socioassistencial: a 
vice-presidente Roseni comunicou que, devido a compromissos de trabalho, a palestrante 
inicialmente prevista, a assistente social Juliana Manduca, não pôde comparecer, e este momento 
seria conduzido pela técnica Janaína Barboza, também conselheira deste CMAS. Janaína iniciou 
com uma contextualização histórica e o papel democrático das conferências no Brasil, ressaltando 
que, somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 as conferências passaram a 
contar com a participação da sociedade civil, tornando-se espaços efetivos de deliberação e 
construção democrática das políticas públicas, incluindo a Política de Assistência Social. A 
palestrante detalhou ainda que, até a Constituição de 1988, a assistência social no Brasil tinha 
caráter filantrópico e assistencialista, realizada por primeira-damas e setores voluntários da 
sociedade. A partir de 1988, passou a integrar o rol de políticas públicas de direito, e, em 1993, 
com a publicação da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS  houve a definição das 
responsabilidades da política e a previsão da realização das conferências nos âmbitos nacional, 
estadual e municipal. Foi destacado também o marco da Política Nacional de Assistência Social 
– PNAS, instituída em 2004, que consolidou o caráter deliberativo das conferências, determinando 
que suas propostas fossem incorporadas aos planejamentos dos governos federal, estaduais e 
municipais. Na sequência, ressaltou a importância da Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/
SUAS, de 2012, que definiu a periodicidade e estrutura das conferências, modelo vigente até hoje.
Janaína mencionou, ainda, o II Plano Decenal de Assistência Social (2016-2026), e enfatizou 
que as conferências são instâncias democráticas de participação social que promovem o diálogo 
entre governo e sociedade civil, permitindo o debate, a formulação e a deliberação de propostas 
para o aprimoramento das políticas públicas. Reforçou que, diferentemente do caráter consultivo 
das conferências realizadas até 1988, as conferências atuais são espaços de decisão política 
e construção coletiva, sobretudo para a política de assistência social. Alertou, ainda, para a 
importância de resgatar o caráter mobilizador e de luta social desses espaços, especialmente 
no atual contexto de retomada pós-pandemia, período em que a realização das conferências foi 
suspensa e a política de assistência social enfrentou retrocessos e redução de investimentos. 
Por fim, destacou que as conferências de assistência social ocorrem a cada dois anos e que a 
conferência municipal de 2025 representa momento histórico de reconstrução e fortalecimento 
do SUAS local, sendo fundamental a mobilização das entidades, usuários, trabalhadores do 
SUAS e representantes do poder público. Reiterou o convite para que os conselheiros e demais 
participantes se mobilizem junto às instituições que representam, avaliando as condições da 
política de assistência social no município e contribuindo ativamente para o planejamento e 
definição das diretrizes para os próximos anos. Concluída a explanação a Vice-presidente Roseni 
agradeceu a contribuição da conselheira e seguiu convidando a apresentação de encerramento 
da reunião. Foi apresentada a peça teatral Aprendiz CIEE, Transformando Vidas, encenada pelo 
professor Jairo em conjunto com os próprios aprendizes do programa. A dramatização retratou 
de forma dinâmica e interativa as etapas percorridas pelos jovens desde o ingresso no Programa 
de Aprendizagem até a conclusão do ciclo. Encerrada a apresentação, a aprendiz Júlia foi 
convidada a representar a turma e proferir algumas palavras. Em sua fala, agradeceu ao CIEE 
pela oportunidade de aprendizado, aos instrutores pela dedicação e aos colegas pela parceria ao 
longo do curso, destacando o quanto a experiência foi enriquecedora e significativa para todos. 
O professor Jairo finalizou agradecendo a presença dos parceiros, comunidade e aprendizes. Na 
sequência, a Vice-presidente Roseni procedeu com o encerramento da reunião, agradecendo a 
presença e a participação de todos os presentes. Aproveitou o momento para convidar a todos 
para participarem da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, que acontecerá nos dias 
3 e 4 de julho, nas dependências da UniALFA. Além disso, comunicou que a próxima reunião 
do Conselho do CMAS está agendada para o dia 12 de junho, convidando os presentes para 
participarem e destacando a importância do aprendizado coletivo proporcionado nesses espaços. 
Encerrando, a Vice-presidente convidou a todos para um lanche preparado especialmente para 
a ocasião, agradecendo mais uma vez e desejando a todos um excelente dia. Não havendo mais 
nada a tratar, a reunião foi encerrada às quinze horas e quarenta e cinco minutos, da qual eu, 
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, secretária executiva deste Conselho, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Vice-presidente, Roseni de Moraes 
Carvalho e pelos conselheiros presentes nesta reunião, sendo anexada a lista de presença.
Roseni de Moraes Carvalho - Vice-presidente
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Maria Luisa Vicente Ribeiro Bertoco
Tania de Souza Marques
Débora Piffer Megda
Marcia Alves dos Santos da Silva
Crislaine Aparecida Pizzi
Angela Pinto Tavares Baccarin
Nathália Silva de Oliveira Souza
Marcia Missae Konishi Yamamoto
Bruna Daiane de Lima 
Elizabete Aparecida Mulezini
Edite Rodrigues dos Anjos
Noemia de Souza Oliveira
Nina Castillo Fernandez
Welington de Oliveira Campos
Anna Marcella Genaro
Heloisa Andrade Ferrari
Izenilda Inhegues de Alencar

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA E  INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO
Por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  torna de conhecimento público o interesse 
em formalizar parceria com o CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS, situada 
na Rua Ouro Branco nº 1767 - Conjunto Ouro Branco em Umuarama - Paraná,   inscrita no CNPJ/
MF nº 00.656.240/0001-49,   com vistas ao atendimento do interesse público.
Objeto Geral da Parceria: - Prestar atendimento integral às pessoas acolhidas, por meio da 
aquisição de gêneros alimentícios  e da oferta de refeições nutricionalmente adequadas, 
contribuindo para o enfrentamento da insegurança alimentar e a promoção da dignidade humana, 
fortalecendo ações de inclusão social, reduzindo os impactos da exclusão e assegurando o direito  
fundamental à alimentação como condições essencial para o exercício da cidadania e a melhoria 
da qualidade de vida.
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração
Vigência: a parceria terá a vigência de  07 (sete) meses, a partir da data da publicação do termo 
de colaboração.
Valor total da parceria:  R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Fonte de financiamento: Devidamente autorizada através da LOA, aprovado através da Lei nº 
4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024,  que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a realizar repasse a titulo emenda impositiva para o CREVD - CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS.
Dotação Orçamentária:
70.001.10.122.0002.1.429 - ED:3.3.50.43.00.00 - D:5 - F:1
Base Legal: Art. 31, inciso II da Lei Federal n.º 13.019/14,  pelo inciso II art. 36 do Decreto Municipal 
nº. 108/2017 e pela Lei  Municipal nº 4827 de 17/12/2024.
 JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que,   a Lei Federal nº 13019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua  cooperação para  a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, precedendo estas formalizações, deve o poder público realizar chamamento 
público das OSCs competentes pela execução do projeto, ou então proceder a dispensa ou 
inexigibilidade para tanto.
Considerando que, a presente formalização de parceria, por meio de Inexigibilidade  de 
Chamamento Público, tem base legal o Art. 31, inciso II,  da Lei Federal n.º 13.019/14,  pelo inciso 
II art. 36 do Decreto Municipal nº. 108/2017;
Considerando que, a transferência de recursos encontra-se também  devidamente autorizada  
através  da LOA, aprovado pela  Lei nº 4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 
de dezembro de 2024 que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro 
para o CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS,  denominado Organização da 
Sociedade Civil - OSC.
Considerando que, o valor que será repassado para o CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
VIVA COM DEUS,   através de emenda impositiva,  são alterações no orçamento do Município 
para o ano seguinte, feitas pelos Vereadores. O orçamento Impositivo é o instrumento pelo qual os 
vereadores tem espaço para apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual, indicando recursos 
do Município para determinadas obras, projetos ou instituições de seu interesse.
Considerando que,  as demais disposições da Lei nº 13019/2014 e suas alterações, bem como 
o Decreto Municipal nº 108/2017, foram rigorosamente observadas pelo setor competente para 
celebração da parceria com o CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS,  e que a 
Entidade providenciou toda a  documentação  solicitados na Lei Nº 13.019/2014, cumprindo assim, 
os requisitos mínimos para a formalização através de Termo de Colaboração.
Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a 
celebração do Termo de Colaboração por Inexigibilidade de Chamamento Público, de acordo com 
a  Lei Federal nº Nº13.019/2014, com o CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM 
DEUS,  com a  transferência de recursos no valor total  de R$16.000,00 ( dezesseis mil reais).
Publique-se a presente justificativa no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência, 
de acordo com a legislação vigente, ficando concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
impugnação desta justificativa, a contar de sua publicação. A impugnação por escrito deverá ser 
entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,    situada na Rua Ministro Oliveira Salazar nº 
4150 - Centro - Umuarama - Pr. cujo teor será analisado pela Secretaria Municipal responsável em 
até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR., 21 de agosto de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO   TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2025 - SMS,  FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL
Termo de Colaboração 004/2025-SMS, firmado entre o Município de Umuarama através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM 
DEUS,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 00.656.240/0001-49,   
com sede na  Rua Ouro Branco nº 1767 - Conjunto Ouro Branco em Umuarama - Paraná,   inscrita 
no CNPJ/MF nº 00.656.240/0001-49,  celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, 
resolve celebrar o  TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento 
Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais 
dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, conforme segue:
- Objeto Geral da Parceria:   Prestar atendimento integral às pessoas acolhidas, por meio da 
aquisição de gêneros alimentícios  e da oferta de refeições nutricionalmente adequadas, 
contribuindo para o enfrentamento da insegurança alimentar e a promoção da dignidade humana, 
fortalecendo ações de inclusão social, reduzindo os impactos da exclusão e assegurando o direito  
fundamental à alimentação como condições essencial para o exercício da cidadania e a melhoria da 
qualidade de vida, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi 
analisado e aprovado pelo Secretária Municipal de Saúde e pelo Gestor da Parceira,  constituindo 
parte integrante do presente Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objetivo especifico:
a)Garantir o direito humano à alimentação às pessoas em situação de vulnerabilidade social;
b)Proporcionar refeições regulares, nutritivas e balanceadas, respeitando as necessidades 
nutricionais e condições de saúde dos acolhidos;
c)Contribuir para a segurança alimentar e nutricional das pessoas acolhidas;
d)Utilizar a alimentação como instrumento de fortalecimento de vínculos, cuidados  e reintegração 
social;
e)Apoiar processos de recuperação da saúde  física, e emocional por meio de uma alimentação 
saudável  e balanceada;
f)Favorecer o aproveitamento integral dos alimentos, evitando desperdícios e incentivando 
praticas sustentáveis;
g)Utilizar recursos da emenda para aquisição de gêneros alimentícios básicos e complementares 
que atendam adequadamente às demandas nutricionais dos acolhidos pela Entidade;
h)Garantir um acolhimento com qualidade de vida e respeito aos direitos básico dos acolhidos 
pela Entidade.
- Das Metas:
a)01 - Adquirir  gêneros alimentícios , ao natural, beneficiados ou conservados.
- Público Alvo:  A meta de atendimento e em torno de 15 (quinze) residentes em processo de 
tratamento de substancias psicoativas (álcool e outras drogas) do sexo masculino, idade de 18 
a 70 anos de Umuarama e região, provenientes de famílias financeiramente estáveis ou não, ou 
moradores de rua.
- Resultado Esperados
a)Ruptura do ciclo de violação de diretos a partir da garantia do direto à alimentação;
b)Construção da autonomia dos usuários, por meio da estabilidade gerada pela alimentação 
regular e adequada;
c)Acesso a alimentos seguros e nutritivos ;
- Do Repasse:  O Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de 
até R$16.000,00 (dezesseis mil reais,   que será repassado em parcela única  do valor total de  
R$16.000,00 (dezesseis mil reais) cujo recurso é  proveniente de:
a)Emenda Impositiva, devidamente autorizada através da LOA, aprovado através da Lei nº 4827 
de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024.
b) A OSC deverá manter e movimentar os recursos em conta bancária específica da parceria em 
instituição financeira pública, conforme segue:
  Conta corrente: 77.156-2  Banco do Brasil -  agência 0645-9
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.1.429 - ED:3.3.50.43.00.00 - D:5 - F:1
- Da Vigência:  O presente termo terá sua vigência por 07 (sete)  meses, a contar da data da 
publicação deste Termo de Colaboração,  podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer 
tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que 
comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Umuarama-Pr., 08 DE SETEMBRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.887
De: 17 de setembro de 2025.
Institui o Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital nas vias e 
logradouros públicos do Município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Umuarama, o Sistema de Estacionamento Rotativo 
Digital Pago - Zona Azul Digital, nas vias e logradouros públicos, com o objetivo de democratizar 
o uso do espaço público, promover a rotatividade das vagas de estacionamento, impulsionar o 
comércio local e contribuir para o desenvolvimento da mobilidade urbana sustentável.
Art. 2º O sistema de estacionamento rotativo instituído por esta Lei adotará práticas modernas 
e sustentáveis, mediante o uso de soluções tecnológicas móveis e digitais, objetivando maior 
eficiência na gestão das vagas públicas, com ênfase na inovação e sustentabilidade.
Art. 3º A administração, a operação, a exploração, a manutenção e a modernização do Sistema de 
Estacionamento Rotativo Digital Pago – Zona Azul Digital, no âmbito do Município de Umuarama, 
será executada diretamente pelo Poder Público, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana (SESTRAM), podendo ser realizada a contratação de 
serviços, mediante licitação, nos termos da legislação vigente.
Art. 4º Compete ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei, especialmente quanto a:
I – o valor do preço público a ser pago para se obter o direito ao estacionamento regular no 
sistema, bem como sua forma de pagamento;
II – as áreas e logradouros sujeitos à cobrança;
III – a forma de operação e fiscalização do sistema;
IV – os prazos e valores referentes ao pagamento da tarifa pós-utilização;
V – os mecanismos de aviso eletrônico e de regularização voluntária;
VI - o estacionamento em vagas de carga e descarga de mercadorias;
VII - vagas especiais de estacionamento, nos termos do artigo 86-A do Código de Trânsito 
Brasileiro e da Resolução nº 973, de 2022, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
Parágrafo único. As demais medidas necessárias à execução desta Lei serão regulamentadas por 
ato do Poder Executivo.
CAPÍTULO II
DA TARIFA DE PÓS UTILIZAÇÃO (TPU) E
DO AVISO DE COBRANÇA DA TARIFA (ACT)
Art. 5º O usuário que não efetivar a ativação de créditos eletrônicos, ou que ultrapassar o tempo 
máximo contratado de ocupação de uma mesma vaga, ficará sujeito à cobrança da TARIFA PÓS-
UTILIZAÇÃO (TPU).
Parágrafo único. O não pagamento da tarifa pós-utilização, no prazo estabelecido em regulamento, 
implicará na conversão da cobrança em notificação de autuação e, respeitado o contraditório e a 
ampla defesa, imposição de penalidade, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro.
CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES E DA FISCALIZAÇÃO
Art. 6º São consideradas, com base no art. 181, XVII, do CTB, infrações do usuário ao Sistema de 
Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital:
I – Estacionar o veículo em áreas regulamentadas sem o devido pagamento do preço público 
correspondente ao tempo de permanência autorizado;
II – Permanecer na mesma vaga além do tempo máximo permitido, conforme indicado na 
sinalização regulamentar;
III – Estacionar fora das áreas devidamente demarcadas ou em locais não autorizados;
IV – Estacionar o veículo simultaneamente em duas vagas, em desacordo com a sinalização ou 
normas estabelecidas;
V – Utilizar vagas especiais regulamentadas de estacionamento, sem portar a respectiva 
credencial;
Art. 7º O descumprimento das disposições desta Lei e de seu regulamento sujeitará o infrator às 
penalidades previstas na legislação de trânsito em vigor e demais normativas aplicáveis, a serem 
impostas pela autoridade competente.
Art. 8º A fiscalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital será 
realizada pelos Agentes Municipais de Trânsito.
Parágrafo único. Para fins da operacionalização, controle e monitoramento do Sistema de 
Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital, serão implementados e mantidos 
mecanismos e instrumentos eficazes que possibilitem o pleno exercício da atividade fiscalizatória 
pelo Poder Público, assegurando a estrita observância das disposições normativas estabelecidas 
em lei.
CAPÍTULO IV
            DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 9º Os recursos arrecadados com o Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona 
Azul Digital serão destinados obrigatoriamente para:
I – custeio da operação e fiscalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona 
Azul Digital;
II – projetos e ações voltados à mobilidade urbana e ao transporte público urbano coletivo de 
passageiros;
III – engenharia, educação e segurança do trânsito;
IV - manutenção do órgão municipal de trânsito;
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. O serviço de controle do Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital não 
implicará, em qualquer hipótese, responsabilidade do Município pela guarda, vigilância ou 
segurança dos veículos estacionados nas áreas destinadas para esta finalidade, bem como pelos 
objetos deixados em seu interior, não lhe cabendo responder por acidentes, furtos, roubos, danos 
ou prejuízos de qualquer natureza sofridos pelos usuários.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Lei Municipais nºs. 4.350, 
de 18 de abril de 2019; 4.417, de 18 de dezembro de 2019; e 4.737, de 07 de março de 2024, além 
de demais atos infralegais regulamentadores da matéria.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 085/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.892
De: 17 de setembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro para a Associação dos 
Municípios Entre Rios - AMERIOS e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse financeiro para a Associação 
dos Municípios Entre Rios - AMERIOS, inscrita no CNPJ sob nº 79.267.373/0001-83, no valor total 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) que será realizada em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, a partir da vigência desta Lei e poderá ser incluída na parcela 
ordinária de contribuição mensal do Município à referida Associação.
Parágrafo único. O valor repassado será destinado para a realização de obras de ampliação e 
melhoria na sede da AMERIOS.
Art. 2º A AMERIOS deverá prestar contas dos recursos recebidos a cada bimestre.
Art. 3° Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei fica aberto um crédito adicional 
especial ao Orçamento do Município de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n.° 4.827, de 17 
de dezembro de 2024, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme segue:
Órgão: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
Unidade: 02.001 – COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0002 – APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto: 1.536 – Repasse Financeiro para Associação dos Municípios Entre Rios - Amerios
Código da Despesa - 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -           PESSOA 
JURÍDICA
Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Valor: R$ 12.000,00
Art. 4° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme segue:
Órgão: 23 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade: 23.001 – ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
Função: 99 – Reserva de Contingência
Subfunção: 999 – Reserva de Contingência geral
Programa: 9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Projeto: 9.001 – Reserva de Contingência
Código da Despesa - 9.9.99.99.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Fonte de Recursos: 999 – Reserva de Contingência
Valor: R$ 12.000,00
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 078/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.893
De: 17 de setembro de 2025.
Revoga a Lei Municipal nº 4.657, datada em 10 de abril de 2023, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica revogada a Lei nº. 4.657, de 10 de abril de 2023, que autorizou o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a desafetar e outorgar permissão de uso de imóvel a título gratuito ao Moto 
Clube Rancho dos Cowboys de Umuarama.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 079/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.894
De: 17 de setembro de 2025.
Altera a Lei Municipal nº 4.430, de maio de 2020, que institui a Política Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica alterado o artigo 13 da Lei Municipal nº 4.430 de maio de 2020, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Umuarama será 
composto por 25 (vinte e cinco) membros, entre titulares e respectivos suplentes, 
representando a Administração Pública Municipal, a comunidade científica, 
tecnológica e de inovação, entidades empresariais e a sociedade civil organizada.”
Art. 2º Fica alterado o caput e os incisos III, XVIII e XIX do artigo 14, da Lei Municipal 
nº 4.430 de maio de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. O Poder Público, a comunidade científica, tecnológica e de inovação e 
as entidades empresariais indicarão 20 (vinte) titulares e respectivos suplentes, 
distribuídos da seguinte forma:
[...]
III – 02 (dois) membros da Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia.
[...]
XVIII – 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Administração, lotado na 
Diretoria de Tecnologia e Informação;
XIX – 01 (um) membro da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 080/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.895
De: 17 de setembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar aporte de recursos para aumento do capital social da Empresa Pública 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar aporte de recursos financeiros no valor de até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado ao aumento do capital social da Empresa Pública de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos de Umuarama, instituída pela Lei nº 4.866, de 08 de agosto de 2025.
Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento 
do Município de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme segue:
Órgão: 23 – Encargos Gerais do Município
Unidade: 23.001 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 0000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Projeto: 1.535 – Constituição e Aumento de Capital da Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços Urbanos
Código da Despesa - 4.5.90.65.00.00 – CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Valor: R$ 500.000,00
Art. 3º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
cancelamento de dotações orçamentárias da Reserva de Contingência, nos termos do art. 43, §1º, III, da Lei Federal 
nº 4.320/1964, conforme segue:
Órgão: 23 – Encargos Gerais do Município
Unidade: 23.001 – Encargos Gerais do Município
Função: 99 – Reserva de Contingência
Subfunção: 999 – Reserva de Contingência geral
Programa: 9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Projeto: 9.001 – Reserva de Contingência
Código da Despesa - 9.9.99.99.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Fonte de Recursos: 999 – Reserva de Contingência
Valor: R$ 500.000,00
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 081/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.897
De: 17 de setembro de 2025.
Altera a Lei Municipal nº 4.768, de 03 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária 
Anual para o Exercício de 2025, para autorizar a instituição do Programa População Sem Dívida no exercício de 2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1°Fica acrescido o Art. 50-A ao Capítulo IX da Lei Municipal nº 4.768, de 03 de junho de 2024, com a seguinte redação:
“Art. 50-A Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no exercício de 2025, Programa População Sem Dívida, destinado à 
regularização de débitos tributários e não tributários, com descontos sobre juros e multas, conforme lei específica.
Parágrafo único. O Programa não implica renúncia de receita, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, por se tratar de regime especial de pagamento, preservado o valor principal dos créditos 
municipais devidamente atualizado.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 083/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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LEI Nº 4.896
De: 17 de setembro de 2025.
Altera a Lei Municipal nº 4.865, de 08 de agosto de 2025, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Altera a redação do artigo 26 da Lei Municipal nº 4.865, de 08 de agosto de 2025, com a 
seguinte redação:
“Art. 26. A Diretoria Executiva da Empresa Pública compreenderá as seguintes unidades:
I – Gabinete do Diretor-Presidente
II – Diretoria Financeira e Administrativa
III – Diretoria Jurídica
IV – Diretoria Técnica e Operacional
a)	 Divisão de Frota e Oficina
b)	 Divisão de Topografia
c)	 Divisão de Obras e Execução”
Art. 2º Acrescenta o artigo 25-A e seu respectivo parágrafo único na Lei Municipal nº 4.865, de 08 
de agosto de 2025, com a seguinte redação:
“Art. 25-A. O servidor ocupante de cargo efetivo da Administração Direta ou Indireta do Município 
de Umuarama, quando cedido e nomeado para o exercício de cargo de provimento em comissão 
na Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama, fará jus à percepção da 
Função Gratificada (FG) correspondente aos valores descritos no Anexo IX desta Lei, sem prejuízo 
de seus vencimentos do cargo de origem.
Parágrafo único. O pagamento da Função Gratificada ficará condicionado ao efetivo exercício da 
função de direção, chefia ou assessoramento.”
Art. 3º Fica alterada a redação do Anexo VIII da Lei Municipal nº 4.865, de 08 de agosto de 2025, 
com a seguinte redação:
“ANEXO VIII
DIRETORIA EXECUTIVA - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
I - CARGOS E SALÁRIOS
QUANT.	 CARGO	 SÍMBOLO	 VALOR
1	 Diretor-Presidente	 Subsídio	  R$    11.579,60
1	 Diretor Financeiro e Administrativo	 CC-1	  R$      9.001,25
1	 Diretor Jurídico	 CC-1	  R$      9.001,25
1	 Diretor Técnico e Operacional	 CC-1	  R$      9.001,25
1	 Chefe da Divisão de Frota e Oficina	 CC-2	  R$      6.750,92
1	 Chefe da Divisão de Topografia	 CC-2	  R$      6.750,92
1	 Chefe da Divisão de Obras e Execução	 CC-2	  R$      6.750,92
2	 Assessor Especial 	CC-4	  R$      5.570.14
3	 Assessor Especial 	CC-5	  R$      4.894,70
II - FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES
DIRETOR PRESIDENTE
I - Representar a empresa em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo constituir 
procuradores para atos específicos;
II - Manter relacionamento institucional com o Poder Executivo Municipal, órgãos de controle, 
fornecedores, clientes e parceiros da empresa;
III- Dirigir, coordenar e supervisionar todas as atividades da empresa, assegurando a execução 
de sua missão institucional;
IV - Formular, aprovar e implementar, com o apoio das diretorias subordinadas, o plano de 
trabalho, os objetivos estratégicos, metas operacionais e indicadores de desempenho da empresa;
V - Submeter ao Prefeito Municipal os planos, projetos, relatórios e prestações de contas da 
empresa;
VI - Garantir a conformidade dos atos da empresa com a legislação vigente, em especial no que diz 
respeito à legalidade, moralidade, eficiência, economicidade e responsabilidade fiscal;
VII - Propor e aplicar políticas administrativas, financeiras, técnicas e operacionais da empresa, 
dentro das diretrizes definidas pelo Município;
VIII - Praticar todos os atos de gestão, inclusive os de pessoal, dentro dos limites legais e regimentais;
IX - Autorizar e assinar, isoladamente ou em conjunto com outro diretor, contratos, convênios, 
ajustes, termos aditivos, ordens de serviço, pagamentos e outros documentos administrativos 
relevantes;
X - Nomear, designar e exonerar servidores comissionados e funções gratificadas, nos termos da 
legislação vigente;
XI - Aprovar normas internas, regimentos e manuais de procedimentos.
XII - Acompanhar a execução físico-financeira dos contratos e convênios firmados pela empresa;
XIII - Determinar a realização de auditorias internas, sindicâncias e processos administrativos, 
quando necessário;
XIV - Encaminhar relatórios gerenciais, de prestação de contas e demonstrativos contábeis aos 
órgãos competentes, como o Tribunal de Contas e a Prefeitura Municipal;
XV - Promover a transparência dos atos administrativos, assegurando a publicidade e o acesso 
às informações públicas;
XVI - Atuar na comunicação institucional com a população, promovendo a imagem da empresa e 
prestando contas das ações realizadas;
XVII - Convocar reuniões da Diretoria Executiva;
XVIII - Designar substitutos em ausências e impedimentos legais dos diretores;
XIX - Exercer outras funções que lhe forem atribuídas pelo Estatuto da empresa, pelo Regimento 
Interno ou por delegação do Prefeito Municipal.
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
I - Coordenar, supervisionar e avaliar todas as atividades financeiras, contábeis, administrativas 
e de apoio da empresa;
II - Elaborar, em conjunto com a Diretoria-Presidência, o planejamento orçamentário e financeiro anual;
III - Acompanhar a execução orçamentária e propor medidas para o equilíbrio fiscal da empresa;
IV - Garantir a conformidade das despesas com as normas legais, contábeis e administrativas;
V - Supervisionar os setores de contabilidade, finanças, compras, contratos, patrimônio, 
almoxarifado, SESMT, TI, recursos materiais e serviços gerais;
VI - Autorizar, em conjunto com o Diretor-Presidente, pagamentos e movimentações bancárias;
VII - Estabelecer normas internas para controle financeiro e administrativo, propondo melhorias 
nos processos e sistemas de gestão;
VIII - Gerenciar os contratos administrativos e de fornecimento, zelando pelo cumprimento de 
prazos, obrigações e garantias;
IX - Controlar os bens patrimoniais e o estoque da empresa;
X - Assegurar o suporte técnico e material às demais diretorias;
XI - Substituir o Diretor-Presidente, quando designado, nos seus impedimentos legais.
XII - Coordenar serviços administrativos gerais e de apoio;
XIII - Gerir as áreas de segurança do trabalho (SESMT) e medicina ocupacional;
XIV - Administrar a infraestrutura de TI, sistemas, redes e suporte técnico;
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XV - Zelar pela limpeza, conservação e manutenção predial;
XVI – Controlar, gerir e organizar bens do patrimônio da empresa pública.
XVII - supervisionar a contabilidade pública da empresa, elaboração de balancetes, controle 
financeiro e orçamentário, além da prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores, garantindo 
o cumprimento das normas contábeis e da legislação vigente.
XVIII -Coordenar os processos de compras públicas, desde requisições até o recebimento dos 
bens e serviços, bem como gerenciar a execução contratual, zelar pela economicidade, legalidade 
e eficiência nas aquisições públicas.
XIX - Gerir administrativa interna, incluindo controle patrimonial, manutenção e suporte de 
tecnologia da informação, além da zeladoria e conservação dos espaços públicos e administrativos.
XX - Gerir atividades de contabilidade, tesouraria, controle orçamentário e financeiro;
XXI - Elaborar balanços e balancetes patrimoniais e financeiros;
XXII - Gerenciar prestações de contas ao TCE/PR e ao Executivo Municipal;
XXIII - Controlar pagamentos, conciliações bancárias e cronogramas financeiros.
XXIV - Realizar cotações, compras e acompanhar prazos contratuais;
XXV - Supervisionar contratos, garantias e renovações;
XXVI - Gerir cadastro de fornecedores e arquivos de compras;
XXVII - Auxiliar a formalização de processos administrativos e contratuais;
XXVIII - Elaborar editais e auxiliar nas licitações da Empresa.
DIRETOR TÉCNICO E OPERACIONAL
I - Planejar, coordenar e supervisionar as atividades técnicas e operacionais da empresa, 
especialmente as relacionadas à execução de obras e serviços de pavimentação;
II - Elaborar, em conjunto com a Diretoria-Presidência, o plano de obras e serviços da empresa, de 
acordo com as diretrizes do Município;
III - Coordenar a elaboração, análise e acompanhamento dos projetos técnicos e executivos de obras;
IV - Supervisionar a execução direta ou terceirizada de obras de infraestrutura urbana, como 
terraplanagem, pavimentação, drenagem e afins, bem como, atribuir a ele mesmo ou subordinado 
a responsabilidade técnica pelos serviços;
V - Acompanhar a manutenção e operação da frota de veículos, máquinas e equipamentos da 
empresa;
VI - Fiscalizar a correta aplicação de materiais e o cumprimento dos padrões de qualidade e 
segurança;
VII - Gerenciar os levantamentos topográficos, medições e controle de custos das obras;
VIII - Estabelecer cronogramas de execução e metas operacionais;
IX - Coordenar a atuação das divisões subordinadas, promovendo a integração das equipes de 
campo e apoio técnico;
X - Propor inovações tecnológicas, melhorias nos processos e uso racional dos recursos 
operacionais;
XI - Promover o cumprimento das normas técnicas, ambientais e de segurança do trabalho nas 
atividades da empresa.
XII - Coordenar o recebimento, armazenamento, controle de estoque e distribuição de materiais e 
suprimentos às unidades administrativas, assegurando a integridade e rastreabilidade dos itens.
XIII - Controlar estoque e distribuição de materiais e peças;
XIV - Receber, armazenar e registrar bens patrimoniais;
XV - Zelar por equipamentos e suprimentos para a operação e manutenção.
CHEFE DE DIVISÃO DE FROTA E OFICINA:
Responsável pela gestão, manutenção e controle da frota de veículos e máquinas do município, 
bem como pelo funcionamento da oficina mecânica e abastecimento.
CHEFE DE DIVISÃO DE TOPOGRAFIA:
Realiza e supervisiona levantamentos topográficos para subsidiar projetos de construção civil e 
infraestrutura, além de fornecer dados para parcelamento do solo e outras finalidades técnicas.
Elabora, avalia e coordena projetos de infraestrutura e edificações públicas, assegurando 
conformidade técnica, viabilidade orçamentária e adequação aos objetivos governamentais.
CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS:
Gerencia a execução de obras públicas municipais, fiscalizando prazos, custos, qualidade dos 
serviços e cumprimento das especificações técnicas dos projetos.
 DIRETOR JURÍDICO
I - Prestar assessoria jurídica à Diretoria e à empresa, garantindo conformidade com as leis 
aplicáveis (lei das estatais, licitações, contratos, estatuto interno).
 II - Analisar, elaborar, revisar e aprovar pareceres jurídicos, contratos, termos aditivos,licitações 
e termos de referência.
 III - Acompanhar processos administrativos, processos licitatórios, ações judiciais e extrajudiciais 
envolvendo a empresa.
 IV - Atuar para prevenir riscos legais e proteger os interesses da Empresa Pública perante o 
município e terceiros.
 V - Auxiliar no cumprimento das obrigações legais.
VI- Gerenciar processos de admissão, desligamento, férias e folha de pagamento;
VII - Manter cadastros e registros funcionais atualizados;
VIII - Executar programas de medicina e segurança do trabalho (PPRA, PCMSO, eSocial etc.);
XIX - Apoiar concursos, avaliações de desempenho e capacitação de pessoal.
X - Elaborar e revisar editais e contratos;
XI - Instruir juridicamente processos administrativos de compras e serviços;
XII - Garantir o cumprimento das normas legais nas licitações;
XIII - Emitir pareceres em processos e acompanhar formalização contratual;
XIV – Elaborar, acompanhar e concluir todos os processos licitatórios necessários para o 
funcionamento da empresa pública.
XV - Coordenar os procedimentos licitatórios, desde a elaboração dos editais até a homologação e 
assinatura de contratos, zelando pela legalidade, competitividade e transparência nos processos.
XVI - Gerenciar a política de pessoal, controle de frequência, folha de pagamento, registros 
funcionais, avaliação de desempenho e desenvolvimento dos servidores públicos municipais.
XVII -Promover estudos e análises da legislação pertinente as atividades desenvolvidas pela 
Empresa.
 XVIII - Emitir pareceres jurídicos nos processos administrativos para aquisição de bens e serviços.
XIX - Prestar assessoria jurídica em questões ligadas à Administração de pessoal, emitindo 
pareceres, quando necessário, para instruir juridicamente os despachos e decisões das diretorias 
da Empresa.
XX -Representar a Empresa Pública em todas as questões jurídicas administrativamente e ou 
judicialmente e executar outras tarefas correlatas determinadas por superior.
XXI -Coordenar e supervisionar todas as atividades jurídicas da empresa;
XXII - Supervisionar a elaboração, análise e acompanhamento de contratos, convênios e 
instrumentos jurídicos firmados pela empresa;
XXIII -Gerenciar os processos de licitação e zelar pelo cumprimento da legislação vigente;
XXIV -Representar judicial e extrajudicialmente a empresa, quando for o caso, ou supervisionar a 
atuação de procuradores ou advogados contratados;
XXV - Manter atualizado o controle de prazos judiciais e administrativos;
XXVI -Orientar a elaboração de normas internas e regulamentos da empresa, garantindo sua 

conformidade legal;
XXVII - Coordenar os assuntos relacionados à gestão de pessoas, em especial as relações 
trabalhistas, previdenciárias e disciplinares;
XXVIII - Zelar pela legalidade, moralidade e eficiência dos atos administrativos praticados no 
âmbito da empresa.
III - DIVISÕES
DIVISÃO DE FROTA E OFICINA
I - Gerenciar a frota de veículos e máquinas;
II - Realizar manutenções preventivas e corretivas;
III - Controlar uso, abastecimento, quilometragem e vida útil da frota.
DIVISÃO DE TOPOGRAFIA
I - Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos;
II - Produzir plantas, memoriais e demarcações para obras;
III - Apoiar tecnicamente os projetos e execuções de campo.
DIVISÃO DE OBRAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
I - Planejar, coordenar e executar obras de pavimentação, terraplanagem e infraestrutura urbana;
II - Organizar e acompanhar as frentes de trabalho, equipes e equipamentos;
III - Garantir a qualidade, segurança e cumprimento dos cronogramas das obras;
IV - Registrar medições e relatórios de serviços executados;
V - Zelar pela correta utilização dos recursos, insumos e máquinas envolvidas na execução dos 
serviços.
VI - Executar serviços de movimentação de terra, cortes, aterros e compactação;
VII - Preparar terrenos para obras de pavimentação;
VIII - Operar equipamentos pesados sob supervisão técnica.
IV - ASSESSORES ESPECIAIS
ASSESSOR ESPECIAL (SÍMBOLO CC-4)
I - Assessorar no suporte técnico na área de materiais, patrimônio e logística;
II - Assessorar no controlar materiais de expediente do órgão, realizando a compra, conferência, e 
devolução de material fora de especificação;
III- Atualizar dados para a elaboração de planos e projetos;
IV- Gerir informações do órgão em observância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD;
V- Submeter pareceres para apreciação da chefia;
VI- Atender fornecedores;
VII- Instruir, triar, conferir, acompanhar, localizar e distribuir arquivos e processos administrativos;
VIII- Utilizar recursos de informática;
IX- Analisar documentos, conferir notas e faturas de pagamentos;
X- Assessorar no atendimento de usuários no local ou à distância; - Identificar natureza das 
solicitações dos usuários;
XI- Arquivar documentos conforme procedimentos internos da secretaria;
XII- Assessorar na elaboração de comunicações internas, memorandos e ofícios;
XIII- Assessorar na elaboração de minutas de contratos administrativos e convênios;
XIV- Assessorar no atendimento à fornecedores;
XV- Cumprir prazos estabelecidos;
XVI- Encaminhar protocolos internos;
XVII- Realizar atualização de cadastro e publicação de atos;
XVIII- Catalogar documentos, segundo critérios preestabelecido;
XIX- Redigir documentos utilizando redação oficial;
XX- Executar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia.
ASSESSOR ESPECIAL (SÍMBOLO CC-5)
I- Utilizar recursos de informática;
II- Redigir documentos utilizando redação oficial;
III- Catalogar documentos, segundo critérios preestabelecido;
IV- Arquivar documentos conforme procedimentos internos da secretaria;
V- Assessorar no atendimento à fornecedores;
VI- Assessorar no atendimento de usuários no local ou à distância;
VII- Gerir informações do órgão em observância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD;
VIII- Identificar natureza das solicitações dos usuários;
IX- Instruir, triar, conferir, acompanhar, localizar e distribuir arquivos e processos administrativos;
X- Realizar atualização de cadastro e publicação de atos;
XI- Assessorar no controlar materiais de expediente do órgão, realizando a compra, conferência, e 
devolução de material fora de especificação;
XII- Submeter pareceres para apreciação da chefia;
XIII- Analisar documentos, conferir notas e faturas de pagamentos;
XIV- Assessorar no suporte técnico na área de materiais, patrimônio e logística;
XV- Assessorar na elaboração de comunicações internas, memorandos e ofícios;
XVI- Cumprir prazos estabelecidos;
XVII- Encaminhar protocolos internos;
XVIII- Executar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia.
Art. 4º Fica acrescido o Anexo IX na Lei Municipal nº 4.865, de 08 de agosto de 2025, com a 
seguinte redação:
“ANEXO IX - FUNÇÃO GRATIFICADA - SERVIDORES EFETIVOS CEDIDOS
I – Função de Gestão Pública
Símbolo	 Valor (R$)
FGP – 1	 368,00
FGP – 2	 613,00
FGP – 3	 858,00
FGP – 4	 1.103,00
FGP – 5	 1.348,00
FGP – 6	 1.593,00
FGP – 7	 1.838,00
FGP – 8	 2.083,00
FGP – 9	 2.328,00
FGP – 10	 2.573,00
II – Função de Direção e Chefia
Símbolo	 Valor (R$)
FGD – Direção	 5.000,00
FGC – Chefia	 3.000,00
III – Função de Diretor Presidente
Símbolo	 Valor (R$)
FGDP – Diretor Presidente	 6.000,00
Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 082/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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